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ara o devido pronunçiemento desse Illustrado con-
i 

selho rernettemos os iHclusos autos do i nqueri to administrati -

vo i nstaurado na e.genci~ desto. companhia. na cidade de santos , 

a ~ue respondeu o conferente Juvenul .badie , accusado de ha-

ver praticado a falta grave Cc;. pi tul: da na letra "g" do art o 70 

do Dec.22. 872 , de 29 de Junho de 1933 . 

aud çÕes 

ans . 

/~ 
~o Illmo . r . Presidente do Conselho Facionul do Trabalho 

1/ 
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os v1nte e trcz d1as do mez de Jane1ro do amo de m1 no-

veccntes e trinta e sete , nust::J. cidade: de Santos , ,stado de .3Ã.o I' u

l o, no edificio d3 Rgencin (]R Cia ~1 '3.VeF;n.-:~o I l oyrt Br8si1eiro, ~ ru'l 

5 de rovembro , 175, em obedü:nci'l ~ ornem do Snr. Ote . J . J . rattos e 

t\zeredo , residente da Oommiss'Ro do Inquerito Admir istr~tivo a que 

res pnnde o funcc· on::rrio conferen+e-chefe ..,nr . Juvena Abbadie , para 

inicjo do Processo , faço a oresente nutoação da ort.::~ria baixf-lda e 
·~ ~ ·• ~ ... 

assif:nad.a. uel o nres1dente da Cornmissão e ~ente da Cia Ir.1vegaC(~O 

Tloyr1 Brasi 1 ciro , juntRndo ~ mesmn copi11s das c~rtas diri t,;Idas aos 

q~~is membros da Comm1ss~o, e , em orig1nal , a carta numero 69/735 
,. 

do xmo . ~nr . V1ce- lmirante- D1rector Heracl1to di-l Grn·~a .. anha, Dl -

rector~ d:1 C1a 1 aveg~1io I~ l oyd .Dras1letro , ordu .. ando a abertura do 

ingllerit oo ll , \u;..~~ ~ ~~ , :,ccret:.1rio da Oommiss'1io•l 

de Inquer1to , a dacttylobraphei e Sllbscrevoo 

.... .. 

• • 
.. 

• 

' 
J' •. 
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P O R T I A 

D~ndo cumprimento ás ordens ·do 1Xmo .Snr . Vice-

da Oompanhi a de Navegação tloyd Brlis ileiro , transm1 ttid~s a es t~ Agencia 

pela c~rta n. 69/735 de 21 do corrente, determino seja aberto nesta -

gencia um inquerito ~dministrativo p~ra apurar o que occorrer ~ respeite 

de um~ accusação que pes~ sobre o conferente-chefe , Snr. Juvenal AbbadiE 

com relação~ autoria de um~ c~rta anonyma injuriosa recebida pelo Con-
. 

t~dor desta Agencia, Snr. P~ulo Assumpção MÓfreita, carta que foi objec-

to de exame pericial realisado a requerimento do seu destinatario, pel~ 

Policia Technica desta Cidade . De conformidade com as ordens do ~xmo o 

nr . Director., o inquerito administrlitivo será realisado sob minha Pre

sidencia, devendo ser assistido pelos funccionarios desta Agencia nrs~ 

Jovino ~ilveira Machado e Luiz Oustodio dos bantos , este em substitui

ção ao nr . lias de Almeida, impedido por motivo de molestia em pessoa 

de sua família , s~gundo · allegou . O primeiro servirá como Vice- Presiden

te da Oommissio de Inquerito , o segundo, como ~ecretario . O Advogado 

desta Companhi~ , neste porto , Dr . Ollverio Amaral , dever4 dar sua assis · 

tencia a todos os actos . Por converu.encia~ dos nossos serviços , que não 

devem ser pertubados , designo o di~ 26 qo cor rente ~ 20 1/2 horas para 

serem iniciados os trabalhos do inquerito administrativo, na séde desta 

Agencia. Ao Senhor Secretario determino que faça a intimação do ·Conta

dor Senhor Paulo .Assumpção Mófreita para comparecer no local e hor de

signados para dar seu depoimento . In,ti-tn~ tambem o Conferente- Chefe ,Snr 

Juvenal Abbadie, que j a se acha afns tado do cargo , pRrar/. ass is· tir o in

quer i to e dar o seu depoimento , sob pena de revelia, fornecendo- se ao 

mesmo , copia desta Portaria e da carta do xmo . nr .Vice-Almirante-Di" 

reator , para que saiba qual a accusação que lhe é imputada,notificando

se , outrosim, de que poderá constituir dvogado de sua confi~ça e li

vre escolha para defender-se , caso queira, ou fazer-se acomp~ar pel o 

representante do ~ynd1cato a que pertencer . Lavre o ~enhor Secretario 

o respectivo instrumento de in t1mação para ser àaaignaclo por esta pre-

Sldencia .. 
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n te da "' • , • .L D 

() 

.t:ara seu co he ci uento e iuweo.i "Las providencias , COJ.ü-
r,unic que esta ....;irt;ctori· reso veu aorir UlLl inquerito 
adr ini tr ti v o nessa J. 0 enc ia , uss is"Li o )0 o nosso . v auo 
ahi , r . l;l.verio do .:.roa 1 , para amrar a prece encia de 
UlJJ.a. accusu-JaO que pesa sobre o Jon1erente - l..íhe1'e , .... r • .Tuvenul 
.cbbadie , que teria levantado U11la calurunia_con~ Et_ honra o 
uon tudo r dessa ... b6 ncia , v r . i: aulo .~ sswllpl(ao , oi 0i :ta, con orr e 
laudo du -alicia "echnica da Cidade de ..... an tos s l>re o fac o . 

~ COiill. issão u.e inqueri tO ;;.~erá p.t:esidiaa EJlO vr • t te • 
•. attos .dzeredo , ou por yessóa .~.Jelo 1 ... es o i ... <.iica a ~ue a- seJ 
emprebad do L.LUYD , sendo ussistiuo e o i'unccio .. urios os i 
no ...>ilvelra •• achado JJv&pach 11 e J e J..Jliu.s ue hleiua .... 1 car-
reLu<.i das .J.'tiSSaLer s J , q e fu.nc ciona.ruo , r e .llb C"L i Vú uen t-e , 
co o ic - Jresidente e ,Jecre"Lurio . 

ermina.ndo , re coiolllendamos - lhe a astar do servi Qo dessa 
6en cia o conf re te .Jr . uvenal J. btJadie , com perda de quaes

quer ordenados ou van tat::>ens q y. ) rv n tura venha ctuallú..c.mt e 
perceben o , até que a co!lllJ.issao de inCJ,uerito ;rescntc o .,e u 
relataria a respeito . 

-~audtit;Oe s , 
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Jovino Silve irll llch~acle • 
~tnt 

Oo unioo que, e ob dienoill ~ determinsqlo de 1u 
ixcill.o Snr. A.lmirBnt Dir otor dea ta Oi~a, b'lixti nee til d~ata 
umll PortBri• llbrindo um inquerito adainiatrlltivo afim de ._ 
purllr o que oooorr r a r apei to d u llOOUIIlQio que peea 
1obre o conferente-oh t Snr. Juv nal !bbadi o relaqlo ' 
autori• de u-. ca r ta ~oDJ•• injuriols r cebida pelo Oonta
tor d sta encia Snr.Paulo Alauapqio Kótreita, carta que 
foi objecto d exame perloial r 1ll1aado a requeriaento do • 
aeu de tinatario pel• Policia chn1oa desta cidsde • 

De aouordo o o orde n1 dt aull .uci a o nr. Alai.-
rut Dir c tor, a CoMieai.o de Inquerito er' pr aidida por 

i e terll c01ao vica-preaid nt v •• e com.o secretlllrio o Snr 
Luiz Ouatodio dCI ant•, devendo •ind1t aer u i tid• pelo 
noaso lldv ogado nr.Dr. liverio Aa~al. ' 

Oonyido,poie, V.S. "t;star preaente nesta jgencia, 
no dia 26 do corr nte, ' 20 1/? hor1ll, afàa de inici~ 01 
tr~b 1i lho• dll Oouiesio d Inqueri te. 

Oorde1te1 &1iu.dllQÕee. • • 

-~~L~o;.Í;;ã;-d;-j~;~;li~~-~- · 

' 
• • .. 

• 
• 
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Smtoa ,23 de Jueiro de 1937 

lll o. nr. 

taiz 0Lt todio doe Sa.nto1 

d,nto• 

Oo•Wlic o q11e, m obedienci11 4 de terminaQio dt 
aa ~xci~t. o nr. lm1rant D1rector d ata Oompa.wu. , b~ixei 

nta t'l d~t tun11 P0rtuta 'i brindo wa inq ueri to adm.ini str'itiYo a
flm de apurar o q11 oocorrer a reap 1to de t.lmB BCCI.lsaçio que 
p aR sobr o onferente-chefe Qnr.JaveMl Abbadie com rel~~qio 
i 'lutaria de uma cnrt n :monyma 1nju.r1osR rectbidB pelo Conta
dor dtsta Agencl& tinr.:e.tllo sLUDpçio 6freit1l, C'll"tt~ qaa.t foi 
obj cto de exlime pLrici.U r al1 ado A. requ r1m nto do 1 u. d ae 
tinatllrio p la Pol1cill T chnica desta Oidt~de. 

De accordo com BB ord na de sua -·xoill o Snr • .ll• 
mlrBnte i ctor, 8 Oommissio de lnquerito aer' presidida por 
mim. e ter4 co o v1ce- presi dentexo nr.Jo 1no il vcira ~achacle 
e V •• c o o ecr tuio, devendo, aindt:t, ser Bssiatidll pelo DOI• 
a o ad v og lld o Dr. 1 i ver i o Am'lr al. 

. _ Oon1ido, o1s, v.s. 11 estBr . resente nestR Ag na 
01~, no d1a 26 do corrente, 20 1/2 hor~, afim de iniciar 
oa trab11l hos dR Oomaissi~ de Inqueri to. 

Oordeaea u r1 çõea. 

~~;~is-i~-a;-j~~~~it~---
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S ntoa ,23 de J me i ro de 1927 

Illlao. nr. o O li ve rio .&Mr•l 

Oo unico que, e obedienci~ (deter · DAQ-O d •u~ ixcia 
o Snr. Almit""nte irector de t11. Ooap&nhíll, b'-li. x i nesta d~ til uaa 
Port11riB 'I brindo u i nqueii t lldainia tr'lti•o afim de apur'lr o q111 
occorr r a respe1to de 11aa llccuaaqão que pesa aobre o conferente• 
oh efe Snr .Ju,6nal .A.bbadít c an relaqão 4 ~u torill de 111111. carta mo
nymll injurio111. recebidll pelo Oont&dor deat11. Agtacill Snr. Paulo Âl• 
aumpçio 6fre i til, c11rt a qut foi obje cto de x e pe rici•l real i• 
a'ldo a re quer1m nto do seu deat1natario p 1 Policill chnica dea
ta Oid&deo 

De acdordo com BB orde d 11111. cia o Snr.Alairantt 
Director desta Companhia, f.S. dev r~ a istir e 11.companhar todo 
o andamento do Inqu rito inatau.rado de ac ·ordo coa 11. Partari• q111 
b~xti e 23 to corre nt e " oo .. iaeio de Inqu.erito aer' pre11di• 
!a por mia, tendo coao vice-presidente o nr. Jovino Silveir• Ma
chado como s~cretario o Snr. tu.ia Oustodio d01 Sant01. 

c'onvido, poi ,v.s. ll estllr presente n ta. .Agf:nQÍil no dia 
26 do corr nte, As 20 1/2 horR , afim de iniciu 01 trab11.lh01 da 
Oo•ias· o d Inq ueri to. 

Oordeaea saudBQ ee. 

• 
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D D n~ u J.1ITL1 ..:>r jD ~T -OH F 

N JUV NAL A.BB r .. , T .1. CC D 'l CI D m.1l I.CCU~ Ç O 

UTO I D UH CA .T ' NY-QU O.B! J:.j o ~I\:Í p A, 1 

fA H1JURI A, ND ç !) AO r; r,A, R 'D S'"A 1\.G- FCI s~TR. r !:ur.~..~ -::> 
~ 

SIDT\ . C ~~dF C IT Ao 

-----------------~---

Aos v1nt.e e trez di~s do mez de JAneiro do armo e mil 

novecentos e trint~ e sete , ás 2 hor~s , no cdific1o da Agenci~ d~ 

01~ N~ve g~~~o Lloyd BrFJ.stl e1ro. , 11 rua 15 de I~ ovembro , 175 , nesta ci· 

d~d e de ~antas , reuniu-se a C ommiss ão do Inq uer1 to Admiras trFJ. ti v o 

a qus vae resp onder o conferente-chefe nr . Juvenal btHldle , nomea

da pelo .l:!lxmo .ar. V1de- lm1r~n te- 1rector d ~ t)ta Naveg:::i~;ão Lloyd 

Brastlfnro e const1tu1da. dos nrs. te . J , J. ·Jattos de ercdo , como 

Pr stdente; Jovinõ vllven.re v.~~h.lldo , como Vlc<:l- rtstdente ; Dr . Oli .... 

verto Amaral , asstst6ute; e eu Lui~ Custodio dos antos , uec etario 

que dactylogra~hei e ass1gno com os demais , a presente acta~ 

~nr . Cte . J . J . 1attos de eredo , n~ gual1dade de fresi-

d nte , expoz que os tr~ bB lhos dFJ. Commiss ão t1nh~m o r fim :;,2 rmrFlr R. 

actuaçRo do funcci on~ri o dR. Oi a 1 ~vegR _ão L. oyn Br~s '1 e1ro , confe 

rente-chefe Juven~l AbbArHe , re ::div~mente Fl um::l c~rta ~nonvm~ inju

riosa endere çAda Flo contador dA O'encia cnr. Pau o dr:.; Assum ção M6-

freita , inquerlto que ér~ inst9.urAdo por ordem do bnr.Vice-Almirante 

Director . Disse o dnr . Cte . J . J . Matto s de Azeredo que , na qu~ i ade 
~ 

de ,residente da Commissão ne Inquerlto , determin~va que se desse 

imci o ao processo com a au toaç~o da Portaria que baixou sobre o 

mesmo Assumpto , ju.ntR.ndo - se a carta do onr. V1ce- mir11nte-D1rector 

efas captas das cartas d1r1g1das aos demf'HS membros dn Cornmissão . 

Disse ~unda. , qut: des1gnava. ostç m0si o local para o prossegui

meLto dos trabalhos , no d1a 26 do corrente ás 2c 1/2 horas Q rdenou 

que , orga.nis1:l.do o pr o~s~ o, os autos !af:: fossem conclusos pFlrll anda 

Jroceder a8 providenci~s legaes ll€CE;SsariaS 0 ra.da nlR.lS h13.V<;;ndo , eu 

Lu1z Custod1o dos ..,antas d::J.é t 1 I • 
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por mim e pelos demais membros da Commiss~o " 

os vinte e trez d1as do mez de Janeiro do armo de 1937, 

faço conclusão dessts autos ao .éxmo .onr. O te .J .J .rv1attos de .l'i:Ze

redo , Presidente da ..,omm1ssR.o do Inguf:rlto a qus r(;Jsponde o 

fUl.l.CClonario confen;ntE--chefe ~nr . Juvcnal bbadleo 

ecretario a C mmissão. 

ryesigno o e di fiei o da A3'enci a da Cia NaveR"ação oyd Bras i 1 e i-

ro ~ ru::3. 5 de Novembro,175 , nest~ cidade de Santos , n.qra re 

l1saç8o dos trabR.lhos do nresente Inque rito Administrativo, a 

que vae res onder o conferente-chefe nr.JuvE::nal Abbadie , tra

b!Uhos que dever~o ser intciados no di.q 26 do corrente ~s 20 

1/2 hor::3.8 . O nr. "' ecreta.rto fa a. a 1nt1mação do contador ~nr. 

aulo de l sumpção ,6fre1ta p~a comparecer no local t hora 
' 

des1gnados , af1m de prestar decl~ações , e , intima tambem o con

ferentC;;-chefe nr.Jllvem 1 bbB.die para dar o seu depo1mento e 

estar oresente ao ingllerlto , fornect.:ndo-lhe coolP ,..., dll Po ta-

ria. e dacr1rta do .Gxmo • .:Jr..r.V1ce- mirante-Director , PI!lra que 

sa1ba qual a accllsação que: lhe é lmputBda. Outrosim, notifique-

se o accusado de que ooderÁ constituir A vogaào 
. 

e sua confi-

anqa e 1vre esco l ga ")::tr n defender-se caso gueirB , ou f~zer-se 

accompanh~r elo reuresentante do 3ynriicAto a que pertence . 

V1.vre o Snr.Secretario o instrumento de intimRÇ~o par8 ser 

p.&~ mim ass . nado . "' a .... r-



INTIM.AQ O ... 

O C~pitão de Fr~gat~ J . J . ~ttos de Azeredo, Agente da Oi~ de 

Navegação Lloyd Brasileiro, neste porto, na qualidade de Presidente 

da Commissão de Inquerito nomeada oelo Snr .Vice-Almirante-Director 

Her~cli!o da Gra ranha, para apurar o que occorrer a respeito de 

uma accusaçio que pesa sob~ Conferente-Chefe, Snr. Juvenal Abbadie , 

com relação a autoria de uma carta anonyma injuriosa recebida pelo 

Contador desta encla Snr. Paulo sumpQão 6freita, manda, que por 

i t f instrumento, que vai por elle asslgnado sejam ditos funccionB

rios intlmados para comparecer na séde desta Agencla da Oia . Naveg~io 

Lloyd Brasileiro, a rua 15 de Novembro,l75 , nesta cidade de Santos , 

no dia 26 do corrente ás 20 1/2 horas . O primeiro, para prestar de

clarações, o segund·o para dar o seu depoimento a raspei to da autoria 

do documento injurioso e de quaesquer circunstancias que com o mesmo 

poss~ ter re ação, tudo de conformidade ~s determinações constantes 

da Cl3.r ta n. 69/735 de ~ do corrente , dA- nirec to ri a desta Oompa.nhia. 

Outrosim, o cih1do Snr. Juvenal Abbadie , fica scientificado de que 

poderá fazer-se acompanhar e ser ass1stido por Advo.gado de su~ con

fiança e livre escolha, ou pelo representante do dyndicato a que per-

tencer . ·u, l~ ~ ~ '8~LC? , ecre tari o da Commissão de 

Inquerito, dactylographei este instrumento de intimação que vae as

signado pelo ~nr.Oommandante J . J . ~ ttos de Azeredo,Presidente da Com-
. -m1ss ao. de 1937 



- OERTIDlO TI 

u, Luiz Custodio dos Santos, encarregado da Secção de anifes

tos da Companhia de I avegação Lloyd Brasileiro, Agencia de 'autos , 

servindo de ~ecretar1o da Comm1ssão de Inquerito dm1n1strat1vo con

tra o indiciado Conferente-Chefe, ~nr. Juver1al bbadie , instaurado 

em virtude de Portaria de 23 do corrente , certifico que do inte1ro 

theor do Instrumento de Intimação retro, intime1 os Senhores ·Paulo 

Assumpção M6freita e Juvenal Abbadie , aos quaes dei copia, de dito 

Instrumento, que acceitaram.. 

O que certifico ~ verdade. 

SBlltos , 25 de J~eiro de 1937 

-~~ _ _&,\D ___ ~~-------
Secretario da Commissão de Inquerito 



os v in te e s c is d 1 R.s d o me z de 

~· . ..J. 8. 

nc1ro e 937 , n~ séde d~ 

~"'E:fiCl~ ~ Ci r ve r;n ~o T oy . Br~si eiro, lll'S ... , ci . ~ e tl€ ::tn os , 

~ ru~ . 5 e ~· overrt 'r. ro , 75 , ~s '30 1/~ hor~s , '"lr<;sentes o te . J . J . 

I Attos de lZ(.l r rio , )l:'(.si ente r1A CommissRo do Inqut>rito R. que re g .. 

pon e o f•1nccion1rio r.r . Tuvem11 .. bb~díe; .. Tovino .J i 1 vc1r~ . acha

do , vice - r'E:sidt:nte; uiz Custodio dos ::>:1ntos , secn;tario; nr . 1·-

veri o 

mlnou o nr<:sid~nte que tivessem inicio os tr u1l1hos pB.rFl hoje de

si gnados , sendo Fiprego:ldos os ~nrs . Paulo Assumpção 6fre1ta, pa-

ra prestar ducl m:'8.ÇÕes 

.. .rego:1dos , comp11r c •ram ambos , v1ndo o s uLd o aco panhHdo 

de seu advogado Dr. Jose da osta ~ ~1lva obrinho . Determ1nou o 

nr . rc:s 1den t.é qu e, prel1m1nFJrmente , fossen. tomndf-1s as de c ara-

ções do vnr . P:-1u o d<:: . s ump 1 'iio .Ófr 1 ta . u, Luiz ustodl o dos 

~1!ntos , s(: crctR.ri o, d11cty ogr11phei esta assentadn, que V8e ss1gra1 

da por todos os membros d.9. Oomnnssíio do InqLteri to . 

~~LM~-~ 2 
~ ~<-., -'r:--:-<-~ 
~tu~~ &J~ ~ 
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1 os vmt e e se 1s du1s do mez dE:l Janeiro do ru.mo de 1937 , na 

ciede da Agenc1a da 01a de NavegF.Ç ão Lloyd J.)rasilêlro, nesta cidade 

de ~antos , a rua lb de Novembro,l75 , compareceu Paulo de Assumpção 

tn6fre1ta, Contador da Cltada 1\gencia, int1mado para vir prtstar SUa<3 

declarações no 1nquer1to admin1strat1vo instaurado por ordem do ~nr. 

Vice-Almirante D1rec tor Heracl1 to dR. GrR.Ça Aranha , inquer1 tot em que 

é indiciado o Snr . Conferen~e-chefe Juv€nal Abbadieo As ~o 1/2 hor~s , 

no J oca. acima nesignado , sendo inquirido oel o Snr. Comrrmn~ante José 

JoR.quim de Mattos Azeredo, ~residente da CommissBo de Inquerito, dis

se :- é brasileiro , casado, com 4: annos de idR.de , natural deste 'st~

do , exercendo o cargo de Contador dest.a t?:encia; que a bem mais de um 

Ril!l O come.çou a receber no escriptorio desta Agenc v~ e em sua residen

cia, cR.rtas anonyma.s injuriosas , envtada.s pe o correio , escriptA.S a 

~ma.china., em a l_)el igual ao que é usado nesta .Agencia e em enveloppes 

·~ tambem 1gu:?.es aos de uso da encia; que tambem v1eram enviados pela 

~ mesmR. mane1ra desenhos oocenos , bem c orno transmissões, em linguagem 

· obcena, para seu dom1cilio e por v1a telephon1ca; que a pr1meirR. cR.r

ta. recebida foi apresentada ao 0nr.Agente , que ora esth oresidindo 

este inquer1to adm1n1strativo, t endo sido rasgada e jogada na cesta de 

papE:is a cons.elho do mesmo, que lhe dissera não dever l1ga.rxqua.lquer 

imPorta.ncia a. tal documento, por ser anonymo; que , depo1s , de tempos 

em tempos , com espaço variave l de dois mezes ou mais , continuou are

ceber cartas e figuras dR m€smR n~tureza, ora end.ereça.das a esta A

genc ia. ora ao seu domicilio PRrticular, semnre ln~uriosR.s, escriptas 

em lingu~em immora.l, offensivas ~ su~ dignidade e ~ ne sua. f~mi ia.~ 

O dec larante continuou a nia ligar importancia ~ re etição do 

f~cto des~radavel , por serem anonymRs e feit~s a machina todas as 

cartas. 'ntretanto , no di R. sete de Dezembro de mi 1 novecentos e trinta 



e seis , ~s treze horas d~ t~rde, mats ou menos , pos-

to de traba.l ho , rE; ce beu uma c~rta. endert:ç~da Á. su~ pess o~ , d irigid 

para esta sé de da encia, carta essa que lhe foi entregue pelo nr. 

omingos arcondes , .devtdameuie fechada ; que essa carta estava sella

da, por tt:r vinda por via oostal ; que o nr. Domingos arcondes ~ 

funcci onar i o des t:-3 Agencia , encarregado de trans cortar, ·, ::~riamente , 

a corresnonnencia, da caixa oostal nara esta ~ encia ; que o nec ~an-

te qu r esclarecer que embora o end reço do enve oope fosse direct 

mente para a s€de dn encu1, rua 5 de r ov em bro , 75 , a carta f6tR. 

collocad na caixa ostal dA Agencia por ter o destribuidor encarre

gado de tal serviço R.nnotado no enve oppe o numero 587, que ~ o nume-

ro da caixaxpostal da Agencia. declarante , tendo aberto o enve oooe 

const~tou qu se tratava de mais uma carta anonyma, escripta em ca

ractere graphtcos imitando lettras ty ographtcas , feitas a tinta. 

linguagem de tal carta, como das demais pelo declarente re-

cebtdas, era revoltanteme te injuriosa, qu r A sua honra pessoal quer 

~ .!. de suB famí i • :ntão, num gesto de ind ignaQão, rasgou-a e a tirou-

á cesta de papeis usados . esse mo ento o funccionarto da Conta ilid -

de , Snr. swald a el o, dirigtu-se ao dec arante , fl3.zuldo- lh uma per

gunta, a que foi dada uma resoosta menos delicada devido o seu est -

do de exF.J. ta,~ão. Acto continuo, dominBnd o-se, exu 1cou qu€ acabR.va 

de receber mais uma cartn anonyma e inju 4 iosa, sendo motivado pores

e facto o seu estBdo de ertu'\a -s ~o . resse momento , concentrBnd se , 

embrou-se e que esta u1timB cart , iverrindo das demais , vinha es

crt ta ::~ tinta e a mip e n~o ,q m china c orno as nn teri ores , rasio por· 

que podtria com exíto ser objecto de uma rícín grauhtc tendente , 

digo gr~phica para o fim de t ntar-se a descobert~ do seu autoro 

Com sse per snmento, recolheu da cesta o pa e rBsgado na re 

sen~a d~ seus aux1l1ares s ~aldo 1 ello, 'phrem de liveira, V1riato 

drade d aenroz e J os € .ar1 a de Ar~uj o Pontes , reuniu e co 

hre uma folha de papel os var1os peda os , ::>Mn que pudes.,e ser lcvad~ 



a effe1 to a per1c1a technica a que ja fez al usão , 

nessa occ~sião , recoust1tu1da a carta, todos os fu cc1o ~r1os cita

dos leram e constataram o anonymato e os termos · ir1~uriosos da cartao 

dec arante , deoois d1sso , requereu ~ De ~gacia Regional de 

~antos a abertura de Um inquerito bem como o competente exame techni

co no documento em apreço , para o fim de descobr1r , se possível , a 

autoria de bü docu ·nento o mtes , para que tivesse um ponto de parti-

da , fez por s1 mesmo , nesta ~enc1a um exrune comParativo entre o gra

phismo na cart~ anonyma e o de varias funccion~rios , conferentes , 

desta Agencia o neve exn1icar que a sua atenção voltou- se esde lo

go para os conferentes porque na carta injuriosa havia referencia a 

um fR.cto pertinente , exclusivamente , ~ clMse dos conferentes , facto 

esse que ~ o see;u1nte :- A partir do mez de Setembro de 936 , mais ou 

~menos, os confetentes essa Âgencia passaram a ser debitados pelas 

~ faltas ver1ficadas em descargas neste oorto e n:io annotadas pelos 

1ê co1 feren te1 nas suas commuucll.ÇÕe , dando os mesmos recibos como se 

· o essas cargas ti v esse sido descarregada , f a 1 tas aqu llas que eram 

commu1ucadas pela Contabi l dade da ompanhia , no io de ane1ro, a 

esta enc l&. dccl ar ante , de ordem do nr. ~ente , de i tava essas 

faltas , peJos valores mandadoo do 10 de Jane1ro , aos conferentes 

que tinham estado em serviço e que hav1am fornecido os recibos de des· 

carga, sem annotar as faltas , Por t~H:s friltas foramdebi~dos , em 

de Outubro de 936 os seguintes conferentes : Jo~o CarvaJho Vianna, 

30 000, digo, João Cava cante , ld~o ~eixeira , 71 000, Luiz Amorim, 

53 O e Juvenal Abbadie , 1:P(O;OOO. Pone ainda infor~r que uma noi

te , estando n tr~ba har nesta Sede da Agencia, o conferente-chefe 

Juvena bbadie pediu ao declarante que intercedesse jun o ~o Agente 

par qu não fosse levado a effeito o proposito de exigir dos conf _ 

rentes o p~gamento das falta , tendo o me •-a smo accrescen~ o que , a 

parte que lhe tocasse não p~7gari de forma alguma o de o lR.ran t res -
pondeu que ell~ proprlo deveria dirlglr- se ao 0llr . 

Agente ares e1t 0 



'dessexass wnpto For sses f~ctos , 

cias ~os deb1tos correspondentes ás faltas , o decl~rante foi levado 

~ ~tr1buil-~ , antes de quaesquer outro funccionar1os , ~os da cl~sse 

de conferentes o itão, depo1s do estudo compar~tiv o que fez , entre 

os caractt.:res graph1cos da c~rta e os de v~r1os documento existe,n. 

tes em suo. secção e filiados aos punhos de d1versos conferentes , 

ind1cou ~De egac1a l eg1onal, para serem inquiridos e darem material 

graphico , os nomes de Tertuliano Pires , Jo~o 0arva1ho Vianna , P~sch 1 

Perrone , rtastão de ouza e Juvena1 / ~bbadie , protesta o in icar ou

tros nomes . Voltando ao facto referente a 'reclamação feita pe o 

conferente-chefe Juvenal bbadi , informa que de 1 e deu conhec1mento 

ao nr . Ag nte , que declarou ficar 1=1guardando a recl ~açãoo 

Policia Technic~ da Delegacia egional, depois de ouvir 

conferentes , dos mesmos colhendo materi'll graph1co , chegou 

conclusão que o ~utor da carta anonyma injur1o a, recebida pel o 

·' declarnnte no dia 7 de Dezembro de 1936, éra o confetente-chefe nr. 

Juvenal bbadi • De posse de uma copia do laudo pericial, com todo 

o materi il graph1co obt1do, devidamente photographado e ampliado, 

o declarante dir1g1u- se ao 10 de Jane1ro onde procurou o Bnr . 1c 

A m1rnnte- D1rector da C1a de ! ave g ação tloyd Brasileiro, a quem deu 

scJ.encia dos factos occorridos e das providenci~ tomadas a bem da 

defeza d · sua dignidade e da de sua família. Foi, então que o nra 

Vice cA1mirante determinou a abertur11 .do nresent.e Inqu rito dminis 

trativo em que ora está oresbmdo suas rlec arações. O ec ar~nt , 

recebeu , antes a carta que foi objecto da oericiq technica, diver

sas outras , que deve dizer, possive mente , tenh?W autoria differente 

•ada mai~ tem a decl~rar . 

O pr sentE; termo de decl::u-ações vae assignad o o declarRn , au 

lo de Assumpção :6freita, pe os m mbros da Comrnissão de Inqueritf> 

nrs . J . J . attos zeredo, J •• 1achado , Dr . liver10 ar 1 ; ::>e 1 o c on-
ferente-chefe Juveial 

b adi , que est~ pre ente acompanhado de s u 



mim , ve dretario da Commissão 

ld que o d~etyl ographe i. 

~--------------~ 

-

' -------------------------------r----



;, 

-

os vin+r e seis ~i~s o mez e J~nciro e 9~7 , f~ço 

vist~ nestes ~ut.os re inrucrito 110 nr . omm.!ln Rllt ~TuT . r ~1tttos 

rr e Az <: r t: n o , o n r 11 os f i ns n e d i r€ i to • 
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D0sieno o ~i~ ~P. do corrente ~s ~o hor~s , p~r~ prosse

gulr o inq uer i to ~3 minis tr !1 ti v o :1 que rt:s o onde o fuLccl on~-

rlo .lnr . Juvenal bbn ie . 

Determ1no sej'l B.Vr::ido instrumento ]e intimB.ção , p~r~ 

ser ~ssign11do por cst~ resirl enclF.t, intimRndo o refenrlo 

fu .. cc;lonA.rio ::~ comp;.u·t.c~r l.lestn. Ftge:ncia no d1a e hor13. deslg

n::~dos , af1m de dtpor pessoalmente t B.ss1st1r r1 inqu1r1ção 

dac/ teshraunha ~nr. omi gos .. ::~rcoudes, que tB.mtJem ser~ inti 

mR.dR. parn comparecer no d1a e hora ncim,q des1g mdos • 

.;.~antas, ~7 c1 • J11rwiro de 19 ... 7. 



O Oa.p1t~o dtJ Corveta J . J . de 1\!attos Azeredo , .Agent~ d~ C1a de 

N~vef.SR.Ç~o L oyo BrasiJeiro , neste porto de ;:;antos , na qual1dade de 

Pres1;:1en~e ri~ ~ommissa de Inauerito nomearl· pelo Snr . Vice--lmi 

r~nte Director Hc;rac1 it o à~ ~raça Aranha, par ~ a urar o que oecor-

rer R resnelto Ac um8 ~ccus~c;;9o que nesq sobre o coíiferent.e-chefe 

nr . Juver.al 1bbadie , com relação ::1 AUtoria de. um::1 carta ~nonym'l 

inj ur i os a rece biila lo con~ad r 1est3 Ag;enci'l Jnr. Pau o de Assum ~ 

qí=io l' Ófrei ta , manda, que por es~e instrumento que vae por elle as

sigMd o sej1. intimado o accusad o, conferente - chefe Juvena .tbba

dl e, para comparecer ao ed1f1c1o da Agencta, ~ ruFJ. 5 de 1 ov mbro , 

175 , nesta c 1dade de i.> autos , no dia 28 do corrente ~ 20 horas , 

R.Ílffi d~ d:ir O S€U d€)0lntento , podendo fazer- se acompanhar de dvo-

. gF-~do de sua livrt: ~sco ha e ilteira confian'(a, ou do JdVo6rado do 

.:;yndicato a quE:l pertence . ~u , Luiz Custodio dos tintos ,Jecretario 

da Oommiss~o do Inquer1to , dactylographe i estE. instrumento que vae 

assigMdo pelo nr . Cte . J . J . Matto de z redo, Prcsidente d:a Commis

são do Inquer1 ta . ~u , ~~~ "-v1 ~~ , subscrevo el 

SA.nt os / '7 de J 'fie· ro de 19'"' 7 



-

u, Lu1z ustod io dos ~ht os , ncar1 ~g~Jdo dH. Jf:!C·~~o d 

1~Hl stos , ia 11! de ~avtg~ão L oyd rasilfnro, nem d 

a.ntos, servindo d S cr tar10 d~ Om.nllSd1iü do nqoo rl to ~dmi-

n1str~t1vo, contra o i d1ci~do conferem -chef til 

bbad1e, 1ns t~ur~do m virtud r1 ortari a de 2~ do c 'l" r nt e, 

certlf co que do in e1ro th or do instrumento e intim~ção re

tro, intim i o in iciado nr Suv na1 . bbadie, ao g.111 d i co

i~ de dito instrumento, qu ~cceitou . 

que certifico é vernade . 

~ntos, 27 d Jrmeiro de 9'""7 

~~s~-~--k>----~-----
ecr etar1 o dn Comrn1ss ~o dolngu; rito 



os v1nte e o1to di:!s do mez de Jant.:1ro de 1937, na 

séde dl1 ag ulCUl da Cl'l r:avega~~o Il.oyd Br:-Jsll.eiro , nestfl Clda~ 

de de Jant os, ~ rua 5 de 1T ove mbro, 175
1 
~s ?Q horas, nrc;s entes 

o 0te.J . t-T.IAttos rle Azereào,prc.sir en~ e rh oommiss~o no inquerl 
• 

to a au e rcs p onde o funcc i on.nr i o nr. Juvena 1 Abb nà i e; J ovino 

ilveir'1 t achado, vice- prcsirlente; Tuiz IJur;toAio dos ü~ntos , 

secret~r1o; T)r. u iveri:o 1qral, ad.vogndo dn Cia rn.veg'-'''io 

Lloyd Jras1leiro - determinou o oresidentE:· que t1v€ssem 1n1cio 

os trnbnl.hos ·arF.I hoje designndos, sc.r1 o apregoBdos os Snrs o 

Juv<:;r.!Bl Jbbad1e , para depor e o i.)nr . Dom1ngos ~ nrcondE-s , como 

h.s temunha., af1m de dar seu de oime1.1.to . ÂDregoad os , compnrtce-

ram ambos, estnr .. d o o prlm<;lro acompanhado de suu advogado Dr . 

José da ostn e ~Jllva 1Joor1nho . Dt:terminou o snr resldl.nte 

que fosse ouvido em primetro lug~r o funccionl1rio Juvc:'l .... ~ Abun-

I 
di e t ::1f1nal a tGs t8munha presente , que f1cnra 1s olad q_ até o 

momento de dnr o seu depo1mento • ..,u, I,u1z Cu~ tod1 o dos a.ntos , 

secn.:tario, dflctylographE:Jl tJst~ ~ssE:·nt~da. qll! vae ssigrmda 

por todos os membros d~ commissão do ingueri to .• 
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'DEPOD 'I'O DO }W .t!j .E E-C EFE 

J TV AB AOIE 

os vinte e oito di~s do mez de J aneiro de m1 novecentos 

e trinta e sete , no edif1cio da Séde da ~encia da C1a ravegaqio 

loyd Br asile1ro em ântos , ~rua 15 de Novembro , 7~, ~ 20 horas , 

ahi resentes o Cte . J . J . r.1att os de Azeredo , Jov1no uilveira t achado , 

Dr. l1verio Amar~l , respect1v~mente , Pres1dente,Vice-Presidente e 

dvogado ass1S tehte da Gomrr11ssão de Inquer1 to em que é indiciado o 

'onferente-chefe uvena1 b ad1e, presente tambem Luiz Custodio dos 

antes , becretar1o da Comm1ssão , que este de po1mento ãst~ dactylo

graphando , compar ceu Juvenal Abbadie , acompanhado de seu dvogado 

Dr . José da Costa oilva lo)Obrinho, e disse ser b!'asileiro natural des-

ta c1dade, com 57 armos de ida.de , furccionar1o da enc1a do Lloyd 

Brasileiro, e, inquirido sobre os factos constantes das àec araqões 

Drest~das nes Je Inquerito ne o on+a or Snr. Pulo s umuq~o ] 6freita 

respondeu:- oue acerca ne um anno ou mais , o depoente , nor ter ouvido 

o uropri o Contador, teve sei encia de ue este vinha recebendo, de ma

neira porque o depoente não sabe, cartas anon.vrnas offensivas á dggni

dade do esti natario e de suR. fami ia, devendo accrescentar que nun

ca viu essas cartas . 0 de tinatario nunca fallou directamente com o 

de po€nte, apenas fez commentarios ares ito das cartas recebidas , 

por var1as vezes, tend o o de ooente ouv1do esses commentarios , enten

dendo que o Contador t1nha razão ~ara sua ind1gnaqão . Am1go que éra 

e 4 do Contador, não pod1a ser e não é o autor das cartas anonymas; 

dá toda a razPio á i LJ.dlgnaqão do offend1do e ju ga 1nte1r13.mente razoa

vel 13. att1tude or elle assumida, na defeza da dignidade pronria e 

dR. fam1l1a , o que tambem faria o depo€nte , em s1tuação identica, Por

' que tamo em é casado e tem uma fi ha menor. Nos seus v1nte e trez R.n

nos · de s ~ rviq os á Com-pa1 hia de R.ve gR.qão !loyr Brasil eiro , nunca er 

turbou o socego ~e seus como~nheiros , com to os viveu em harmoniao 

O deooente ouviu o Contador dizer que tinha inim ·~os dent. n n 
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funcci onR.lis mo da encia , o que bmbem ouviu em commentario e ou-

tras ssoas cujos nomes no momento n~o recorda. O epoente n'R.o se 

encontrava no ed'ficio e séde da o-encia o dia 7 de "Jezembro ulti

mo , uan o o Conta or recebeu a u tima carta, que foi objec o da ne

ricia techn1ca. laque e 111 o eooente estava em serviço , na facha 

do caes , não. tendo lembrança do nome do vapor onde estava traba han

do. Não ouviu referencia alguma a respeito do recebimento daquella 

carta e de la s6 tevE: conhecimento quando fo1 convidado ~rra compa

r€cer á Delegar1a l€f lonal . ect1f1cando esta sua u tima dtlclaraçio, 

deve d1zer que teve conhec1mento da ultima carta anonyma por commu

nlca'íão do pr opr1o destinatario , que disse ao depoente que ia levar 

o facto ao conhecimento da Pol1cia e a esta pedir as rovidencias 

necessar1as , com o iitU1to de tentar de co rir o autor do document o 

1nJur1oso . destinatario não mostrou ao depoente a carta em apre~o o 

O depoente foi debitado por varias faltas de mercadorias, cons· 

tatadas em vapores que estiveram sob sua fiscalisação , quando em des· 

c~rga nes e orto e ant.os , sendo certo que ju ou justa a me i a 

tomada Porque reconhece que , effectivamente , houve a fa tas em ues · 

tão ~ De uma vez, lembra-se , parou 502 000, mais ou menos ~ e , u tima

m nte , ebitado por :P4 , nediu e conse uiu do Snr . Agente que 

o seu debito fosse amo tisado em arce as quinzenaes de 25%, tendo 

o mesmo ogo de ois ordenado ao Caixa da enc1a que o desconto fos

se de 5 % or qu1nzena. depoente , depois, da queixa dada á o 1cia 

pelo dc s tina.tar1o das cartas , fo1 chamado~ De,legacia Regional ara 

forn c r , digo, foi chamado á Polic1a Techn1ca e a li , fo1 convidado 

a for ecer mater1al graph1co de seu proJrio punho, o que iffectiv 

ment€ forneceu , tendo escripto em let• ras de fôrma diversas phrases 

ditadas pe a autoridade . ão foi ameaçRdo nem soffreu coacção algu

ma, ag1u com inteira l1berdade , ~ certo entretanto , que negou a auto· 

r1a do documento s ubme t ti do À exame , tendo de c 1 arado que o dés tinll

tario éra am1go de e depoente , que não nodia oraticar o acto sobre 

a respeito do qual ectava fornecendo elementos~ autori ~ m 
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ve que, éra chefe e fami ia e a de umR filh~. O depoente oi 

u~s ve1:es ~e egncia nrestar esc13recimentos, e umR ve~ para to-

ma conhecimento no resulta o da Policia, digo resultado da p ti-

cia, e sempre a e ou sua innocencia ou melhor sem ore ne~ou a auto

ria da c~rta submettida R exRme , da mRneira norque ja referiu . 

O depoente reconhece como sendo de uso n Afencia onde traba~ 

ha,o enve oope , sem impresso de qua quer natureza que neste acto 

lhe fo1 mostr~do bem como a me1a fo ha de oa el comp o nome im res-

so - Lloyd bras1leiro - enc1a de .:>antes , tendo na parte su r1or 

do ado esquerdo os d1zeres im. ressos seguintes : 

como outros d1zeres impressos. 1SSa meia folha de papel~ de uso 

dos ConfereHtes de carga extrangeira, e , na Cabotagem ~ tambem usa

da para os casos de avaria, pelos Conferentes ercarregados dos na

vios. O depoente, na qualidade de onferente-chefe , super1ntende o 

serviço dos Conferentes e porisso nunca fez uso do mode o agora ~ 

presentado , que , devidRmente authenticado com as Rssi naturas e 

todos os presentes , vãe ser, ·go presentes, vae ser junto aos au

tos. O de oente , entretRnto , inha em suR Rveta um b oco de melas 

fo has do mo elo que 6ra he ~ anresentado , e a i o tinha a edi

do do Conferente-chefe Iuiz Amorim. inha tarnbem lista~ de inf am-

maveis. O depoente escreve a _machina fazendo uso de dedo indicador 

da rM. õ direi ta, exc 1 usi vamen te . depoente , quando em serviço a noi-

te, ap6s a sah1 a dos navios , costumava vir ao escriptor1o da Com-

J panhia . onde trabalha, oara dar c onhec1men to das sahidas dos vapores 

ao nr. ente , em como para guardar documentos em sua meza de 

tr~balho. Geralmente ou h~bitualm~nte isso f8zia acompanhado do Con

f~rente ~ncarregado do servi~o do navio , podendo citar de momento 

os nomes dos conferentes d~o Te1xeira de Cam1llo Vieira . Var1as ve· 

.. zes, ~ no1te , er.aeontrou trn a hR.ndo na .,éde da ::~ cncia o Contador 

r . PR.U o Assump~~o 6freita. ada mais disse . Lido e julgado con

forme o denoimento pr~stado , assigna com todos os membros d~ Commis-
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Luiz Cust~g} 
d~ctylographei e 

N 

sao ao começo menc1onados , e com seu Advogado. ~u 

dos Santos , Secre t1=1ri o d~ Comm1ss ão de Ingueri to , 

subscrevo. 

,_ 

... 





MOD. Santos I 

AGENCIA DE SANTOS 

flollw ele desoarga do dia .................. de ............ ................................ ........... :de /1}3 ......... .. 

<j) oapor ............ ..................................................................... entrado em .................. de .................................... ........................... de /1}3 .... . 

flora o armazem gz..................... • . 

MARCAS . NUMEROS 11 QUANTIDADE 11 VOLUMES ][PESO li OBS~~ES . 



.. .. ·• 

• 

• 

O Caynt~o dE:: ~1 rag~tll J . J . l\/lattos r de 12eredo, Agente da Oia de 

Nave g ação Lloyd BrF1Sl1E:llro , neste porto, na qu11li dade de Presidente 

da Comm1ssÃ.o dt l LLguer1to nomeado p t~lo 0nr. V1ce-.~.lmlrruh.te DlrE:lctor 

Herac l 1to da Gra~ a Aranha, parR. apurar o que occorrer a respEnto de 

umR. accusB.ção que pesa sobtl.o Conferente-chefe Snr . Juver.~J:t1 Abbadie , 

com relação a autoria de uma carta anonyma injur1osa receb1da pelo 

Oon ta dor des tF.l 1\g'eHc 1a ;;)nr. Paul o .Assumpção M6fre i ta , manri a , que 

por este instrumento, que vae por elle assigMdo, sej1=1m os seguintes 

fu.r ccion8rios da Acrenci a do TloYrl Brf-lsi 1eiro em Santos , intimados 

nar;:,~ c omrJarecerem n rua 15 de lov embro, 75, nes til cidade ' no dia 8 

do c orrente YBs 20 horas :- Snrs . Domingos Marcondes e Juvenal Abba- • 

di e .. O nrime1ro n'lr'l (}e..., or, n su~·unrlo p1ra acomoanh9r o inoueri to. 

Eu , Luiz Ou.stcxiio dos Santos,\~~ .. ~ ~ &~ , 
Secretario da Commissã:o de Inqueri to, dactylographei este instrumento 

de intimação que vae assignado p elo bnr. Ote.J .• J . Mattos de Azeredo , 

Presidente da Comm1ssão de Inquer1to . 

oB.ntos , 22 de Janeiro de 1937 

-~- -'---ae..~~;:?__!!_f_ ________ _ 
/J'resldente da Comrmss~o de Ingllerit o 
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.&u, Lu1z Custodio dos &~tos , e nc:rrreg~do d~ i::>ecqão de Ma

nlfes tos dti 01~ h~ve g·1ç :i o Lloyd .ôr :::l.s 1l e ir o, Agt:nc i fi de >J~ntos, st:Jr ... 

v1ndo de J ecret~r1o dfl Commissão de Ingt1er1t o dm1n1str8.tivo con

tra o ind1cifldo Conferente-chefe 8nr. Jllvena Abbad ie, ins b:mrado 

em virtllde de Port~ria de 23 do corrente, cerhfico qoo do i nteiro 

theor do Instrllmento de Intimação r etro, intimei os Snrs . Domingos 

l~iflrC ondes e Juvenal Abbad ie, aos q.uaes de i copia de di to ins trumen .. 

to, que acce i tarR.lll. 

O que certifico é verdade . 

Santos , ?FI de Jane iro de 1937 

~~~-~-- - ~---- -~~~------
Secretario da Corrmiss~o de Inquer ito 



Domingos JR.rcondes , fur.ccioru:~rio dA. 0111 N R. \! cga~~o Lloyd .draslleiro , 

com exer c1c1 o nn encia de óantos , com 54 annos de idade , brasilelro , 

natural de . indamonha~aba , neste LStado, casado . Prometteu d1zer a 

verdade . Inqu1rido sobre os factos constantes dRs declara~ões présta

das neste Inquerito oelo Contador .;>nr . Paulo Assumo~ão 16fre1ta , res 

pondeu:- que , effectiva. nte , no dia 7 de Dezembro do anno . o., trou

xe da Administração do Corre1o local , tirada da Ca1xa Postal que o 

Lloy ·1 Brasi eiro a.l 1 ossue , a corresoondencia destin11da a AO'enc1a . 

No melo nessa. corresnonr1enciR.. h1=1via uma carta. endereqaàa ao Conta-

ar Snr . Pru 1 o Assumpção P6frei ta , que pelo depoente foi entregue ao 

re.spectivo estinntario aue se encontr~va n11 secc8o e 'Jontabi lida e , 

isso , naque e dia , emtre 1.3 /? e 4 horas . Momentos e oois o deooen

te teve conhE.clmento do que occorrera, ficando sciente e que tratava

se du uma carta anonyma injuriosa á uessoR. do ;;;>nr . Contador . 'Sse do

cumento , que tinha s1do r'lsgado pelo ustinatario , num momento de ln

digna~ão, f ra de novo rt.consti tuido ffi{:;dlante f1xaqão dos respectivos 

r:>eda~os numa fo ha de panel , ond{:; foram collados com gomma- ar1-1bica. o 

depoente não leu os d1zert:s dA. carta, mas os viu, poderdo iufor ... 

mar que eram escr1ptos a mão , im1 tando typo de le ttra de f rma, escrlp

tos a t1ntR... O de oente pode dar o seu testemuno de que naquelle dia 

o Snr . Contador rece eu a carta injuriosa, t1.rada da. c~nxa-Postal des -

ta ·en-cia e ·Jara que co uzida pe 1 o propr1 o dt: poente e depois e::n tregue 

ao seu destinatario. O depoente nada mais sabe:: a. respeito . Lido e ach 

do conforme assipnR. o presente deooi ento . Eu Tuiz Custo iodos \l8ntos , 

o d::.1c ty 1 ogrA hei subscrev o. 

v an tos .., 0 e ... ~1110 1r o e 1 93 7 , 

m tempo ; Reoer untA testemunha nela indicia.do, por in-
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termedio de seu dvogado Dr.José da Costa e ~ilva bobrinho, 

deu : ~ que o depoente não leu a cart~ á qual acaba de se feferir e 

nem sabe se a mesmF.t tinha ou n'Ro assignatur~ . Que entre Juven a Abba

die e o Snr. aul o Assumnçíio r ~ 6frei a não havia nenhuma animosi a e, 

dentro desta Age ncia . Que não cons a ao tie'Joente que o i:lnr. au o 

1\ssumpçR_o f Ófrei ta, tenha QUr:t quer inim ' go nesta /w.'encia . 

ido e a em do conforme ' as s lgna . u r uiz Cus to di o dos 

~antas, ecretario da dactylographei e subs-

crevo. 

~antos,"38 e · J'lln r o de 193 
( 



• 

/ 

os v1 n e e oito r1 s rio r1ez rl(; t~ne·ro ( '3~7 f ~o 
' 

Vl t est e u +os c n ue r i to o nr. ~ or'lm !:!nMm te T • .T . Y11 t to 

de er ri o, par~ os fins r l ircito. 
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Designo o êii~ "Z9 do corrente , 1s 20 hor11s , pnr orosse

guir o inauerito 11dminisf.rRtivo 11 ql.l.€ resnonde o funcciont:~

rio .:>nr •• JuveM 1 Abb~c ie . Determino s t ja ::1vr11no instrumento 

de in t. imr1ç 5o , pRrA se r RSS igmd o no r c;s b ores id enci ~ , in ti 

mRlldo as tes tumunhas , funccionr1rios sw::tld o 11.e llo e Vir1 Rt o 

Andrade rk ~ue 1r oz , par8 virem no d1a , loc8l e hor~ designa

dos , pn:str1r seus depoimentos; 1ntim11ndo-se o iuJiciad o .)nr . 

~UVG!J.R.l Ab013.dlE! ... 1::u'fl aSSl S ti r ~ ÍHg Ulrl~ão . 

u ci.L.Lr . s u c.~.(; t<lri o l~v r c os ru s ~Je c t 1 v os ius trumcnt os de 

int1mnção par::t serem assignados or estii Jr<..sld(:;ltCia . 

wantos , 28 de J:ine:1ro dó 1937 



.. 

O Cap1trio de Corveta Cte . J . J . r.:attos de. ,\zercdo, ente da Cia 

.havega~1:ío Lloyn Jrasilelro , neste porto de. o::>antos , n~ qu~1ld~de de 

rreside:ntc da Corruniss'Ro de Inquer1t o nomead 8 pelo ~nr . Vlce-.Almi

rante Director Hcr~cl1to ~~ Gra(a Ar~nha , p~r8 ~nur~r o que ocor

rer ~ respei_ to de um~ accusç:io que pes~ sobre o conferentE-chefe 

Snr . Juven~l Abbadie , rel at'v8meLte a autoria de uma c , rta anonyma 

injurias~ recebida re l0 contador desta Agencia Snr . P~lo de As

sumnção ~ Ófreit'l , m~Aa , que por ~ste instrumento , que V8 t por e 

le Msignad o, scja r1 int1.rnados os fwtecion~=Jrios Snr/i. Oswaldo ~'e*-

o e Virl~to Andr~cle àe ~ue1roz , par1 com')arecerem 8 r~ 15 de No

vembro , 175, nesta cid~de , no dia 29 do ca-rente~ 2 1/2 horas, 

af1m de dartl m seus depolmentos , lnhrnanio-se tambem o accusado 

illlr.Juveml .tbbadle para ass1shr a tomada de dictos depoimentos . 

u,\~ ~ a,., ~~ , ~ecre tar1 o da Comnuss io de 

Inquerito , dactylographel este instrumento de intimaçio que vae 

ass1gnado :elo 8nr. Ctf:: . J.J. ~att os de ~eredo , residente da Com-

missão d~ Inquerito . Santos , 28 de Jane1ro de 1937 

Commiss~o de Inque ri to 



-CERTIDÃO DE I mn~AClO -

Eu , luiz Custodio rios Santos , encarreg~do fi~ secç~o de r.~ ~ifes· 

tos d~ 0ia de ~~vegação 1 oyd 13r~si1 eira, Agencia de S®tos , servin 

do de Secre tar1 o da Commiss ';i o ne Inqu eri to Adminis tr~ ti v o contra o 

i ndic iado Conferente-chefe Snr . Juvenal Abbadie , i ns taurado em vir

tude de Portaria de 23 do corrente , certific o que do inteir o theor 

do Instrumento de Inti m~ ão retro, inti me i os .:inrs . Oswaldo ~Jello e 

Viriato .Andrade de Que1roz , aos guaes de1 copia, de d1to Instrumen

to, que acce1 tJiram o Intime i t fl mbem o con ferente Juvenal A.bbad ie . 

O que cert1f1co é verdade o 

antos ,28 de Jane1ro de 1937 

~- -
Secretario da CommissRo de Inquerito 



... .. 

os v1nt no v <.i d i M d o b z de uu 1r o dt. 19'"' 7, 

na sédt: d;, Ftgu1c1 da Ci 1.:1veg~;;io I.loyd .ur~sile1ro , nesta. 

Cldade de :l rJ.tos , n rua 1 de Novem~.;ro , l7 ' Á.s 2 1/2 hor'3s , 

rescüt(s i.Jt . J . J . F. a t tos de ;ztr do , nresident d commissio 

. o in o u r i to aue r sp onde o fur c êi on~r ·o ::,nr. Suven~ 1 bb 

1 ; Jovtno ilv€ÍrR ~ Rch.~;~do , vice-nresirient; Tuiz Custodi o 

dcs s~ntos , secr t. rio e r . l iverio ~r~ , Mdvog~ o d 

.~ lR F:lveg~ç~o . oyd Brasileiro, - d tc:rm1nou o or s i dent e 

que ti ve ss em in1 c i o os tr$1 b~ 1 h os p~r~ h oj des i gM dos , sen

do apregondoo ~ t st rnunh.Jls Osv~mldo he lo c: Viri~to lmdrRd 

de u 1roz , pm-a depor me o fu cc1on8rio i d1cv~do ~nr. Ju

venR1 bbad l oara a s1st i r os depo1mentos. prc:goados ,com

par c eram todos , v 1nd o o ultimo a c ompa nhad o de s u 11dvogado 

Dr . José df-1 "'ost11 t: 1lva obr1nho . 

!sol das (s test mu1 .. has , d~terminou o snr pres i dem .. 

te qu tivess m llllClo os trabFi hos . u , Luiz Custodio dos 

~utos , St.Cl tsr1o , dActyloc:.;r1iph i est'! asse t fl da qu va as

signFlda por todos os membros da comnússão • 



(" . 
Oswa .no ~ ello, fu .ccionario d~ Cia Navegação I~loy o, 

com exercício na .Agencia de s~ntos , com 25 annos de ida.de,Brasil ir• 

natu~l desta cidade, casado. Prometteu dizer a verdade. Inquirido 

sobre os factos constR.ntes das declarações ortstada.s nes e inqueri 

to e"lo 'ontador unr. P:u l o Assumpção 6frei t~ , respondeu:- O de

poe te sabe que o Contador desta Agenc1a, nr . PtUlo de .Assumpção 

Ófr(ita, desde t€ pos atraz vuilia rectJbendo , or v1a oostal , car

tas anonyrnas, serrlo certo que o de poente chE::gou mesmo a era rl 

meira della.s , que he fo1 mostradR. pelo dtstinatarlo, oodeudo , as

sim, informar que era injuriosa; sabe tambem, por t r ~ouvido nela 

;ro r1o Contador , qu<:: 'Jel o correia tam em vierR.m enviadas para a 

rtsidencia. figuras immoraes, mas nunca chegou R. ver taes fi as , 

que a car a mostrada ao epoente , a nrimeira recebi~a e o Conta-

or , éra dactyl o ra pha a O e o oent e ó e ep o r mais o seruin te: 

No ia 7 e ezembro do anno Proximo P ASSA o o onbH~or rec beu 

nesta ~emia mais uma carta ~nonyma, vinoa no meio da correspon-

de nc i a ti r q a da c n i xa os da enci a oe o nr. Domingos ar-

condes, fu cci onario encnrreg ado dess ser viço. ~ssa carta Jr~ es~ 

cripta mão e a tinta, em leHras de fôrma. Hece bi a a carta, o 

Contador rasgou-a e a t1r ou os p eda os na cesta de o aoo 1s. de oen-

te d1rigiu-sE:: ao Contador , te ú do s1do bruscamen t tratado, o que 

éra contr ario R.os habitas daquelle funcc1onar1o . ntão , ouviu do 

mesmo algumFE p alavras , declarando qu€: não faria favor a is nin .... 

guem Porque aca uava de rec E:: ber mais uma carta R.n.onyma. . s g uir o 

Contador rEJcolheu os edR '< os da carta e , depo1s de os co ar sobre 

uma fol h R. d(. pa el, mostrou-a a.os suus auxlliarEJs . O depoente 1 u. 

aquel a carta e constatou que: a mesma ~r escriota e m ttrmos nojen

tos . O deooente sabe que o destin~ ~rio B carta nediu a abertura 

e i nau er1· to e ex!' me er1· c1· ., n '"' "' a mesma ara auurRr a auto ri a de ta 

d ocu.men to e r ocessa.r o autor . O de b poen e sa e ue a gu s conferen-
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te s dess :3 Agencia f o mm resp or..s :3 bi is 1-1d os e de bi tad os pelo de 

fn tRS ~c mercadori::1s , nodendo , entre outros mencionar os e nomes 

Jo'R.,.., Cava c~nte , Or 'll-1 o morim e o Jónft:rente-chefe JuveM1 AbbR~ie , 

sabendo que este u1 timo foi o que teve debito ma1or . O Conferente 

chefe Juverm Abbadie , quR.ndo nebi tado , manifçstou- se ~borrecido 

com esse facto , o que; o deuoente achou naturRl porque oua uer outro 

se aborreceria em situRç1io identica9 O depoente leu R u timR carta 

~monyma recebi a uelo Contador no dia 7 de Dézembro do R.Ilno :lroximo 

findo , rf:lcordaudo - se de que nellR. se fazia allusão ao caso das fal 

tas dt. b1 tadas . Dada a ala v r a ao oL. eren te-chefe uv t-a al bb::.tdie 

para reperg untar a testemunha, e repE:rgur tada Jor seu dvogado Dr . 

Jose dA os ta e j.)ll V3 Jobrinho , res poiJ.deu : - que o d(:! JoentfZ viu que 

o nr . P~mlo Assumpção ![6fr<iita recebeu apenas duas cartas a.nonymas , 

sendo a primeira trez dias a::>6s o anniversRrlo de um~ filho do mesmo 

nr . . aul o, em anno que não 16de recordar , e a segunda no di a 7 de 

Dezembro do mmo n~s::~do. Além dessas duas cRrtas o iienoen e soube 

do r onri o 'nr. ulo qu(:! este havi 11 recebido outras c~rt s nony 

mas em su/3. resv~encia , mas estas cartFis n?ío fOram mostradns ao de o

ente . ue 6de affi ·nnar · que R u tima carta recebida elo nr.Pau o 

é A mesma que foi exr inada pe a Po icia echnica e isto porque viu 

a carta ogo deoois de recebida e viu- a no l::.tudo que foi tr::.tzido a 

esta Ar;encia e mo trn o R.o depoente . ue ignorfl que nf:istR Agencia 

tenhF.l hRv 1do quru que r attr1c to entre o .... nr . Juvenal Abbadie outros 

oompanhe1rcs dt trAbalho. ue o depoEmte n~o tem collilE;cimento de qual 

quer facto que Judesse desR.bonR.r o IJnr . uvenal. bbadie pera te ·os 

seus c anpanhe1ros nestR. .~ er.cia . ue nu .ca viu nenhum attric to e tre 

o Con~ador e Juvenal bbRdie . ue na t.ucia pelo que consta a o de-

p nte nuJ~ca foi halnto escreverem- se CFirtas anonymas • .omente a.nnos 

depois da chegadA. do nr. Pru.lo .Assump .. ção M6freita é que ap m-ecer11m 

as rlrlllrns c R. r tas a este dirir,-idas . ue o dGpoente - tem scHmcif na o 

de um na e que oertR vez em termos ou c os decentes app1receu oregadj 

na nort :1 a priv ,qd:::~ :1 , encia . Ja ,q mms disse . L o e ACha .o con-
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ass1gna. o prE:sen te de ) Olmento • .l!iU tm custodlo dos ' •nt:~nxt_ 
t8rio d8 Comnuss~o de nquerito o dac ty og raphei e suoscrevoo 

ant os , 29 de ane 1r o de 937 

• 



ue1r oz , fuhccion~rlo dR C1~ 

I l oyd Br~sí eíro , com exercício n~ cnc 1~ de ~ tos , com 42 R.nnos de 

idade, br~sileiro , n~turRl do ~st~do d~ rlahia, casado . Prometteu di

zer a verdR e . Inquirido sobr os f~ctos constqntes RS dec Rr~ões 

restRÕRs nec::te innueri o ne o Cont1C!or Snr. RU n "'sum ~o 6frei a , 

res onõeu : - O depoente tr~bRlha n~ sec ~o õe on+ bílin~de esta A

enciR. o 1ov Br~s i 1 eiro . Nos rimeiros di~s do mez c 1)e7embro pro-

x1mo n :::.ssado , n~o se recor ::.~r..d o da d~tn exR.cta, o JontR or d~ encia 

nr . 'Pau o de Ass um ç8: o ófre i ta , recebeu nf:l su~ se cç ~o uma c~rta que 

fõra retirada da caixa posta o L oyd pelo nr . Doming os ~ arcondes , 

funccion~1o er:carreg~do desse vserv i ç o. abe o denoente que se trata

va de uma carta anonyma, que ne o destinatario fo i feita em pedaços 

dev1do ao estado de contrariedade em que f1cou , s~ endo o d poent e 

d1ss o arque, deoois de dilacer~da ~ c~rta, v1u o ~nr. 1:U l o reunindo 

os v ~ri os p cdaç os • carta éra escr1pta a ti ta e em cR.ractéres gra-

ph1cos l mitlllido lettr~ de fOrma. O depoente le u- a e assim constatou 

que a mesma era i njuriosa ao destinat~rio e ~sua exma esoosa. Ve rifi-

cou mais que em um de seus ri od os fazia refercnc1 a a f~cto occo ido 

na enci~ e re ~tivo a f~ tR. de vo umes na descarga dos navios . 

O Contador , depois de recebid~ a carta , ficou muito~ itado, rR.

zão norque resoondeu com certa indi~nação ao funccionari o Oswa do el-

o que lhe fizera naque e momento uma oergur. +.::t u~lquer . nt~o , o 

Conb!dor disséra que evaria a cr-1rta á. Po icia rn chnica e ue 'ria a 

abertura de um Inqucr1to par::1 descobrir o autor d~ mesma. , Inquerito 

e Perícia que foram fe1 tos . O depoente viu uma copia do laudo e verifi 

oou ue nelle havia uma cop1a ohotogr~oh1ca da c~rt~ recebi a. Pela 

lembrança quE. tem da cartR. t. m apreço , pode informar qlle o envelo'Jpe em 

que a mesma viéra ~r~ lgua.l 1iOS que são de uso nesta ag tnc1 a do LLoyd, 

mas , qllmlt o ao a oE:l da cR.rta. , nad~ p6de ir formar porque n~o re oarou, 

tal o estado de indig'illlç~o em quE: f1 co u. Dada a pal ~vra ao indiciado 
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Oonferen te-chefe Juvena) b ad1e , para repe:rguntar a 
VJ ha, 

por seu dvogado Dr . José da Costa e ~1lva ~obr1nho , por este r e-

perguntada respoddeu:- ue ~ emoregado dll AD'enci A do Lloyd ras1-

leiro em tos desde 1929 , tendo trl3.balhado pr1me1ramente como 

Oorüerente e llgorn trabtllhF.l como aux1l1ar da Contabil1dade . Quan-

do Conferente t1abalhou juntamen e com o unr . Juvena bbadie , u-

ran+e quatro :umos sob a chefia do Snr . José de~e lo. ue riurant e 

es~es quatro annos aue conviveu no servi o com o nr . tTuvenal Abba-

d1e notou que ele gosavB e toda a sym athia entre os comoanheiros 

e nada consta.va que o desF.lbonasse . Que o Snr. Juvenal Abbadi e e o 

nr. ru J o s umpção ~ Ófre i ta Vl v 1am nesta "'encia mu1 to bem, nã o 

tendo notado nenhum attricto, nenhum::t troca de o ala vras entre e -

les que:: udesse demonstrar não serem am1gos . 

ada mrüs . t·a o e achado confonne liSslgna este depo1mento. 

u Lu1z ustodio dos i:)r.~ntos, i:>bCL' ·tar10 d 3 omm1ssíi'o de nquerito 

o dacty ographei e sunscrevo . 

antos ,29 de Jane1ro de 1937 



I 

v I 

os v n c e nove rre z e t.T ne ir o E: 9'"' 7 , f ç o 

Vl t s tos e 1 ucr1 o ~o vnr . ~omm n~ ~e , . : .r t 

e zere o, oar~ os fins e ireit • 



) 

1) si ao o r l'i <: ~evereiro r x1m, ~ '-\. /" hor s , 

ra rosst: 1r o innuerito dmin1str tivo 1 Ul:' r(S'1onfle o func· 

ciol :u-io ;;nr . ... TuvéllA 1 bb8die . Det rmino se: ~vr o ·n~+rumen-

to e int1m 'São , p8r 0 é!r ssign:do por ~.:st8 PreSl enci , i nti-

m8lldo as tes emu ... has , funcc1onr:rios conferentes Iuiz 

lio ~e1xeira e ~mi lo V1 ir~, arn v1r m no 1 l oc~ l e hor~ 

desi ,n-.,dos, 1R.ra or ·st'ir seus de 1oimentos; inti rmdo-se o indi -

ci ~do ~nr . Juvem~ boad ÍE:l pn a ass 1 sti r 8 inq u1r 1ção . 

-Jll.r . s c cre tnri avrc os rLs cct1vos instrumentos de 

.;~~tos , " dc ant)ir o de 1 9~7 . 



(. 

-· 

o Ca.Jitio de Jorveta te . J . J • . ~ttos de zZeredo , ~ente a 

ras1 eiro ~ nes e nort.o e nt oo , n ua i cla-

e c Pre i en +e I=) Commi ss ... o c Inqu e ·to , nome a a pe r) ;:;nrc. 

Vice-A mi rRn te-Direc or Heracl i to d· r'iÇ~ Aranh , n'lra a urar 

o que occorrer ~ respe,to de uma accusaq~o que s11 sobre o con-

ferente-chefe nr . Juven~l Bbadie , re ativ::lme te ::l :mtoria de 

unB carta ~nonyma injuriosa re~ebid 1~ cont::ldor de'ta Ag ncia 

dnr . aula sumnç~o ófrei ta , m::lr da , que por es -1- e instrument o 

que vae por el 6 assig ado, sejam intimn.dos os funccion 1os 

nrs . Luiz • or1m, d~o Teixeira e am1llo V1eira, para conuarece-

rem ro d1f1cio 

rE.lro proximo, 

c1 do Lloyd Brasileiro , no dia 1 de Feve-

20 1/2 horas par:-1 darem seus depo1memtos , b m 

cano o a.ccusado prrra assistir a. ir quirição . 

u, ~~ ire) , ~ecret~rio dr. Commissão de 

Inquer1to,dactylographei e suoscrevo-me . 

an tos , 30 de ane ir o de 9r7 



c 

,e;u ,I uiz Custodio dos antos , encarreg~ do d:l ~ecç8o de ruu

festoo à Cia 1 veg ·'Ro! oy(J. Br~si l iro , -enci:1 de nntos , ser

vinrt o e ecret~rio :1 Jomm· s~o ~e Inguf: ri +f) dministr~tivo, 

contr o Í1 rl ' c' ano conferen+e-chefe ~nroc.TUV C M, Abb:l i e,inst~u· 

r!!!do em v· rt.u e e Port~ri'i de '"> o:: o corrente , ce r tifico que do 

inteiro theor do i nc::trumen o rle intim~ão retr o,intim 'i os nrsj 

Juv ena bb8.dle , Tu.iz . orim , r1~o J. eixeir~ e ami lo Vieira, R.os 

qu1ieS de· co i de ito irstrumento , que lllcceitaram~ 

q~ certifico é verdadeo 

Rntos,3 de Jane1ro de 1937 

--~~-----
.,...-
~-------

""ecret:lrlo d Conuniss 1i o Inoue ri to 
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um de Fevere1ro de 1 9~7 , nR séde d~ agtncla d~ C1a dfj 

~~veg~ão I oyd rasiJ€lro , nest~ cidad€ de i;>::J ntos , Á ruB. 1 de 

ove mbro,17 , ~~ .,0 ;~ hor~s , prcsen es 'te . Joc.T . !at+os d e-

rerlo , Presidente commü:s ão o 'no 1 erito que r ~ s onde o f une 

ci on.l3ri o nr. Juve M bb::.~ ie; ~T o vino ~i 1 vei ffl ch no , vice - nre 

si de n uiz .~us todio os S ntos , s e cret::.~r·o , TJr . iverio Ama-

ral , arlv cg ::.~d o ::.~ Cu~ 1 8ve g F.t"'ão Tl oy . r ni le1ro , - determtnou 

o .res i tn te que t · vess em 1ni cio os tr::.~ b: lhos pF.tr::.~ hoje des1 Wl

dos , sendo aprego dos as t s tcmunhas nr . Lu1z mor1m, d~o Te1 .. 

xe1ra e anu lo V1t1ra pF.tra dLPorem . pregoadc.s , comp~n;cera 

t dos , v1 do o ind1c1 do .~.r . Juvenal 1 F.~. d l 
I 

compa1J.~do de seu 

~dvogpdo r . José d::.~ onta e 1lv::.~ o 1nho . 

I o1:3.d::.~s a tE;stemu as , det r 1nou o nr. pres1de t 

qu h Vf.; .... em 1ncio os trnb8lhos . u, Lu1z ustodlo dos antl):l , 

secreblrl o, dac ty ogr p e i sta as se ad: que v~H; as~, l g d por 

todos os membros d.11 comm1ss~o . 



r - QUARTA T.ódT.bMUHHA - )tY1 
O:mnllo Vun ra, Conferente da C1a de hF.Lvegação Ll oyd Bras llei

ra em a:>arJ.tos; , 39 anuos de idade , bras1le1ro , 11:.1tural da cap1tal Fe

deral, sol te 1ro. Prome tteu d 1zer a verdade. Inquirido sobre as factos 

consb-1ntes das declarações ,Jrestadas neste 1nquer1to pelo Coütador 

Snr. Pau o de 1\ssumpção JÓfrEntas , respondc;u :- Que , como conf:erente , 

fo1 respons:-1b1lisado por faltR.S verif1cadas em descF.Lrga de navios , 

] ermrando- se o denoente que a su;:3. resoons~bil idade foi de Cento e 

poucos mil reis; que, tambem outros conferentes foramresnonsabilisa

dcs , Pode r1do o enoente ne momento citar os (!e m.omes Juvena Abba~ie 

e Iuiz .Amorim, sem poder, entretanto, rlizer ouaes a.s responsabilida

des dos mesmos norque del as não se xr ecorda; que o depoente , ~s ve~es 

costuma vir ~ séde da Agencia , ~noite, quando está trab~lhando, mas, 

precisa accentuar que s6 vem a noite á Agenc1a nor mot1vo de servi

ço, nuuca tendo v1ndo apenas por esp1ri to de ca.marad~em ou para fa

ser companhia a gu.11lquer collega. Que , o conft.rente-chefe Juvewü 

Abuad1e s6 a serv1~ o vulha a agerJCla durante a noite , sE:ndo certo 

que o depoente nunca ouv1u d1go , o v1u a escrever nessas occas1Ões ; 

que, os serv1ços a que está. se referindo consistiam em v1r a age.nc1a 

em busca dos pape 1s dos na v i os e de uordens ele embarque" das cargR.S 

mesmos destinadas , não se ·recordar do o depo~nte d~ outros servi-

que o lE:;vasse a agencia ~ no1te; que , o conferente-chefe JuvE.I ai 

vinha a agencia em busca dos uapels já referinos e o depoen

te; que , o depoente nessas occAsiões retirou-se com o conferente-che

fe lruvena 1 Abbadie , lev~mdo oara os navios onrl~ trl3balhava, os naneis 

já referidos; que , nunca soube que o contador tivesse recebino c~r-
• 

t~s anonym~s nem r1 isso ou viu f a l1 ar , nem mesmo quando a Po i c ia in t 1-

mou algu11s funccionari os des~ ta agencia para. ores tarem decl Rrações e 

fornecerem elementos para a Jer1c ia requerida oe 0 'contador . 

L 
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Dada a a avra ao conf~renie-chcfe Juven a 

ed1o de seu "dvogado i)r . José da Costa e 

.f 
~- 1) 

bb~die , por J ~r
i 1 vn obrinnk, or 

est repiJergui t11da respond u:- que , duraute as ve:Ges que esteve 

nesta agc:I:.Cl::l dur::1ntc:~ a no1te, (;Star embrado d€ h~ver <:ncor..tra.

ao nn mesma não s6 o cont::1dor ~nr. Paulo Assumpçaõ 6fre1ta co-

mo tambem o calcul1stn de fretes nr . Izaias ~~ rade, mas 

isso n~o éra semore; que , ~s vezes o depo nte sahia e os referi-

dos fu. ccionar1 os ninda ficavam na enc1a; que , o depoente con-

hece o nr . Juvenal Abbadie ha dez annos e p60é dec arar que o 

mesmo é cumpr or 1cs seus everes , e bo~ mom ida e e n8o cos-

tuma. usar ne inr.;u!:l em impro ria n~ conver a com os com ~nhei-

ros; que , o nenoente nunca v·u Juvena Abb~die se incommo ar 

com a vi ~ do nrox ' mo , bem como , nunca o viu se referir menos 

respeitosRmente n família de qua quer dos companheiros o 

N M.n mais . I· do e 11cm do conforme ass1gnr'l o pres en-

te depoimento . u"~~~ ecretario da 

omrrussÃo de I qu~rito dmlnlstrl=ltivo, dactylographei e subsc e 

v o. 

evere1 r o df; 1937 

I 
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bras ll e ir o em ão ~elxeira,oonf~rente da ::1vegaç'R.o Ll oyd lR. 

J;utos , 42 rumos de 1d~de, br s1leiro, n~tural d ão Vlctnt , 

stado e ão au o, cR.S~do . ... romet teu dizer a verdade . I qul

rldo so r os factos constantes d::~.s àecl::~.raçõ s orcstad::~.s neste 

1nqu rito e o coútador nr. aula d "" sumnçao frei ta, r s -

nonceu:- Que , o ~epo nte , a gumqs v~zes vtio a RffEncia ~ noite , 

em com anhia o conferen~e-chEfe .. Tuvena 1 bb11 ·e , sendo cer o 

que A.qui vinham 03ra e· x~ na e· s e do cu , cntos o serv1 o, t~es 

como, or ens n embarque, n~nifes os , recibos e a )ua etc; que , 

o deuoent e ~ umas vez s retirou- se e x~n o n agenc1 o confe-

rente-chefe .. uvena, Abbadi , e e affirmar que to as as vezes 

retirou-se an es, or ue n8o t m ~ ciwve da agenc1a, chnve ssa. 

que o nr. Juv r~ bbadi possui , bem c orno outros fu cc1onn.ri -

os ; que , o de)oent e nunca ouv1 u f::1llar qtm o contador t1vess r 

ce 1 do cnrt3 anonymas , R..1eMs depois da ir ter v nção da au to r1d a

d::~.de o 1c1 , foi qu.e , vagament , ouviu a gumR. causa a respeitoo 

DadR a ~Ü3vraao con rente-chefe nr . uvenn b adi por in .. 

h.rmedlJ 1 seu dvo0 ndo r. Jose da Costa e 1 v::~. obrinho, or 

€ te repe rgu tada, res oor.~.deu :- Que , conhece a uv A. buad1 ha 

dezoito annos ; que , elo seu passR.do, ela sua vida de chefe d 

fami ia e e o seu can1cter eal n:lo o ·ul ()'a ca R.S e ser v r 

cartas anonymas 3 quem uer ue seja; que , em3is, nunca viu Ju

vena bba ie se incomm ar com a vi a nem com a fami in e nin-

ue m; q u , o m es m o n r. u v e na um hom m tr3ba ha r e com o 

de o o nt e nu c1l teve nenhuma i cussão. 

Nada m:ns . Tido e Rc do conforme , assi na o presente de oi-

menta . u , ~ cre ario da Oommiss~o d 

I nquer1to drn1rústrat1vo, o dacty ogrR.phei e subscrevo , 

cVE.;rc:lro de 1937 



Luiz Amor1m, confereute - cheft da '1a IaveeaçÃp Lloyd Bras · ~ 

leiro , em ~antos , 37 annos de idade , brRsl eiro , n~tural de ~~o Vi

cente , .c~st~do de ~o Paulo , c~s~do . romcttu u d1zc.:r a verdade . In

· qulrldo sobr e os factos constantts das dec1~ra~ões prestadas n~ste 

inquerito ·lo contador ~nr . Paulo sum~ç8o M6freita , res ondeu:-

Que , é c onf 

r11s , sendo o nr. ,Tuven~ Abba i tambem conf.erente-chef , encRr

re ga o da sec · ~o e cR bo 8gem; que , en re anto , ou~ o ha accumu o 

de serviço , o ~enoente e o seu colleg~ se substi tuem um ao outro; 

que , como 1iS fo . h~s digo , os blocos do 11pe chamado tfolh::J. ,1e es 

carga s8o gu~d~dos na casa for te d:::t :::Jgencla , o depoente , p~ra at

tender ~s necess1d:::tdes do serviqo cosiuma dar aos conferentes des

ses blocos par:::t que não falte nBS occasiões nccess8rlas , e foi or 

isso, que deu um bloco ao confere. te-chefe Juvenal Abb~d1e , o qu 1 

tem uecess1dad a~ usar tal impresso para constata : ~o das avarias, 

bem como d8s faltas df.: mercadorias ; que , p 6de tes temunbFJ.r que o c on· 

ferente-ch~fe uvena bbadie tambem usava do impresso em anreço ; 

que , ouviu fallR.r nas cartas ano ymas rtJcebidas elo contador da a ... 

gencia, inclusive nau t1ma., recf.:blda no dia 7 de Dtz<.:mbro p. p ., · 

, nurca leu nem examinou t11es cartas , nunca as viu; que , ouviu 

dido ~ no~ici~ aB abertura d ~ .tambem dizer que o cont11dor tinha 

, ) •t t . lt' t .J 1naue r1 o n:::tra 11rurar a au or1a a u 1ma c ar ao l)ana a na vr11 ao 

, ~· conferente-chefe JuveM 1 Abb•die oor interme io e seu a vo.,do T)r , 

José da Cosb~ e iJv~ obrinho, 1or este re " r<'{unt::~da , rc:s')Ondeu: 

ue , conhece R .uvena1 bbadie ha ezoito annos e ha oze annos trR· 

ba1hn com e . le no mesmo servi~o ; que , assim sendo , pode dec Rr:::tr 

que tem sido sempr um em1regad o cum rid or dos seus deveres ; que , 

jamais se metteu com a vida dos outros; que , nW1ca nuco da fRmilia 

de ninguem, d1go , nuncR fez ouco dR fami 112 de n1nguem; que, pela 

suR qual1dadc de bom chefe de famil1a , x:lo seu car11cter e or se r 
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Juvenal bb::1die um comp::lriliEnro leal , no entender 

julg::1-o incR.p::iZ de es crevtr C::lrt::1s R.nonymas a qu:üquc:r pessoa ; 

que , é de l::1mentar que se attr1bua. neste inquerito a ul tlma C::ir

ta d1r1gida aox;:;nr. l' rulo de .Assumpçio !6frtita, ::i ::lutoria do 

mesmo Juienal .. b o::1d1 o 

Tf-.l.d::i ma1s. L1do e ac h::1do conforme, ::1s s igna o pres E1Il. t 

depoimento. J.l.U, ~~~ ~ ~ ecretnrio d~ Commis

são de Inquerito s u rs c 1 e v o • 

e Fevereiro de 9~7 
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um r.e evere1ro o R.nno e 9:::7 , f o v1 +" es ·s u-

t os e n r · to o nr. J omm n n"" e ~ •• T. 

pR.rR. os f i rs e ir~1to . 



DE: s- gn o o ti i a. 4 c; , e e rn r t e 1.9" 7, 's horRs , p!ii-

ross~ >1lir o inou(.!ri v o Fi uc. r s n n c o fu 

c1o ru-1o 1r . Juvc bb d e . 

eturmino se:;j~ l~vr elo 1nstrum to (1 intun:iq-o , pr:r~:~ 

ser As 1 r a o por es 1 rt:s 1' t:ncl , ir t1mando . s tt!s temunh'is 

fur..ccaon; rios dA. ,q~e c1~ do L oyd .... rRs1le1ro , José .. ;}rl R de 

u o ordtJ >hr . d l1v~1r p r v1r m r o 1:3. , locRl e 

horR dus10 r.l.F.I os , pr tar s<::u dcpolr eL.tos ; 1nt1r ando- s<:: o 1n-

dlCHldO llr. uv ~l al "" r1 ao . 

u r . s c ttar1o ~vr o rcs p(j t1vos 1 trumudos 

de 1 tim:iqíio p::u-a sere;. 13.S"'l n8df')s or esta or(;si eucuL 



I 

OCa 1tão dt Corvet~ vte . J . J . t attos de Az~r~do , Agent 

da Cia Navegaç~o 11oyd Brasi e1ro , neste orto , na qu::J.1idade a· 

rusident dn Comm1ssão de Inqutr1to dmministr::J.tivo nom ad::J. p -

o .:>nr . Vice- mir11nt - Direc to r H rac 1 i to d 8 Graça Ar~ha, para. 

anurar o que occorrer a respeito uma ::J.ccusR.ç~o qu n sa sobre 

o conf rente- chef Snr . Juv na Abbadi , com re a ~o a 11utori a 

de uma cR.rta 13..Ilorwnm injuriosa recebi a p lo contR.dor esta. n

e i a Snr . Fau1o de Assumoção ófr ita, mR.nr1::J. , que por est instru-

m nto, que vae por e assignado , s ~ jam os segu1nt s funccion -

ri os dc;s ta enciR. do IJ oyd Brasileiro, 1ntimados ara com ar c -

r m á rua 15 d H ove mbro , 175, nesta c1dad 
' 

no dia 4 d F v reir o 

d 1937 ás 20 horas :- nrs . Jos ~ria. d aujo Pont s , phr m 

d Oh V{;.lr~ Juv ilal bbadi • 
lo)ecr · tar1 o da 

.., 
u, OliiiD.lSS~O 

d Inq~er1to , dacty ographei este instrum nto de intimação qu 

v 13.6 as s ignad o o Jnr . Ctt •• J . attos d Azeredo , r sid nt da 

ommissão d Inqu r1to . 

antos , 3 dt Fev€rc1ro dt 1937 
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u, Tu1z Custodio dos .:.l:.3utos, E nc~rrt:.gq d o il 8 ;;;t.c~ão 

J.i.Cll"i de 

Jruâos, se:·rvindo de secretArio d~ Commissão do Inquerito .d 

min1str. ti v o c on tr~ o in~, Cl r1d o confe rent -chefe Jnr . ~uve-

p . o . , certifico que o in+eiro theor do Instrumente de In-

tima.qão retro, intimei os L:tnr~. Jose ~· :3ri ~ Arlliujo antes , 

~ohrem de 11 v 1r::1 e Juv(; r~R] Abb'ld 1e , 'lOS qua.es dei copia 

de dito instrumento, qLC flcccitflr~ . 

ind i Cl1ido não g u1z o orfo seu 'se Hmt e'' no Ins tru 

msnto de Intim~çia , 

v qi.i; certif1co é verda.de .. 

>Jrultos , de ~'evercnro de 1937 

k~kiL.& ~ ~~ 
JecrêJiriO d ~ Comnuss Ao do Inqoo ri to 

... 
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ClR cb JlB. i~ B.Vt:~l=l~ão Iloyd J.kA.sll 1ro, l.d::stB. c1dadE:J de :1ntos , 

~ run 1~ dEl hOVC:.JI(Jro,l7r , ás 2u hor , pr(;;s\;ntes Gte .J . J . blat

tos dt- A.z8rt:do , J? ·e:s i dt!nte da comm1ss8o do inquc r 1 to F.l qu e 

rc:s oiJ.de fui.cc 1011 r 10 Jnr. Ju venal \b bad 1e ; J o Vlno ~il vei ra 

· ~ch.!3do , VlC(:' - ar <:;sldente ; Iuiz Gustodl o dos ..;~~ntos , sE: êre til-

ri o; Dr . uliver1o oyd ·Br -

si e· r o, - dE. tErminou o or"'sic ente ou; tivessem inicio os tr .-

b11 hos pAr 10jCJ designBdos , sendn 'iPrego~ O '3. testemunh~ nr o 

hrem e O 1 vc1r~ , p'1rA epor . A regoa.d , comna.receu, n~o com-

parecendo o in~1cia.do onr . Juvena.J Abba ie . For 

rlc.::cl ':lrllÇÕes dn testemunha •,nhrem de O ivfdr~t o 

t om~1 as as 

' 
Ju , Tuiz "ustodio dos ;;>antas , CJlc~cbtrlo , u~ctylogr~-

phci est~ 11ssentaàR, que v c; assignB.da nor to os os membros dR 

. -commlSS:lo do inooor1to . 
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phr m de -l1v ira, fu CClOllarlO d~ vl~ Nav e~~~O 
~ ~ 

Lloyd Hrasi.,. 

leiro , com xerc1c1o na ag·ncvi dE:: vantos , com 31 a.n.nos de idad , bra-

s1l 1ro atural d rgip , cRsado . rom ttt;u d1z r a vt:r ad " 

Inquirido so re os fR.ctos const11ntes das d claraçp ·s prcstad11s 

n s tu inqutrlto pelo contador nr. Paulo d ssumpç~o f' íÓfr 1ta,r s -

pond u :- Qu , nos rim ires di~s dom z à T) a mbro do ~nno p . p., 

o n nte , au e t.rRba ha na Contnbi 1~ade d e st~ ag encia o Lloy BrR.· 

sil iro , viu o contaror r c b r um c~rta s aõs do funccion~rio 

1)oml . ooos r arconr1 s , qu , u o r sua vez , a re t. · rarR. da c a ix11 'Jos tal Cl o 

Ll oyd, que tem o numero 57; que , o cont~dor r8so;ou tal c:1rta e ati

rou os oGnP.tços <le p11uel na Cl:sta , mas , a see-u1r os reuniu , colando

os sobre; umR outrn. fo ha de pa e l; que , o epoente soube , entio , que 

éra umn. cn.rta anonyma, 1njur1osa., d1ri g ida ao cont~dor ; que , o de o

entE: leu l10e1ramente a ca ta refer1da, n~o se rec;orda do por1ss o 

do seu contesto exacto , mRs , lem rn.- s qu~ nella hav1a rcf~reucia a 

falta de volumes nas dtscargas ftntaJ ntste porto; que, o depoc.:nte 

Sabe que fl cartP.t e fi apreçO f o i en tregu n r o ÍCÍ a parl-1 m.: a SE! r f e Í · 

to exame Jela techn1cn. oolic1al , e disso sabe por referencia do pr 

pr1o contn.dor . Nada m:::ns disse . L1do e achado exacto, ass1gno este 

deuo1mcnto . u ,lu.\~~ ~ ~~ , ecretario da Commissão 

de I nqucrito o dactv o raphei e subscrevo. 

937 
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V I S T 

No dl1i 4 de ieveru 1ro du 19"7, f ço vis t~ destes autos 

du inquu1to ~o '"'nr . Oomm~rd~nü; J . J . ,., , .~-Jt i. os dtS 

os fins de d1 (.lto . 

credo , par~ 



-

Des g1 o o dlll do corr(;nt , Á.s 14 hor1s , 1 r~ s rem 

exrun1n~dos, n 1eleg~ci:J • E j on~l e::s :1 cú~R e, o o~uel e o 

enve oppe R c· rta an n. mR. , em confronto com os mo e os e

xis tentes nestes u os é 11qu rito R.t~ 1n1str 1vo , nuthen

ticf.l os e rut ri c~ os . 

Iavre o ~n • stc etRrio rcsn~ci1vo instru1 nto de 

1 timf.lç~o, da 1 o scienc1a ao i rl1c ,~:do Juv I~ 1 bb:1die , pa

ra est::tr rE!sen e ~ rhli....,.encla , 1nstrum to que se:r RSslgnR

do por es t H'<::ol 1 e lClR . 

nntos , de .r verc1r de l r:..7 
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O 'a1it~o dt Jorvet~ Cte . J.J . r.1nttos de Azeredo , ~.gente da 01a 

r ;1veg!3 )io Iloy~ 3rnsi 1 eiro neste orto de u:1ntos , n~ gu~ id~fle de 

_rcsldE:ntE: dn 'omnussão de Inquer1to AdmHnst-rnttvo, nomeRd l-1 pelo 

t.Jill'. hcE;.- mirante-D1rector Her.llc 1to da u-ra~11 a rlha ,. p8.ra ~Jurar 

o que occorrer a n ;s , e1to de um8. accus11qão que p€s n sobre o confe 

rente-chefe t.Jllr.Juvcn.al bbad1e , rt:lntivllm nü: :1 F.1Utor1a de uma 

carta ~nonymA 1njuriosa r cc bida )elo contador d11 J 0 'CilClR. de ~

tos , nr. Paulô de Ass ump · ão ófrei ta , devendo a Comm1ss io dlrigir

se n 1)elegnclA eglonal du IollClR. no dlA 6 do corrente , ~s 1 ho

r~ , 'lfim de , examinam o o p n.pe 1 em gut.: fo1 escri 1ta n carta, bem 

como, o env Jop e que a continha, const11t~r se um e ouro s~o igu 

es aos rle uso n!l 1!-S€nc · ::1 no IJ oyd , Rfim de , ser lavra o um auto a 

respeito , m1nda , que . Pores e instrumento , que vae or el ~ Rssign::.t· 

do', seja intimado o conferente- chefe nr.Juvena 1 Abb~nie 'J:1ra estar 

presente no locR1 e ho~ ac1ma mencionados p :1r~ ~sistir ao exame 

referidoo u, ~~ , ecretario da Oomm1s-

s'Ro de Inquerito dactylograph~l t:stC:; instrum<mto e me suoscrevo .. 

.)1llitos , 5 de Pevere1ro dt; 1937 . 
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Eu, Iuiz Cus t odi o dcs S::mtos, Enc ::1rrep-1 o n:1 ) e cç ~ o de r ruü 

f es t OS a Í1 de l ~ V€ ~Q~ O T OJO k8.SÍ 1 6lr o, ft.genci de _;,an t as , 

serv1ndo àe ,"ecr etario d ::~. Corruniss ::i o de I nqu erit o A mi n istrativo 

contra o i ndici~d o conferent e-chefe nr . Juvena bb ::~.die, instau-

r ado em virtude de P or t ari~ de 23 de JAneiro p . p ssado , certifi

co que do i nteiro the or do i nstrum~nt o dE:l 1n tima.ÇRO retro, inti

mel o ~nr . Juvenal l bbadie, ao qual de1 co pia, de d i to instrumen

t o, que acce1tou. 

ú que cert1fico é vcrdade o 

"antos , 5 de Fevereiro de 193 7 

ecre t ario da Comnúss ~o de I ngucri to 



AUTO m RBCON'HSCIMmNTO 
..: . . 

Aos seis do mez de ievereiro do anno de 1937, 
na Delegacia Regional de Polioi , nesta cidade de Santos, 
presentes o Ctc . ~ . J .Mattos do Azeredo , Jovino Silveira 
Machado , llliz Custodio doa Santos , Dr.Oliverio Amara.l,Pre• 
sidente,Vicc-~esidente , Secretario e Advogado_assiaten• 
te , da Commdssao de Inquerito Administrativ~ a que está 
respondendo o conferente-chefe Juvenal Abbadie , por detor 
minação e orde~ do Exmo . anr.Vice-Almiraute-Director da 
Cia de Navegaça.o Lloyd Brasileiro ;· presente tambem o oon 
ferentc.chefe JUvenal Abbadie , acompanhakde seu Advogado 
Dr. Jos~ da Costa c Silva Sobrinho, este apenae §COmpanhan 
do o seu conatituinte , s~ se manifestar de forma alguma 
a respeito do ~bjeoto da d1ligenc1a, todoa os demais aqui 
vindos para examinarem o pape~ em que foi escripta. a. ca.r 
t' anonyma endereçada ao contador SDr~Paulo de Assumpção 
Mo:f'reita, bem C(J'JlO o enveloppe que a. continha, um. e outro 
em confronto com as peças iguaes juntas aos autos do In• 
qucrito Administrativo e authenticada.s com as assignatu
ras de todos os presentes , exame esse feito· com a fina.J.i• 
dadr1 de se constatar ou não a igualdade e identidade dos 
papeis e dos enveloppcs juntos aos dois processos , poli
cial e administrativo . 

Exhibidoa os autos do Inquerito o pericia po• 
licial, pelo Dr .Manoel Ribeiro Cruz , dele~ado auxiliar, e . 
am seguida examinadas as peças em qucatao , papel e enve• 
loppe , qu<!l se encontraan' ás folhas 4 e 5"dos autos do In
querito policia~.em confronto com o papel e,_ enwloppe 
usados nos eacriptorios da Agencia da. Cia. Nave~ação Lloy 
Brasileiro , nesta cida.de , juntos os autos do inqucrito & 
dminiatrativo e devidamente authentioados , todos oonata
t~~ perfeita igualdade e identidade das poças em que 
tao , reconhecendo que as que se ach~ no inquerito e peri 
cial polic lal. são absolutamente iguaes ás que foram jun
tas aos autos do inqucrito administrativo . Camo ja ficou 
dito,a respeito não se manifestou o Advogado Dr. José da 
Costa e Silva s2brinho. Por estar~ todos de accordo ,mem 
bros da Commisaao do Inquerito à indiciado , aa oi gnam cate 
auto de reconhecimento . Eu,Luiz Custodio doa Santos , se
cretario da:.:.Commiaãa.o de Inq.ueri to , o dactylogra.phei e· &• 
baixo me subscrevo. 
S&ntos,Delegacio Regional Policia, 6 ~vereiro de 1937• 

~L( 
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DR. ~ avi COSTA E SILVA SOBRINHO 
ADVOGADO 

R . São Francisco n . 15 - Tel . 5234 - SANTOS 

Exmo . Sr . Capitão de regata J . J . de Matos Azeredo , 

M. D. Agente da Cia. de Navegação Lloyd Brasileiro ,neste porto : 

~ .. ~ ... ~-.:L:- G... :2IJr.. ~ 'J ~ cr-rr~ ------ A-. A...&; ~ ~I~-~ /UI A -.P.,_ /~-
;J;,. ... ,.. A; 1/k.·_,. # /JIII'•'•k _.r JJ- ,_ + ~ 
+--~.L~~~ A~*~ .... &-~b~,_ --~~ 
~I G;;..• d~Ji ~~~ ~ ~-
_,_ ~ ~ /JI, -~~~--.. , ~ .. ,#~·til" + ~yú4.1 ~~&:'.;:_;t'~~·J, A ,.., _ , , ~ LJ.~.-~.L. , / A .. ---~""-~ 

b ~ü..... ~~~~..~ /.,.,--~ 4 /~/. 

JUVENAL ABBADIE requer se junte a inclusa :procuração aos/ 

autos do inquerito administrativo que a Diretoria dessa ~pa

nhia mandou instaurar contra o suplicante afim de s~ apurar 

a autoria de uma carta anonima que o contador Pa o Assumpção 

Mófreta alega haver recebido . 

Desde lógo :protesta o suplicante p exame pericial na re 

ferida carta,por inquirição de test nhas,depoimento pessoal 

de Paulo Assumpção Mófreita e d ais provas. 

Nestes termos, 

E. D. 
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li 
RUA 15 DE NOVEMBRO N. 21 

TELEPHONE, 3978 

SANTOS 

\! . 

PRIMEIRO TRASLADO 

Procuração bastante que faz 

Juvenal I> b a d i •-:,;;i! 
SAIBAM QUANT E TE PUBLIC IN 'TRUMENT DE Pl CURAÇÃO BAS-

TANTE VI RE M, que no anno do nascimento de N 'SO . NHOR JESUS CHRISTO de mil 
novecentose trinta e sete-- -aos vinte e e e-- -diasdomezde 
J a n e i r o - - - - nesta cidade de Santos, Estado de São Paulo, dos Estado Uni
elos do Brasil, em m_u oartorio, perant e mim tabellião, compareceu co
mo outorg nte Juvenal bbadie, braeileiro, casa o, commerciario-. 
residente nesta ci ade a rua Aguiar de Andrade nCI 22-

reconhecido p lo propri - - - - - - - pelas dua te temunhas ab
1
aixo 

nomeadas e as ignada , do que dou fé; perante as quaes por ell foi dito que, por este 
publico instrumento, nomeava e constituía seu bastante procurador o 
Dr.JO · 1' I.LV S jjl I .NHO , advogar o,br eileiro,ca.eaio,com 
eecriptorio nesta cidade, com poderes para o fOro ern gera.l,poden
do prop~r quaeequer acçõee, defende-lo nas contrarias e outrae , a
companha-las ate final per te •qualquer JUizo ou Inetancia,receber 
e d~ quitação ,requerer protestos , louvações, exames, avaliações, 
penhoras , precatarias e outros, usar de todoe os r ecursoe legaea 
e doe poderes impressos que se se em oa quaee elle outorgante ra
tific~ e confere,incluaive os de substabelecer esta e c lhe convier 



on ede todo o seu 1 oder s em Dir ito p rmillidos para que m nome d 11 Outorganl 
orno s prc ente fc lSS , po a m juizo ou fóra delle requerer, allegar, def nd r todo o cu dir ito 

ou d m~tnd a iv i ou crime m vidas ou por mover, m que eJJ 
, ou Ré em um ou outro fôro ; faz ndo ilar, oH r er acçõ , 

p içõ outros qua que r artigo ; c nlrari a r, produzir, inquerir r p 

vando para ua pes oa t da a nova citação. 
m nto que Ih 

uppletoriamente, na alma d 11 

firm , re cr-

íc Tabelião . 

Este traslado não paga sello, ex-vi do artigo 15 s 9, do Regulamento approvado pelo 
Decreto N. 8564, de 22 de Janeiro de 1900. 
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No dia /6 d~ Fev~r~1ro do ~nno de 1~~7, faço vista des-

autos df.. inq ue r i to ao unr . O ornma.n.d ru1 tt .., . J . ~Jn t tos de ze r e do, 

para os fins de d1rt1 to o 

~~~~~~ 
Jecn--rôdr1 Commiss~o do Inquer1to 

• 

• 

.. 



67 

o -

Des 16·no o d 1:-1 18 de ~1 t: VtJrC:' 1r o dt 1917 , lis ' horr1s da 

mnh~ , p~U'A p ro ssc.g~ur o inquc.. r1 to tidm1n1s t r , t1 v o :1 que 

respoudt: o funcclDWlrlo Jnr . Juvl a l bA.dte . Dett:rmtno se

. n 1 A. vrf-ldo ÜJ.strume1 to de in tim~.ç ão, par~ sE .r AS si gnfldo 

por est~ pr<.st àer..cia, tntim~ndo o rE-ferido funcciow~rio a 

ccml~rece r nestF.J. :'lgeu cia no dia e hora. des i gnados , afim de 

àepor pessoalment e • 

... ~ntos l6 t1e Feverelro ile 1937 . 



6 

..J ;ui tão d 'o rv e t ~ 'J t c. • • • l a t t cs t 

de J.javc;ga"' Fío L oyd rl3sil(::lro , neste porte , n~ qual1dade de 

pres1dcnte t)A ommiss"'o de Inguerito nomeada 1e o .,:,nr . Vice-

anh~ , nnr~ a r r o 

ut: occorrer t:.1 respej to e um~ ccusa ... - o aue nesn sobre o con-

feren e- chefe nr. Juvena bbadíe , co re ~ão a autorí de 

umn ct:.lr t a rmonyma injuriosa recebi a pelo cont~dor dest a ooen-

c i a nr • au o de sumpção r 6frei t~ , rn®da, qu por es t e 1ns -

trumento que vae por e e assignado seja intima o o accusado, 

c onfere I e- chefe nr. Juvena b ad1e , nr. comp:rrecer uo e di-

f1c1o da age c1a , ~ rua ' de ovt;mbro n! 175, n st;,. c1d~de de 

~ahtos , ~o d1a 18 do c rrentt ~s noras da manhã , af1m de dar 

o ~eu depo1 t;; to , podendo fa.zer-sç; a mpan. :c r d advog , do d 

su1=1 l1vre esco ha t: i hnrn conf113.nça, ou do advogado do yn

dl c13to a que pe.rtence . •'u , tu1z ustod1o dos oantos , o crE:t~rlo 

da omm1ssão de Inqu r1to , Qactylogra.hel este 1 strumento qu 

vae as 1gnado pelo onr . "'te HT.J . attos d<:: 

da Cornm1ss~o de Inguerito . 

e r(: à o, r e s 1d Gn t e 

,.-
{)..J..J.1..:; , su os cre v o. 

o, ntoq , 6 de F vereiro de 9~7 

O ornmiss ão de Ingu rit o 



6. 

~u , Iu1z ustodio dos ~ntos , ~1 c~rreg~~o d 

.a.11ft: to& , d 1~ e ~ve a~ io L oyd ur3Sl 1ro , 

~ntos , serv1 n. o rk ;;,ecret~rlo d~ J omm1s ... Inquer1to dmi-

mst1~~t1vo c 1.1.trll o 1 d1cv1do conferE::ntt:-che t ~nr . uv 1al o-

::1du .. , 1 tF.turado m Vl tude de Perta 1 de 2 ... de Ja 1ro p . p., 

ctrt 1 1 co que do 1 J.tc; 1ro the o r do 
,.., 

11S L.run a.~. to de I 1h ~ÇflO r -

tro , 11 t1nte1 o 1nd 1c1ado con er nt(.-C c E unr . uv r al bbad 1e, 

ao gu::1l de1 c o JHl de d1to irstr 1e to ~ 

que c Jrt1f1co é verdade . 

antas , lo de t v re1ro de · 7 

-~~-- -~-
iJ ·cret r· o . Cornmisg - o 
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os de~Jlto dl~S do mez de FtvcrelrO do ~nno nl 1937, no edl 

f lClO d~ ~genCHl d~-1 v l R l · ~vegR~~O !loyd JJrRS l lltro, nestl'l CldBd€ 

dt; nntos , 8 rUR 1 :-__ de fovembro , 175, Á.S 1 horns dR tmnhã , presen-

tes o Cte . LT . / . rnttos e 7:Grer1 o, nresiclente .:j~ Commiss~o de Inque -

ritc \dmini.str1 ivo nromov1d o conir~~'O conferer1e-chefe nr . Ju

veml Abb~d1e ; ,Tov1no Gilve'r'l fr-1ch~do , vlce - nr es·r,ente rlrl I'Jorumis 

s1!io , Tu1z Oustooio dos ~ntos , qa.e ab~1xo se: subscreve , secret~rl o 

dR vommlsS ~ o ; T)r . (.;11 verio lRral' Fl voendo do I loyri .3r~sl1elr o , 

servindo rh; FJ.ss1stente : O ,)nr. He •• T.Jo11.ttt.os de zcredo , consid e

r'lndo que o 1ndtc11do nr . LlV(:;HFJ. bb::1che fo1 l t:garume.ntE! ultima.

d o, l:mqou o scl~:;:Hh.l J.O Iuo;.ltrume1to de Int lma·~o , col1Sld8rnndo qu 

o rn~sm o n?io se cha present e ..JBr'l de ... ar 1 ovBment e e expjllaar ~s 

coutrnd1c"ões <:xtsteHt.es t:intre o de olmE.:r to jn )restRdo · os de )0-

l mmJ.tos àu nlgumF.S b.;.ste::muJ.ill..!lS - mRüdou que.~ se ncc:rrass R tom.!lda. 

de deoo1mentos e que os J!Utos lhe f ossern conclusos p8rn ordtn~r 

o processo que d1go t! m~ndarj3.br1r vista Ro indtc lR.do para de fez a 

~u , Iu1z Custodio dos Jantas , d~ciylogrnphe i esta as 

sentRd~, que 11ssignn com os dem~üs mEmbros r18 conm is3~0 o 

Rntos , 1 e Pevereiro E 9:17 

/ 



V I S T A 

Aos 15 dias do mez de Março de 1937 faço vista destes au

tos de in~erito ao Snr. Oommand~te J.J. attos de Azeredo par& 

os fins de direi to. 

da Oommissão de Inquerito 



• 

7~ 

DE PAOHO 

Determino sej~ i ntimado o cont~dor Snr. P~lo de Assump

ç~o M&freita" juntar copilll do la.udo pericial d111 Po icilll Techni

ca. d11 De e ga.ci~ Regi o na de S11nto , 1t.o p rese nt e inqueri to. F i• 

t111 a juntada, tendo o indiciado nr. Juvenal Abbadie, por seu 

advcgado, na. petição de f olha.s pro estado por defeza. inquiri-

ção de testemunhas, lavre o nr. ecreta.rio novo Instrumento d 

Intimaçio, do quA.l dever4. constar o inteiro theor do desp ooho 

exa.ra.do M petição acima referida, bem c mo a intimação do indi

ciado para., no pra.zo de cinco diA.S apresentar sua defeza esoripte 

de a.ccordo com a Lei, arrollmdo BS testenunhi\S que desejar ln

quirir, prazo que oomeç~! a correr no dia immedi~to ao d~ inti-
... 

maç111 • As testemunhBS deveria ser nominalmente indicad s, at4 o 

maxi o de sete, constando da indicA.ção A. profisstoio, d de, estB~

do civil e resi!encia dBs mesmas. 

S~~tnt os, 6 de Março de 1937 

dente d11 Oo.mmiss~o de Inqueri to 



G !J 'l'lDÃ 

\Jcrtifico ue inti c.i :> U:"~nt :~r ·nr • .r'Uub eu1pçã.o Ófreita., 

puro. juntar :>e autos ee te .Lnl ueri t::> A in L tro.tivo , a. c:> ia o la.u-

o pericial . 

~1nt::~: , 16 c arço 1937 

~~~-~-
·ecrctnri::~ 
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EJ:mo. snr. Presidente d Cammisaão de Inqu rito 

Tendo sido intimado, nest dat , a entreg r 

a essa Cammis o, a copia do laudo pericial ~ ito pela POlicia 

Techniea dest cidade, cam reterencia a um c rta anonyma que 

me foi dirigida em 7 de D zembro do anno p.tindo, venho, pela 

pre ente tazer a entrega do dito laudo. 

/' 
,!' ~t 

.. ... 

de 1937.-
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SECRETARIA A SEGURANÇA PUBLICA 
.. 
LABORATORIO DE POLICIA TE C H N ICA 

L A U D O 

QERIR'RT!B:: - PAULO ASS PÇÃO ÓJ.«'RIKIT 

PEÇA- OTIVO PmRICI.AL : - CARTA AROIIDüA .!SSCRIPT 

LEr.r.HA.S TYPOGRAPHICAS 

CARACTÉRES I TUOO 

PEÇAS DE COJMP «{O:- TEI.UAL GRAPJnCO DOS PutmOS DE 

P n 18: PERROD 
JO O CARVALHO 
TERTUL O PIRES 

I 

P E R :n: T O S :- OCT VJI:O .rs: . DE BIUW ALVAR!m' 

Per~to-cbefe do Poste de Pol1c1a Tecbmic de S tos 

- e -

LIOPOLIOO CES.AR GOlmZAGA 
s1.s 1t:ente do os 1t:c de Pcl1c Tecll:mm.:lca de Sa:rm1t:os 

1~ de j a n 1 r c de 1 9 ' 1 
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Octavio E. de BRITO ALVARENGA e Leopoldo Casar GONZAGA, respectiva 

m nte Perito-chefe e Assistente da PolÍcia Technica de Santos , fora 
, -designados para, a requisi~ao do Delegado Adjuncto e a requerimento 

de Paulo Assumpção , -ofreita , contador da Companhia de Navega~ao Ll 

Brasileiro, nesta cidade, proceder a exame graphico em uma carta an 

nyma, em confronto com o material graphico do punho de diversas pes 

sôas indicadas , respondendo aos seguintes -

QUESITOS 

lQ - A carta anonyma submettida a exame filia-se a algum dos punhos 

que forneceram o material graphico offerecido como pe~as de com 

para~ão? 

2Q - Em caso affirmativo, -a qual d •elle filia-se a referida carta? 

3Q - Quaes os fundamentos de convicção dos peritos? 

No desempenho de suas attribuições , procederam os infra 

assignados aos necessarios exames, confrontos, estudos e trabalhos 
, -de laboratorio, findos os quaes passam a redacçao do presente -

LAUDO 

Em requerimento dirigido ao Delegado Regional de Polici 

de Santos, diz Paulo Assumpção 
, ~ 

ofreita que, ha cerca de anno e meio 
, 

vem recebendo, pelo correio, cartas anonymas aggressivas a sua honra 

e que, no di 7 de dezembro do anno proximo findo, na presença de au 

xiliares seus, recebeu mais uma d •essas cartas, rasgando-a, em segu~ 

da, tal sua indignação em face de seu teôr; passados, entretanto, os 

primeiros momentos de revolta, ainda na presença de seus uxiliares, 

recolheu da cêsta de papeis os pedaços da carta que havia rasgado, -
' reconstituindo-a e requerendo os exames aos quaes este laudo se ref~ 

re. 

Constitue , pois , -
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PEÇA- 10TIVO PERICIAL 
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uma carta manuscripta, á tinta, em caractéres imitando lettras typo

graphicas, em um recórte de papel no qual se vêm, impressos, traços 

verticaes, e sem assignatura • 

Afim de servir como -

PEÇAS DE CO PARAÇÃO 

P ulo Assumpção MÓfreita, requerente do exame, apresentou diversas 

folhas de descarga feitas por diversos conferentes de carga e desca~ 

ga, em serviços executados para o Lloyd Brasileiro, pedindo ainda 

fosse colhido, em auto regular, o material graphico de Pasquale Per

rene, João de Carvalho Vianna, Tertuliano Pires, Juvenal Abbadie, 

Gastão de Souza e protestando pela indicação opportuna de outros no-

mes, para o mesmo fim. 

De conformidade com o requerido, Pasquale Perrone torn~ 

ceu, para os devidos exames, em auto regular, a 14 de dezembro do an 

no proximo findo, o necessario material graphico; Jo-o de Carvalho 

Vianna deu material, de seu proprio punho, no mesmo dia acima referi 

do; Tertuliano Pires, a 17 do mesmo mez, voltando a fornecer seu ma

terial graphico, por solicitação dos peritos, a 21 do referido mez; 

o material graphico de Juvenal Abbadie foi colhido a 16 de dezembro, 

voltando Abbadie a fornecer novo material, para attender a exigenci-

as da pericia, a 30 do mesmo mez. 
, -Como adeante se lera, os peritos nao julgaram necessari 

a a colheita de outros materiaes graphicos . 

OBJ ECTIVO DO EXAME 

Segundo se infere da leitura dos quesitos formulados, 

os exames aos quaes este laudo se refere têm por fim:-

a) verificar si a carta anonyma submettida a exame filia-se, ou nao, 

a algum dos punhos que forneceram o material graphico offerecido 
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b) em caso affirmativo, dizer n qual dos punhos filia-se a referida 

carta. 

ORIENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

De posse de taes elementos e indicações, passaram os pe 

ritos a proceder aos necessarios exames, confrontos, estudos e tr ba 

lhos de laboratorio, servindo-se de instrumentos appropriados, taes 

como lentes de fraco e forte augmentos e microscopio-estereoscopico 

LEITZ, -seguindo assim a technica preconis da para as pericias do ~ 

nero da que foi requerida. 

Depois de terem assistido e orientado a colheita do m -

teri8l graphico dos punhos de Pasquale Perrone, João Carvalho Vianna, 

Tertuliano Pires e Juvenal Abbadie, deram os peritos inicio seus 

trabalhos pela preliminar cautela de fazer photographar, p ra devi 

da authenticação, as peç s motivo-pericial e de confronto, bem assim 

o enveloppe presentado como tendo sido aquelle em que a cart anonz 

ma foi ter ás mãos de Paulo Assumpção Ófreita (vide cÓpias photogr_ 

phicas annexas, sob numeres 1 (peça-motivo pericial), 2 (seu envÓlu

cro), ) e 4 (relacionadas com o material graphico colhido do punho 

de Pasquale Perrone, 5 e 6 (relacionadas com o material graphico co

lhido do punho de JoNo Carvalho Vianna), 7, R, 9 e 10 (relacionadas 

com o material graphico colhido, por duas vezes, do punho de Tertul1 

ano Pires), 11 , lc e 1~ (relacionadas com o material graphico colhi

do, por duas vezes, do punho de Juven 1 Abbadie). 

A pericia levada a effeito comprehendeu tres phases:-

1 • - a relação dos possiveis autores; 

2a. - o estudo do teôr d carta-anonyma escripta com lettr s imitan-
, 

do caracteres typographicos ; 

3 • - o estudo comparativo das várias escriptas (peça-motivo perici-
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Assim, depois de estabelecida a relação dos possiveis 

autores, passar m os peritos ao estudo minucioso do teôr da peça-m~ 
, 

tivo pericial e das varias escriptas offerecidas como peças de compa 

ração (não sÓ das authenticadas pelas cÓpias photographicas annexas 

ao presente laudo, mas, tambem das escriptas cursivas dos que forne

ceram material graphico para o exame). Á medida que os exames, con-

frontes e estudos iam sendo realizados, colhiam e annotavam os peri

tos, em separado, suas observações, fazendo executar os trabalhos 
, -photographicos julgados necessarios a documentaçao de suas observa-

N - , ~ çoes e conclusoes e a illustraçao do presente laudo. 

Assim resumidos os trabalhos executados e a orienta~ão 

adoptada , passam os infra-assignados a responder aos quesitos formu

lados, fundamentando a conclusão a que chegaram e fazendo consider -

ções em torno do exame pericial levado a effeito . 

RESPOSTAS AOS QUESITOS 

Ao primeiro:- Sim. 

Ao segundo:- A carta anonyma submettida a exame filia - se ao punho de 

Juvenal Abbadie , que forneceu, para os necessarios est~ 

dos e confrontos, o material graphico de ls. 

Ao terceiro:- Antes de fundamentarem a conclusão a que chegaram, jul 

gam os peritos opportuno fazer algumas considerações 

em torno do exame lev do a effeito , de vez que a peça-
, , 

motivo pericial e uma carta escripta em caracteres imi 

tando lettras typographicas. 
, , 

Solange PELLAT, da Societe T c miq e das perta en É-

c i tures , em seu trabalho "L' • pe1·ti e das Lettre o 

nymes imlt nt la Typograph1 ",depois de haver estuda-

do os methodos que devem ser empregados para as per1cl 
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- s do genero, termina affirmando:-"Telles sont les ba

ses d•apréc1at1on sur lesquelles on peut a•appuyer pou 

rechercher les auteurs dea lettres nonymes 1m1t nt 1es 

formes de l•imprimerie . Elles ne sont vérit blem~nt ex

pressivas que pour les graphismes qui ont des caracté-
, , . 

ristiques d•ord:r·e ~enere.l tres nett sou qui sont riche 
, , 

en particul rites signaletiques, mais 11 s•en rencontre 

beaucoup et les cas ou le nombre des observations auto -
I I A 

rise une presomption serieuse ou meme une opinion ferme 

sont, en définitive, fréquent ... ". 

No caso em apreço, a conclusão a que os peritos chega

ram é mais do que uma presumpção , podendo affirmar que 

a carta anonyma examinada provém do punho de Juvenal Ab 

badie. 

Entre a escripta cursiva habitual e a escripta imitando 
, 

car acteres typographicos existem muito mais laços do 

-que se suppoe. 

A escripta noi'mal de todo o individuo sufficientemente 
, 

exercitado no manejo da penna possue, em uma dada epoca 

de sua existencia, um certo numero de car oteristicas , 

que são de ordem geral, isto é, que são independentes 
; 

mesmo do alphabeto empregado e cujo conjuncto da ao tra 

çado um cunho pesao 1. 

Ess s caracteristicas , que sao inconscientes , têm ex

pressões mais completas nas escriptas cursivas, não ha 

que duvidar, mas, subsistem, em grande parte, nos tra-
, 

ços imitando os caracteres typographicos. 

Foi, apoiando-se nessas caracter1st1cas de ordem geral , 

que os peritos chegaram a identificar a carta - anonyma , 
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-peça-motivo pericial, com o punho de Juvenal Abbadie , 

que forneceu o material graphico de fls. 
, 

Solange PELLAT, em seu trabalho ja referido, c ta, como 
, 

caracteristicas podendo, ja, estabelecer uma presumpçao 

muito séria:-"Le Sl;OUt plus ou mo1ns prononcé du soin ; 

"L propreté ou l•abeence de propreté ; 
, ; , 

"Le de~ra de cl rte de l•ecriture. qui se trouve en har_ 

monie , ' , v c la nettete intrinseque des tr it., la preci-

sion des formes et l•esp cement convenable des mots et 

des lignes ; 

" L•élé~ nce n turelle plus ou moins grande des formes, 

qui est en corrélation avec 1 grice des courbes et 1 

bonne proportion respectiva des differentes partias d •u 

ne même lettre ; 

"La s1mplicit' ou, l l•opposé. la complication et l•or-

nementation ; 

"L•ampleur facile ou 1 
, , 

sobriete instinctive des mouve-

ments de 1 plume ; 

"L•ha.bitude de f ire des retouches, qui peut prevenir 
, 

du souci de la lisibllite, comme de tend nces maniaques 

ou ma.l divas ; 

"Le degré d resserrement du trLc' "· 

O gráo de diminuição ou limitação do traçado, que term! 

na esta primeir enumeração, merece uma attenção espec1 

al. Ha , a respeito, tres elementos distinctos a conside 

rar:- a diminuição ou limitação das lettras, entre si, 

no meio das palavras, -das palavras, entre si, e -d s 

linhns, entre si. 

Entre uma escripta na qual tudo se ache empilhado (let-



POSTO DE POLICIA TECHNICA 

S A N TO 

COPIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

LABORATORJO DE POLICIA TECHNICA 

-trus, palavr s e linhas) e uma escript 

-7 
82 

em que, contra 

riumente, presente-se espaçado, existe toda uma gamma 

de intermediarias variadas. ais ainda:- lettras, no 

meio das p lavras, p lavras e linhas podem se encontr r 1 

cad um de seu lado, muito desigualmente espaçad s, en 

tre si, em certas escriptas, - e essa variação, por si 

mesm , constitue uma c racteristica. 
, 

uito mais delicado e, entretanto, o estudo dos traços 

constitutivos das lettras considerud s em si mesmas (vi 

de cÓpias photogruphicas annexas , sob numeros 14 a 6). 

Si a anatomia dos traços horizontaes conduz a observa

ções interessantes (vide os traços horizontaes dos ~E e 
, 

dos T~ , nas copias photographicus annexas, sob numeros 

19 a 24 ), ana tomia dos traços constitutivos descenden 

tes das lettras é ainda mais rica em ensinamentos (videl 
, 

sobretudo, as copias photographicas annexas, sob numeros 

, 
E de notar-se a mudança de obliquidade, n peç -motivo 

, 
pericial, constituindo uma das formas mais communs de 

disfarce, pelo facto de transformar pparencia geral 

da escripta. A divergencia nao vae, entretanto, 
, 

lem d 

apparencia geral. 

Em um exame graphico o raciocinio impõe-se, não só quag 
, , 

to s semelhanças, como tambem qu nto as differenç s, -

não bastando, por isso mesmo, sua simples constatação. 

O reconhecimento, a interpretação correcta e a compara-

çao completa dos elementos, das caracteristicas e de tE 

das as qualidades, constituem as phases essenciaes de 

um exame scientifico. E esse exame permittio a filiação 
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-da carta anonyma , peça-motivo pericial, ao punho de J~ 

venal Abbadie , pelo estudo comparativo de todas as suas 

qualidades, seus elementos, traços e caracteristic s. 
, , 

os assignalamentos, a tinta vermelha, feitos nas copias 

das ampliações photographicas annexas, sob numeros 14 e 

15 , 16 e 17 , 19 , 20 , 21 e 22 , 23 e 24 , 25 e 26 , ?.7 e 28, 

29 e 30 , 31 e 32 , 33 e 34, 35 e ;6 , bem assim o tabe1la 

manto de lettras para f ci1idade de confronto (phot. an 
nex , sob numero 18 ), documentam e i1lustram a conc1u-

, 
sao a que os peritos chegaram, apos minuciosos estudos 

e confrontos. 

Nas escriptas confrontadas (carta-anonyma, peça-motivo 

pericial, e material graphico do punho de Juvena1 Abba

die, uma das peças ofí'erecidas para confronto) observa

se uma perfeita identidade morphologica e genetica, pa~ 

ticu1armente no traçado das seguintes grammas:- E (no a 

taque e no final do traço descendente e nos traços hor1 

zontaes, com tendencia curvi1linea, conforme mostram os 
, , 

assignalamentos , a tinta vermelha, nas copias photogra-

phicas annexas, sob numeres 14, 1) , 16 , 17 , 19 , 20 , 21 

e 22 ) ; O (em sua constituição formada por dois golpes 

de penna, como si fossem p rênthesis, conforme mostram 

os assignalamentos nas cÓpias phots. numeres 14, 15 , 16 

e 17 ; (n an temia de seus traços descendente e hori-

zontal, segundo se verifica nos assignalamentos feitos 

nas cÓpias phots. sob numeres 14 , 15 , 16 , 17 , 23 e 24 ); 

M (na desconjugaç-o de suas grammas, conforme indicam 

os assignalamentos nas cÓpias phots. numeres 4,· 5 , 16, 

17 , 25 e 26 ); H (no ataque e no final do primeiro traço, 
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em seu tra~o curvo e, principalmente, na obliquidade,no 

ataque e no final de seu ultimo traço, conforme mostram 
, , 

os assignalamentos, a tinta vermelha, nas copias phots . 

numeras 16 , 7, 27 e 2L ); B (em seu tra~o descendente, 

no ataque do traço seguinte, na lp.çada e, principalment 

na inclina~"' o do tra~ado final, conforme mostram os s-

signalamentos 
, 

nas copias phota. numeras , 5, 29 e C) 

D (no ataque de seu traço rectillineo descendente, no 

taque, no desenvolvimento e no final do tra~ado curvill~ 
, 

neo, conforme mostram os assignalamentos nas copias -

phots. numeras 1~ , 1) , 6, 7, 31 e ) ; V (n ligação 

de seus traços descendente e ascendente , como se obser-
, 

va nos assignalamentos feitos nas copias phots. numeras 

16 , 7, )3 e ·1 ); ~ (no ataque e na irregularidade de 
, 

seu tra~ado, conforme mostram os assignalamentos nas co 

pias phots. numeras 1+ , 5, , 7, 5 e ) . 
, 

Este laudo, relatado por seu primeiro signatario, apos 
conferências havidas com o segundo, vae dactylogr phado em nove fo
lhas authenticadas d'este papel, d•elle ficando archivada cÓpia a cal , -bano, igualmente authenticada. Acompanham-n 'o trinta e seis copias 
photographicas legendadas e auth~nticadas pelo carimbo ~a Paliei 
Technica, -com assignalamentos, a tinta vermelh , nas copias d s am
pliações photographicas. 

Santos, em 13 de janeiro de 1937 

(Assign do) - Octavio E. de Brito Alvarenga 

(Assignado) - Leopoldo Cesar Gonzaga. 

VISTO.-Est' conforme a cÓpi archiv d nesta repartição. 

de janeiro de 1937 

to-chefe, 
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2 - CÓpia photographica para authenticação. 

Santos 1 em 13 de janeiro de 19'7 

) O Perito-chefe, 
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DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
SANTOS 

Auto de colheita de material graph co authêntico 

Aos quatorze dias do mez de Dezembro de mil novecentos e trinta 

e seis, nesta c dade de Santos, na Delegao a Regional de Policia 

onde se achava o Dr. Yanoel R beiro da Cruz, Delegado Adjuncto 

d 1 esta Delegacia, commigo escrivão de seu cargo ao final nomeado 

e aaaignado, presente o Dr. Octavio E. de Brito Alvarenga, Peri

to-chefe do Posto de Policia Technic a de Santos, compQr ceu Paa

quale Perrone, a quem pela autoridade foi dito que, de seu pro-

prio punho, sob dictado do perito e na pr sença das t stemunhaa 

infra-assignadas, forn cesse o material graphico que irÁ servir 

como peça de comparação no exame pericial que, opportunamente , 

ae procederá no documento constante d'estes autos (carta anony-

ma), a fls. -Em consequencia, passou Pasquale Perrone a escr_ 

ver, de seu proprio punho, o que adeante se segue:-

E 1 UM E:Tl ~noR 
El DMEST'VAnof 
TEMTEMTEM 
FALTA OLUME 
AAA ~ '- M ~ M 
]]):OJ)DD:DJ~fl cc 
fffTTTrr r - G 

M~ff€~~t#G 
TODO M \JNDO ~A13E 
E por nada maia haver a tratar, deternünou a autoridade que se 

encerrasse o presente auto que asaigna com Pasquale P rrone, 0 

3 - CÓpia photographica para authenticaçã~. 

Santos, em 13 de janeiro de 937 

to-chete, 
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Perito-chefe ca e testemunhas preaen

?S:o~(4~:."-'!'..!f.~~u~~!Q._,eacr1 vão que o dactyl ogra-te a, 

11'111 
?.? ae 

4 - CÓpia Pbotographica para authenticação (encerramento do 
auto de colheita de ma rial aphico reproduzido na -
phot . n . 3 ) . 

Santos , em 13 de janeiro de 1937 



DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
SANTOS 

Auto de colheita de material graphloo authêntico 

OOKPARA 

Aos quatorze dias do mez de Dezembro de mil novecentos e trinta 

e sela, nesta cidade de Santos , na Delegaci a Regional de Polici

a, onde se achava o Dr. Manoel Ribeiro da Cruz, Delegado Adjun

oto d 1 esta Delegacia , commi go escrivão de seu cargo ao final no

meado e assignado, pr sento o Dr. Octav1o E. de Brito Alvarenga, 

Perito-chefe do Posto de Poljc a Technica de Santos , compareceu 

João Carvalho Vianna, a quem pela autoridade foi d to que, de 

seu proprio punho, sob d ctado do p r to e na presonqa das tes

temunhas infra-assignadas, fornec sse o mater al pra h1oo que 1 

rá servir como peqa de comparação nooxame pericial que, o pport~ 

namente, se procederá no documento constante d'estes autos (ca~ 

ta anonyma), a fls. -Em consequencla, passou João Garv o V,l 

anna a escrever, de seu proprio punho , o que adeante se segue:-

5 - CÓpia photographloa para authentioação. 

Santos, em 13 de Janeiro de 1937 

O Peri to-chef • 

( 
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E por nada maia haver a tratar, determinou a autoridade que ee 

enoerrasee o presente auto que aeeigna com Joio Carvalho Vianna 

o Peri to-chefe do Posto d t oe e teste~ 

'4~~2.td~W!:a.à~~~escr1 vão que 

. . 

6 CÓpia photographica para authenticação (encerramento do 
auto de colheita de material graphico reproduzido na -
phot. n. 5). 

Santos, em 13 de janeiro de 1937 
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DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
SANTOS 

Auto de colheita de material graphico autnêntico 

17 

Aos dezesete dias do mez de Dezembro de mil noveoentoe e trinta 

e seie, nesta cidade de Santoe, na Delegacia Regional de Policia 

onde se achava o Dr. Manoel Ribeiro da Cruz, Delegado Adjunoto 

d'esta Delegacia, commigo escrivão de seu cargo ao final nomeado 

e assignado, presente o Dr. Octavio E. de Brito Alvarenga, Peri

to-chefe do Posto de Policia Technica de Santos, compareceu Ter

tuliano Piree, a quem pela autoridade foi dito que, de aeu pro

prio punho, aob dictado do perito e na preeenqa dae teetemunhae 

infra-aaaignadas, fornecesse o material graphlco que irá eervlr 

como peça de comparação no exame pericial que, opportunamente, 

se procederá no documento constante d'estes autoe (carta anony

ma), a fle. -Em consequencia, paaeou Tertuliano Pires a eecre

ver, de seu proprio punho, o que adeante ee eegue:-

TTTTTTTTTTTT 

S s ss ssss sssss s SS ssssss 
E l=EEEt::.EE EEE~EE 

V V V 1/ V //V I/ t/1/ V I/t/1///VI/1/t/ 

A~~A~I-1~'\~t:\r, 
DDlJDDD?J D DD 1J DD7JD!; 
fY/fVJrv;rv;f11171 rv; 
p -p p p -p "P fYJ fVI !11 IYJ 117 

P-p-p-pp 

Uuu u u uuu uuuuuuuu 
Nr; o F J=JL T - ., Fj /11 Vo ~..tU fVJ E S 

N/7 ü t= Ff L Ttj rv; V o f...t um ES 
E UM E S T IV fj.DO"fi 

G. u rv1 c. sTt V(j Do R 
~ LJWJ E: STIVFJ DOR. 
E. uM ~5 T 1Vf7 DO R 

7 - CÓpia photographica para authenticação. 

Santos, em 13 de janeiro de 1937 

O Per:tto-chefe, 
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E por nada maia haver a tratar, determinou a autoridad que ae 

encerrasse o presente auto que asa igna com Tertuliano Pi r es , o 

Per to-chefe do e tes emu-

8 - c6pia photograph1ca para authenticação do ence~amento 
do auto de colheita de m&terial graphico reproduzido 
na phot. n. 7 . 

Santos, em 1~ de janeiro de 19~7 

O Perito-chefe, 
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DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
SANTOS 

Auto de colheita de material graphico authêntico 

Aos vinte e um dias do mez de Dezembro de mil novecentoa e trin 

ta e seis, nesta cidade de Santos, na Delegacia Regional de Po

licia, onde se achava o Dr. Manoel Ribeiro da Cruz, Delegado A~ 

juncto d'eata Delegacia, commigo escrivão de seu cargo ao final 

nomeado e ass i gnado, presente os Drs. Octavio E. de Brito Alva

renga e Leopoldo Cesar Gonzaga, respectivamente Perito-chete e 

Assistente do Posto de Policia Technica de Santos, compareceu 

Tertuliano Pires, a quem pela autoridade toi dito que, d• eeu 

proprio punho, sob dictado do perito e na preaença dae teetemu

nhaa infra-aaaignadaa, forneceaae o material graph1co ~e ir' 

servir como peça de comparação no exame pericial que, opport~ 

mente, ae pr ocederá no documento conatante d'eatea autoe (certa 

anonyma), a fls. -Bm conaequencia, passou Tertuliano Pirea • 

escrever, de aeu propri o punho, o que adeante •• eeguer-

O FI L 1-1 o ~VE. 'f'u 'T'EfVI E: M Ct7 5Fj 

e 'T Eu N A O 1=- 1L H O. ronos St(]3E fl1 

Como CH;-;m;.:;-st:. o 

JJ '7 , u l::':j 
E.S'pDS A tv o Ct::{E. s To!Jo 

fVI U N JJO 

Vf:J .E 
Sfj ]3 E. E 

·p A Q F! li t1 s 
um E5'r'lVrrno1? 

F f7 L T 17 D o .5 

V o s I 
Ooo o oo o oooooo oo oo 
F F F t=- 1:: r:: F 1::: 1:::- F 1:: F F t=' F 

L L L. !.v L L/..- L L 0 '-' u 1-- 0Lv h

J-1 H 1-1 t-1 1-1 1-1 t-+ H k f-1 H H H H 
___ ___ lCJ..::._· -!o/---=q_q~q~q q C( q q q ~ ~ 
9 - CÓpia photographica para authenticação . 

Santos , em 13 de janeiro de 1937 

I 

) 
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N N N N N f"i ry /'i N N N 
E por nada mais haver a tratar, determinou a autoridade que se 

encerrasse o preeente auto que assigna com Tertuliano Pirea ,o 

DE COMPARA 

Perito-chefe e o Assistente r:~ :~o:~ e tea

temunhaa presentes, oomm1go~~~ esor! 

vão ~e da lograp 

~ 

10 - CÓpia photographica para authenticação do encerramento 
do auto de colheita de material graphico reproduzido -
na phot. n. 9· 

· Santos, em 13 de janeiro de 1937 
O Perito-chefe, 
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DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
SANTOS 

Auto de colheita de mate ial graphico authêntico 

Aos dezeaeis dias do mez de Dezembro de mil novecentos e trinta 

e seis, nesta cidade de Santos , na Delegacia Regional de Policia, 

ond• se achava o Dr . Manoel Ribeiro da Cruz, Delegado Adjuncto 

d'esta Delegacia, co~go escrivão de seu cargo ao final nomea

do e assignado, presente o Dr. Ootavio E. de Brito Alvarenga,P~ 

rito•chefe do Posto de PoliciaTechnica de Santos, compareceu J~ 

venal Abbadie, a quem pela autoridade foi dito que, de seu pro

prio punho , sob dictado do perito e na presença das testemunha• 

infra·assignadas, fornecesse o material graphico que irá servir 

como· peça de comparação no exame pericial que, opportunamente, 

se procederá no documento constante d'estes autos (carta anony

ma) , a fla . - Em oonsequencia, passou Juvenal Abbadie a escre

ver , de seu proprio punho, o que adeante se segue:-

E I 7 ;?/l E S Til/~ })!)J?..,_ 
E V /J/1 E SI I liA})()~ 
E "LT/Vl ES/ If/--1-l)ol( 
E v- NJ E s T; v ,.LJ Õ{J;? 

I ~ 

;J/ /Jf f A L I /T/VJ VtJ L V'~~~ E 
/JI Ao T-A-L T/J 41 l 7 LJ L. v/J/1 ~s 
/Jif!tJ F/-JL.T/fM 1T~f- ?J MEs 
lt)!Jos A BEM 

TtJ Dos A E IJ/1 

To Dos s /1 E E/J/J 
/)/7 A)( C/1 ~/li} f C/1 /J/1 /f í? Cri 

SNJ? s Me. S/t1 . .s Ni. s/?/.-2. 

'E por nada maia haver a tratar, determinou a autoridade que se 

encerrasse o presente auto que assigna oom Juvenal Abbadie, 
0 

Per to-chefe d 
ca e testemunhas presen-

tes, commigo -
~;#A"~~IE!::~~~Q.l:fL.i.~--·e scri v ao que o da c tylo-

11 - C6pia photographica para authenticação. 

Santos, em 13 de janeiro de 1937 
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DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
S ANTOS 

Auto de colhei ta de material graphioo auth"nt1co 

Aos trinta dias do mez de Dezembro de mil nooecentos e trinta e 

seis , nestã cidad de Santos, na Dele~ao a Reg onal de Pol o a , 

onde se achava o Dr, Manoe l R beiro da Cruz, ' Delegado Adjunoto 

d ' esta Delegacia, comm go esor vão de seu oar~o ao f~nal nomeado 

e assignado, presente o Dr , Oota~io E. de Br to Alva renga, Peri

to-chefe do Posto de Pol cia Technica de Santos , o p reo u Juv~ 

nal Abbadie , a quem pela autoridade foi d to que , de aeu ropr•o 

punho, aob diotado do perito e na prea nqa daa testemunhos infra 

-ass1gnadas, fornecesse o material gr aphioo que irá a rvir como 

peça de comparação no exame pericial que, opportunamente , ae p~ 

cederá no documento constante d 'estes autos (car ta anonyca ) , a 

fla . - Em consequenoia, passou Juvenal Abbadie a esor v r, de 

seu proprio punho, o queadeante se segue :-

/ 
M M /14 /l/1 /Vl /f// /1/1 /J/1 A4 /J/1 M A1 M 

;JJ M M M ;/11 A/f /f/1M /IA M /111M M M 

AI AI IV !V IV IV IV IV /11 /f/ A/ /V /V A/ /1/ /V 

/JI !11 !V AI AI ;11 ;V AI /V /11 ,AI AI ;11 N AI 

7' 'T 'l' 'I' f rrr 7 '7'7' r r 7 7 7' 7 'r 

7'/?/T 7' 7'/7' 7'/7~;7?/' 

1/Vúúi/U'VI/1/l/bú& 1/Lt 

uuuvv& uvuvuut/úb 
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12 - CÓpia photograph1ca para authenticação. 

Santos, em 13 de janeiro de 1937 
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?/I c;__'A l1 A.S -p /JL 7A, / 1 ;f í? /( 
E por nada mais haver a tratar, determinou a autor dad que e 

encerrasse o presente auto que ass1 gna com Juvenal A bad1 , o P! 

1ca e testemunhas reo ntoa , 

hei . 

o 

1' - DÓpia photographica para authenticaqão (continuação do 
documento reproduzido na phot. n. 12 ). 

Santos, em 13 de jane ro de 19'7 

Perito-chefe, 



, -
Copia da ampliaçao photographica de um trecho da peça-motivo pericial, -
executada para confronto de detalhes graphicos. 

rJl 
§ 
rr 
o 

- .. 
Ql -o <a a ., 

G .... 
~ "' ..... 
rr p, 
o G 
I 
() c..... 
t:J' § G . 
H.t G 
() ..... - ~ 

o 
p, 
() 

.... 
'L) 

"' ..... 15 

!·h('~~ Llv. };--?) /( /7:/. 
~~T ,C)~ )VJ 
--~~ ~ , '--------'~--~! ___ ! ___ !~,~~ 

- CÓpia da ampliação photographica de um trecho do material graphico do punho 
de Juvenal Abbadie, -executada para confronto de detalhes graphicos. 



(carta anonyma _ -executada para confronto de detalhes graphicos. 

.. .... 

I 

graph1co do punho de Juvenal Abbad1e, -executada para confronto de detalhes. 
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16 - o6pia da ampliação photographica 
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.ANALYSE DAS SEMELHANÇAS 

Carta Anon,ma Material do punho dl Juyen~ •• 
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Santoe, em 1~ de janeiro de 19~7 

O Perito- chefe, 



19 - PE~A-MOTIVO PERICIAL (18 
"E da 2a. linha). 

ANALYSE DAS SEMELHAN AS 

21 - PEQA DE COMPAR~ÇIO - N~TE~IAL GRAPHICO DE J~NAL 
ABBADIE (28 "E , que se ve assignalado na copia 
phot. n. 1} ). 

San toa, de janeiro de 19}7 
to-chefe, 



22 - PEÇA DB COKPARAQ10 - lü'l'ERIAL GRAPHICO DB 
JUVENAL ABBADIE, ( 6• , que ae vê ass1Sft.! 
lado na mesma copia phOt. • 1,). 



.1 • 
ANALYSE DAS SEMELHAN AS 

!lt 
I 

j 

2; - PEÇA-MOTIVO PERICIAL (21 "!r" 
da 2a. linha) • 

24 - PEÇA DE COMPARAQIO - MATERIAL GRAPHI 
CO DE JUVF.NAL ABBADIE (51 "T" asa giia 
lado na cÓpia phot. n. 12 ). -

Santos, em 1; de janeiro de 19;7 

O Perito-chefe, 

A ·f"'7'Ç:)~ 

I 



f (l • ANALYSE DAS SEMELHAN AS 

25 • PEÇA-MOTIVO PERICIAL ("M" da 3a. li
nha). 

1 I I 
26 - PEÇA DE COMPARAÇIO - MATERIAL GRA FHICO DE JUVENAL ABBA 

DIE (51 "M" da la. linha assignalado na cÓpia phot. n~ 
12 ). 

Santos, em 13 de janeiro de 1937 



Ü ABALYSE DAS SEMEI.HAIIÇAS 

----..-----___, ~ 16G 

27 - PEÇA-MOTIVO PERICIAL ("R" da palavra 
"ESTIVADOR", na 6a • linha) • 

28 - PEÇA DE COMPARAÇlO - MATERIAL GRAPHTCO 
DE J1JVENAL ABBADIE ( "R" da palavra nEs 
TIVAOOR" assignalado na cÓpia phot. r1. 
11 ). 

de 1937 



I 

29 - PE~A-MOTIVO PERICIAL ( "B" 
da ~a. linha). 

30 - PEÇA DE COMPARAilO - MATERIAL GRAPHICO DE JUVE 
NAL ABBADIE ( "B da palavra "SABEM", assignalã 
do na cÓpia phot. n. 11). -

Santo em 13 de janeiro de 1937 
~o er1 o-chefe 



10 
ANALYSE DAS SEMELHAN AS 

;1 - PEÇA-MOTIVO PERICIAL ( "D" da ;a. linha). 

;2 - PEÇA DE COMPARAÇÃO - MATERIAL GRAPHICO DE JUVENAL 
ABBADIE (an.tepenultimo "D" assignale.do na c6pia -
phot. n. 1; ). 

Santos, em 1; de janeiro de 19;7 



07 ANALYSE DAS SEMELHANÇAS 

33 - PEÇA-MOTIVO PERICIAL ("V" da palavra -
"VAPORES") • 

34 - PE~A DE COMPARAQlO - ~ATERIAL qRAPHICO DE JUVENAL AB ADIE (2 I "v da linha, assignalado na copia phot. n. 13 ). 

de 1937 



ANALYSE DAS SEMELHAN AS 

35 - PEÇA-MOTIVO PERICIAL ("S" da 
palavra "SABE", na 5a. linha). 

36 - PECA DE COMPARAÇlO - MATERIAL GRAPHICO DE 
JU\)'ENAL ABBADIE ( nsn da palavra "AS" assi 
gnalado na cÓpia pho t. n. 13 ) • -

Santos, em 13 de janeiro de 1937 



INSTRUMENTO DE IN'.IIMAQ10 

O C~pitão de Oorvet~ Cte.J.J.M~ttos de Azeredo, Agen

te d1Cia. de Navegação Lloyd Br$i lerro, neste porto de SPmtos, 

n~ qLlidade de Presidente da Commissão do Inqueri to a. qu e res

pondo confetente-chefe Snr. Juven,U Abbadie, para apuração de 

sua 3 s p ons a bi 1 ida de na auto r ia de uma c11r ta anonyma recebida 

pelo:ontador nr.Paulo de Assumpçio M6freita, manda que por 

este(nstrumento, que vae por elle assigna.do, seja. intimado o 

indila.do p1irF.L, no prazo de cinco diM, conbidos do que imme• 

diatnente se seguir ao da intimação, apresentar a defeza qu.e 

tive e por que protestou em petição junta aos autos. Outrosim, 

ptU'aconheeimento do indiciado faz saber que M petição referi

da earou o seguinte despacho:- ttJunte-se a.os ttutos do ingueri

to, lira ser a ttendido opportu.nrunente devendo o requerente fa.

zer sua defeza em tempo habil, na forma da lei. Quanto á pe

rici technioa, não está na a çada. desta presidencia de ferir 

ou iQeferir o pedido. O requeaante deverá pedi -a directamen

te ~autoridade policia competente, em cujo poder se acha o 

doc.~anto origiMl, podendo juntar o resultado do exame, como 

docuento de defeza, na. forma e dentro do prazo estabelecido 

peb:lei. Santos 15 de Fevereiro de 1937. J.J.Mattos de Azeredo, 

Presdente da Commissio de Inqueritott. 

Com a defeza apresentada deverão ser arroladas no

minamente as testemunhas, com profissio,edade,estado civil e 

resienci~. · Eu,~W:~~ ~ ~ Secretario da Oom-

misao do Inquerito, dac~lographei este Instrumento .de IAtima-
... 

çao,que v~e assignado Presidente d~ Commissão do Inquerito. 



C I. 'J.'IlJÃ 

t..:ertific::> qu o i n to ir:> t he o r ::> lna trumcnto 

1 o 
f! ~()~ 

o lnti uçíi::> 

r e tro intimei nGstn ciuo.l.C , ncetc 1:!: ifici::l o. Agencia , ::>n c C:Jmpo.rc

c<m , :> t;::>nfcrcntc Gh3fc snr . Juvcno.l Abbo.<.lie , que n5 a.cceit:>u c6pi.a. 

"" ::> 1netru~cnto c rocua::~u ncllo lo.nço.r o ecu ~ciente , o.llego.n o na.::> 

p :> 'cr fa.zel-o e em conheci Gntn d::> l30U v~go.d o . 

::>o.nt~ ... , 17 r G J~J.arç:J de 1937 

ecrota.rio 

• 



1'-
V I S T A 

Em 7 de M~ç o de 1937 faq o vis ta destes autos 110 Snr. 

Ote. J.J.Mattos de Azeredo, Presidente da C®rnmiss~o de lnquer1to. 

Eu, Lu1z Custodio dos Sn.ntos, dactylographei e abaixo 

me subscrev·o. 

UES'PACHO 

T1ivre o Snr. Secret.~rio novo 1ns rumento de intim~

ç~o, nos roemos tE:Jrmos do anterior, para que o Snr. Juvena Abbadi 

seja. intimado e fique sciente do praso a.ssignado p~a a defeza, 

isto é, do praso que tem para a defeza. 

SantosiJl7 de I~1arqo de 1937 

P/t~~~~;lto 



• 1 ''l'IN!AÇ' 

Capitão QC Corveta Ctc . J , J ,Mattoa uc AZare~ , ~ont a 
... 

Cia ~avegaçao ~loy ~rasilcirl , neste porto o ~antoB , na qunli 

a o c .!:'r r..: e i 0 n t.:! ::> 1nqu.er ito a que .rcap:m o o 

confcrcnt -chefe nr . Juvenal bba ia , para apuração c -.ua~roe -

onenbilida o na autoria Qo ma cn ·ta anonyma recebi a pelo con 

tn or snr . aulo .aec Mpção t! frc i ta , m.n.n a que por oetc J.lli3tru-

monto, Quo vae por ollc aesig na o , soja intinn o o in icin o, 
~ 

para , no praeo c cin o ias , conta oe o que immc itamcnto ao 

ee gu ir ao o. int i açfio , aprce cnto.r a7. ofcza quo ti ver o por quo 

protcetou em pe tição junto. aoe autoe . ptroei , para conheci on 

to o indic indo faz ea.bcr que na ... petição referi n exo.rou o ao -

guinte ee1)o.cho :- 1'Junte-ec nos a oe o inquor ito , para. e or •llt 

tendi o opportunamcntc cvcn o o rcq crente fazer a eua cfcza 

em tem o bnbil , na fo mo. atlo i . uat. to p cri c in toe. ni cn, 1ii:> 

2td na alça a. oeto. proei oncia. aferir ou in afer i r o pc i o . 

v roque' nto cvetd ~ il-a i roc ta cnte ' a. o. tori a o poli -

cial competent e , c cujo po cr eo a.cho. o ocw1cnto original , po 

cn o juvtar o resulta o o exame , co o ocumcnto c ofozo. , 

na forno entro o prneo oetabolcci o pela le i. Santos 15 o 

.lt'evcr oiro c 19~7 . J . J . J•n.a.ttoe o z ro o ,Preei ente n Co ie -

eão do lnqucrito ". om a cfoza o.prescntn a cvcrÕ:o,.6 ac1· nrro 

lndne nominalmente o. .. tc=ztomunhne, com profiee ão , c n c , ceta o 

civil o r ei cncio. . Eu ,\..lU.~~ <W-> ~ c rotnr i o n uom 

miee õ.o do .tnqucrito , dactylogr nphoi este 1netrumcnto o J. ntima

) Õ.O que vne o.se ignn o pelo .Pree idonto a uommieaão o 1nquor i to 

dnntoe , le e Mnrço de 1937 

.. 



., TIJ:t'ICO que ::> in te ir:-> tnc r 

me i nesta tJida ·a , ú ua. guiar c .1\n ro. o n . 22 , o tJ::>nfcJ:cntc L.:.hc-

f c nr . J uvc nal ~ bba.U. i e , l 

CUEDU n8llc lançar::> seu e cillntG, :> t1uc f:>i tceto'Ilunho. o p::>r .l:!;liaa 

c c lmc i a c 1toni:> lvoa , quo o.bai:x::> tamborn. aaeignau . 

ucrtific~ Mil~ que , n::> mesm:J ia. a inti açio , d~ 14 horo.e , 

o in~iciado compareceu nc~te ~ ificio a gcr~in , an~o o ~eu •sc1mn-

to , c:::~mo no J.~ trut11ento retro ee verifica . 

~u ~uiz uueto io o antoa , abaixo neeignn o , uctylographei 

c as~igno ceto certificado , o que é verda'e . 

18 de Março 1937, 



lJ /~ 

t.TTT~T 1)'1 AlJ A 

Em v1nte de M~rq o de 1937 junto ~ estes RU tos ~ pe ti((~o 

que 11d1~ute segue. Eu Luiz Qustodio dos Santos, dactylogr11phei 

e 11s s1gno. 

~ '11~~ ~rr -----~-1!~~~~--------~---- ---~, 
~ecretario 



Kxm.o. Snr. Presidente d Commissão de Inquerito .Administrativa 

Pormulo a presente para oommunioar a V.lxcia. 
ctue hontem, 19 do corrente, ás 12 horas mais ou menos, fui vieti
ma de um escandalo, provocado pela snr .do Snr.Juvenal Abbadie. 

I 
.; 

o facto se passou da seguinte ~6rma: 
Quando estav! almoqando em minha reei dencia tÍ 

rua Alexandre Hercul no na 28, nao s6 eu como outras peaaoaa que 
moram commigg, vimos referida snra. passeando em :frente á casa 
onde moro. N o liguet ao facto grande importenei e ao terminar o 
almoQo, sabi p ra voltar ao trab lho, tendo apanh do o bonde .m mo
vimento em frente á minha casa. No primeiro poste de parad , a al
ludida esposa do Snr. 42badie, embarcou, e sentou-se ao meu 1 do, 
tendo desde essa occasiao té á cidade desandado em insultos e mea
Qas a mim, dizendo entre outras cousaa que tinha ido um aeaeão 
espirita e que alli eu hav;t.a sido indicado como sendo o autor da 
carta anonyma reoepida pelo contador S~r.Paulo AssumpQão M6treita. 
FUi tambem ameaqado pela mesma Snra, nao tendo,entretanto,dado ne
nhuma re post , visto tratar-se de uma representante do s xo femi• 
nino e tambem porque nada tenho com as accusaQÕea qu me foram fei
tas. 

Estando com a minha conscienc!a tr nquill , 
prompti:fioo-me, desde já, caao essa digna Oommisaao julgue necea• ~ 
ario, a fornecer material graphioo e tudo o m is que possa inte

r ssar. 

Santos, 20 de MarQO de 1937.-



• 
t11 

Am vinte c cinc~ de ~arç~ c mil noveccnt:HJ e trinta e 

digo mil" novoccnt~e c trinta ~ate l1937J , fuço via to. eaece o.utoe 

a<J >::)m.· . Gommo.n antG J . J . llll.attos u azerc o , .t:'rce ijentc a uommie-

m.in ia tra.t i vo . 

\i \\ \'n illl!a ~ ~ 
~'&-:- ~ - - - - - -

decrcto.rio 

• 

-.u .PAGHl-

Junte-se a.o o.utoa a conteetuça~ o.prcacntudo. pelo in icio.io Juvcnal 

bba.dic , c<Jmo defesa. . ·nr. ·acre<to.rio lo.vra.ró. ois J..ne tru cntos 

e lntimo.ção , o pr imeiro intimnn o o uonto. or ~nr • .t:'nulo -aeu pçno 

MÓfreito. c o.~ tcetcmunho.e ntonio rto riguce .trcrna.n os Junior , An-

tônio rtcnriquc ~ilvciro. c Lucas vominguca , puro. compo.rccorcm o. es

te ~ ificio n J\gcncio. no io. 29 do corrente ó.e 2u ~2 horo.e po.ro. 

prceto.re1 ecue cpoimentoa , intiillUn o igualmente o inàioia o para 

eeto.r presente, J eegun o intimando o moa o inicia. o c o.e teste-

munho.a J:'aulo M . ;;;untos , Juveno.l Gnto.rino c ..t5 unr o .t'ereiro. , oe ul-

timoe puro. prGeto.re oe se e epoimentos , c , o in i cio. o para o.e-

aistil-oe . 

o.ntoe , 25 de ~rço c 1937 

- Y:/Jf Jh.AL- ~~-- --
f~ J. J • .r.1a tt=>e c AzcrcC.'J . 

.t:'rcei ente n Uomm. C· ln ytwrito . 



• l 7 

Contestando as declarações de fls . . , d z~~cr 
o 1nd1ci;:~do Juverw.l Abbaàie contra. Paulo As -

sunção MÓfreita,pela. fÓrma determinada no axt. 

8~ das Instrlições para o inquerito adminis -

trativo, 

E. S. C. 

1~ 

PROVARÁ que nunca escreveu carta anÓnima nenhuma a quem 

quer que seja. 

P. que o laudo dos peritos não tem valor juridico algum. 

Tais peças,para serem eficazes, decidiu a CÔrte de Apelação 

do Estaao,devem ser produzidas por peritos escolhidos pelas 

pa.rtes,na época processual adequada (DIARIO OFICIAL,20 de ma

io de 1936),decisão essa adotada em recurso de revista pelas 

Camaras ConjUl1tas da mesma Côrte . (DIARIO OFICIAL,30 de setem 

bro de 1936) . 
. 3~ . 

• , I # 

P. que sempre foi probo, honesto, reto e observador dos 

seus deveres. 

P. que nao tem vicio de especie alguma .• 
5~ 

P. que tem tião bom procedimento e tem sido diligente no 

serviço. 

P. que toda a sua vida foi moderado nas palavras e ações 

e discreto no serviço. 

P. que, obediente e d1scipl1na.do , tem sido tão pontual e 
, , 

assiduo no trabalho,que ate hoje nunca pediu ferias . 



.. 

ao .. 

• • ... • 

P. que, em serviço, jarnais ofendeu qualque,r pessôa, 

_9.Uer por palavras, quer por atos . 

9<z 

P. que a presente contestação deve ser recebida. e 

a final julgada provada. para o fim de se concluir pela impro -

cedencia da acusação,cessando assim a injusta suspensão do in

diciado e a privação dos seus vencimentos,pagos os que não pou 

-de receber. 

Protesta-se por todo o genero de 

provas,especialmente pelo depoimento 
. - , pessoal de Paulo Assunçao Mofreita,pe-

, 

na de confesso,depoimento das testemu-
, 

nhas ora arroladas,exames,etc. 

Santos,24 de março de 193? 

p • p • -;EJ.!-.:__c!_"-_(!_ '?.'f. !f:._-!._":!.!.!. ':.9._.!...-:_~(.-?:.!J..~ 

, 
Rol das testemunhas: 

1) Antonio Rodrigues Fernandes Junior,r. Am. Bueno,432; 

2) Antonio Henrique Silveira, r. 15 de Nov.,l99; 

3) Lucas Domingues, r . S. Franc1sco, 432; 

4) Paulo Manuel dos Santos, r. Silva J 8 rdim,8?; 

5) Juvenal Catarino, r. Bambual, ?3 ; 

6) Eduardo Pereira, r. Constituição, 2?0; 

?) Ol~gario Garcia, r . Aguiar de Andrade,22. 

Acompanha um documento • 

... 

• 



· .... .' ................. ~~~----~~-~~-~---··· ............................................................................................... Fls . .. ~ .......... .. . 

DATA OPERAÇÕES 

9 1 
ou· • 31 Recl mação de J.s ntos Coelho, falta 

não mencionada no portaló ••••••••• 
50% do valor da recl~ação de João Jor
ge Figu~iredo S/ A, idem, idem •••••••• 

Reclamaçao da S/A I.R.F.Matarazzo,idam 
- ,._ de Sergio Filhos:ttda • • • idem 
~"~ de Pierri Moreau ••.•••• idem 
-~- de Pesca & Cia ••.•••••• idem 
- "- da Standa.rd 011 Co., • •• idem 

50%-da reclamação de João Jorge Figuei-
redo, idem ........................... . 

L936 
De~ 31 Desconto lO% s/venc . 2 .quinzena de 

Dezembro de 1936 •••• • •••••••••••••••• 

de BAL.ArlÇO ................. • •• • . ,. ·• • • • • • • • 

a .BALANÇO ................. • • • • • • • • • • • • • 

DEBITO 

333$600 

ll$800 
5?2$300 
2731000 483 900 

91 200 
49 400 

26$800 

119$800 

1:?22$200 
---------------------------~----1:842 000 1:842 000 

1:722$200 

Observações: Toda e qualquer explicação sobre os lançamentos desta 

conta corrente serão dadas pelo sr.Ephrem de Oliveira. 
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TO DE INTI AÇlO -

O C~pitã.o de OorvetB. Ote.J.J. a.tt~ de Azeredo, agente da 

Oi~ de Na.vega.çRo tloyd Br~ileiro, neste porto, na. qualidade de Pre

sidente da. Commissão de Inquerito nomeada P o Snr.Vice Almirante-Di· 

rector Hera.c ito da GrBqa Ara.nha, pa.ra. apurar o que oocorrer ares

peito de UIM. accusação ue P'Elsa sobre o conferente-chefe Snr. Juve

n Abbadie, com re R.Qio a autoria. de uma carta. ~onyma injuriosa re· 

c e bida p contador desta a.genoia Snr. Paulo Assumpção Ófreita., 

mRnda., que por este instrumento, que vae por elle assignadp, sejam in· 

timadas as seguintes pessoas pR.ra prestarem seus de poiment :- Snrs. 

Paulo Assumpção M6freita., contador da agencia do Lloyd Brasileiro em 

antos, Antonio Rodrigues Fernandes Junior,Antonio Henrique Silveira, 

Lucas Domingues e o indiciado nr. Juvena Abbadie par estar presen· 

t • Designo o dia 29 do corrente ~ 20 1/2 horas no edifício da age~ 

cia do Lloyd Brasileiro nesta cida.d , á rua 15 de Novembro,l75. 

Eu,\~~ &A:n ~~Secretario da Oommissão do Inqueri to: 

dac~logra.phei este instrumento que vae a.ssignado pelo Cte.J.J.Ma.tt 

de Azeredo, Pres 4ent da. C6mmissão do In~erito. 

Santos,25 de Março de 937 



OERTIDlO 

Oertifi oo que do desp1!oho de folhas intimei o indicia

do Juvena Abbadie, o contador Paulo Assumpç~o M6freita e 11s 

testemunh11s Antonio Rodr1gues Fernandes Junior,Antonio Henrique 

Si 1 ve ira e T.uc11s Domingues , nos termos do instrumento retro, 

do qtE ficaram scitmtes. O indiciado Juvenal Abbadie n~o accel

tou cop1a do 1nstrumento nem qu.1z lançar o seu"sclE:nte'•. &11, 

Lu1z Custod1o dos Santos, secretario da comm1ssão dactylogra' 

phe1 t aba1xo me subscrevo. 

Santos,27 de arço de 1937 



ASSENTADA 

Aos v1 n te e nove dl13.S do mez de MR.r~ o de 1937, neste 

ed1f1c1 o dA. R.gencla da Ovi 1 aveg~ão I~loyd Bras i le1ro , n~ cidR.de 

de Snntos., ~ ruR. 15 de Novembro, 75 , presentes todos os membros 

da commlss13.o de inquer1to , ~s 20 1/2 horas , presentes tambem o 

confE::ren te-chefe Juv~nml Abbad1e, acompanh13.do de stu advogR.do Dr . 

José da Costa e S1lva Sobrinho , o contador P~l o Assump~ão MÓ

freita e as testemunhas de ~efeza Antonio Rodrigues Fernandes Jor 

e lucas T)omingue a, determinou o snr ryresi~ente dA commiss1io fos

sem tom~dos os ~"1 €poimentos p ~r1 hoje riesüm.R.dos , sepqra as e iso-

anas Rs testemunhas. Eu, T ui z Custod ío os Santos, sec.re ta ri o da 

commiss'R.o dP.J ct.vl ogra ph ei e abaixo me subscrevo com os f!emais mem

bros da commissão. 



PRI IRA TESTEMUNHA DE DEFEZA 

Antonio Ro~ri~es Fernandes Junior, brasileiro,oasado, com 

37 annos de idad e,natural desta cidade, sem impedimento para depor, 

prometteu dizer a verdade e i nquirido sobre os itens apresentados 

oe o conferente-chefe Juvenal Abbadi ,em sul-3. defeza, respondeu:-

que conhece Juvena 1\bb 1.die h a dez annos mR is ou menos, P adendo in

formar que e e é pessoa honesta, cumpri ora dos seus deveres e não 

tendo vicio nenhum.Pel o que o depoente tem obsetl3.do, o indiciado é 

di igente no serviço, nada pfilendo dizer contra o seu procedimento . 

Em convivencia com o indiciado sempre observou com o mesmo não tem 

por hl3.bito metter-se com a vida dos outros nem tambem se referir com 

palavras menos respeitos as a qu quer pessoa • 
. · 

Reperguntado pelo presidente da commis~ão do in~erito, res-

pondeu:- que é conferente de carga e descarga neste porto ha vinte 

BD.Ilos ma1s ou menos; que tendo sido perguntado pelo indiciado,por 

seu 1ldvogado, se tinha conhecimento de qualquer vicio do mesmo in

diciado, respondeu que não tinha conhecimento algum, tendo accres

centado que assim respondia porque elle depoente não bebe,devendo 

agora escl~eoer que assim respondeu porque a ex ressão vicio empre

gl3.da em pergunta que he foi feita foi pe o depoente tomada no sen

tido de uso e bebida a o o o ica, mas o que é verdade é que o dePoen

te n~o conhece vicio aLgum na pessoa do i ndiciado;gue não conhece o 

Snr. Juvem Abbadie nR sua vida intima ou particu ar, mas apenas 

como companheiro de traba ho, tendo com elle trabalhado uma unica 

vez acerca de nove mezes rnR.is ou rrenos . Nada ma1s disse nem lhe foi 
o 

Perguntado . Lidoao depoente Presente depoimento e achado exacto,o· 

assigna commigo Luiz Oustodi o dos Sfl.D.tos,secre tari o da commissão do 

i nqu.erito ,que o dactylographei. Assigmm tambem o presid.ente e demais 

membros da commissã.o,Snrs.Cte.J J Mattos dC:! A ... eredo J · · 1 · • • ~~ , ov1no 1 ve1ra 

Macilltdo,Dr:Oliverro Am13.ral,advogado assi~tente e 0 Dr.José da Ca_s 



SEGTINDA TESTEN!UNHA DE DEFEZA 

Lu eM Domingues, brasileiro, c~sado, 42 1mnos de idade ,na

tural de Santos, conferente de carga e desc~rgB neste porto, não 

tendo impedimento para depor no presente processo, prcxnet eu di

zer a. verdade e inquirido sobre a defeza. do canfetente-chefe Snr. 

Juvenal Abb~i ,por seu advogado, respondeu:- que o depoente tra

balha. para o Lloyd, como conferente avulso h a ma.i s de dez a.nnos o 

Conhece ao indiciado Juve~l Abbadie ha quinze annos mais ou me

nos e com all e tem trabalhado nR-o s6 no Lloyd como em outras a-
.. 

genoias isto é, com el e tem trabalhado no Lloyd, e como conferen ... 

te avulso trabalha com quaesquer ~encia.s. Que Juvenal Abbadi é 

passo a honesta e no trabalho d cumprido r de seus de veres. Que Ju

veDA. Abbaclie é em serviço um bom orientador e sempre bastante 

discreto. Que o depoente nunca nresenciou nenhum acto descortez 

da parte de Juvena l Abbadie quer para o deponmke quer par com 

qq:üquer outro compm1heiro de trabalho. Que o depoente nunca viu 

em serviço Juvenal Abbadie beber, nem consta a.o depoente que o 

mesmo tenha o habito de beber. Todas as vezes que o depoente tra

balhou com Juve nal Abbadie foi este se more pontua! no serviço. 

Reperguntado pelo presidente da commissão respondeu:- que 

a unica convi vencia. que tem tido com o indiciado, tem sido em mtr 

te ri a de serviço e em lugar de trabalho, na agencia do Lloyd ou 

suas circumvizinha.nças e de ordinario na f acha do caes, em traba-

lho. Que não c 
eoe a a.ctua.ção do snr Juvenal Abbadie dentro da 



~ 1'.. , .. ·. 

Bgencia do L oyd Br~sileiro , mas t~o somente fóra d~ mes 

mataria de serviço. Nada mais disse nem lhe foi pergtmtado, Eu 

Luiz Custodio dos S~tos, s ecretB.rio da commissão de inquerito 

dac tylographe i o present e depoi ento . Lido e aclado conforme, 

vae assignado ~lo depoente, por todos os membros da commissão, 

pelo advogAdo do Lloyd e pe.lo Dr. Jos~ da Ocs ta e Si lva obri n

ho , advogado do conferente-chefe Juvena Abbooie . 

Santos,29 de arQo de 1937 



REQUERIMENTO 

Neste acto, pelo dr. Josd da Costa e Silva Sobrinho, advogado 

do conferente-chefe Snr. Juvenal Abbadie, dado o adiantado da 

hora, foi requerido o adiam-ento do depoimento do Snr. Paulo 

Assumpção MÓfreita, para o dia de amanhã ás 20 horas , neste 

mesmo l ocal. O Snr. Presidente da Commissão de Inquerito de

feriu o requ.erimento, ficando desde ja intimados o requ.erente 

e o Snr. Paul o Assumpção M6freita. Eu Luiz Oustodio dos Santos, 

secretario da commissão de inquerito o dactylographei e assigno 

com o re querente e os membros da commissão de inquerito. 

s~tos,29 de MR.rQO de 1937 • 

. I I 

I 



V I S TA 

~m vinte e nove de M~rço de 1937, f~ ,;o v1sb':1 d~stes ~utos 

110 Snr. Ct~.J.J.MR-ttos de Azereod , p restder~te·da commlss;}o de 

1nquer1to. E\1. , Lulz Custod1o dos S~ntos, dl=ictylographei à 'i

b filX o me s ubs c r(. v o • 

--~~-1.4;.--~--R~~ 
Se cre t~r1 o 

T) ES I GNAÇXO 

Designo o i~ 30 no corrente n~r~ serem tomAdos 

os e oieeü dS!s tes +emunhRS fie de fez a Pru to ~noe1 os s~n-

t os , JuvenR1 c~th~rino, 0 1egario . ereira , digo , Edu'trdo Perei 

rA. e 01 eg~ri o G~rci~ , bem c orno ns d~ c 1 ~ações d c on ttidor Pau

o Assumpç~o M6freibi . O Snr. sE cretario l Rvrar~ o instrumen

to de int1mçfio para ser ~ssign:1do por esta presinencia e fará 

'lS 1n ti mR-ç õe s . .:),qntos , ?9 de M11r ço de 1937 



w INSTRUMENTO DE INTI C1Q • 

O Capitão de Corveta Ote.J.J.M~ttos de Azeredo, Bgente da 

Oia de Navegaç-o tloyd Br~i eiro, neste porto, na qualidade de 

presiden~ da commissio de inquerito nomeada pe o Snr. Vice-Almi

rante Direc to r Herac i to a Graça Aranha., pro-a apurar o que occor· 

rer a respeito de uma accusaçi.o que pesa sobre o conferente-che

fe Snr. Juvena Abbadie, com reJBQão a autoria de uma carta ano

nymB inj uriosa recebida pe o contador desta ~encia SHr. Paulo 

Assumpção M&freita, mBnda que por este instrumento, que vae por 

el e assigmdo, sejam intim~das ~ compRrecerem na agencia do Lloy~ 

Brasileiro, ~ rua 15 de Novembro,175, nesta cidade de Santos, ho

je ás 20 horas, as seguintes pesa o as para prestarem seus depoimen· 

tos:- Snrs. Paulo .Assump"ão Ófreita, contador desta agencia, PBU· 

lo Manuel dos Santos,Juvenal Oatarino,EduRrdo Pereira. e Olagario 

Garcia. Intimo tambem o indiciado Snr; Juvena.l Abbadi par~ es

tar presente aos depoi 1entos. 

u~~~ ~ ~ secretario da commissã.o do inqu.e

rito, dactylographei este instrumento que vae assignado pelo Ote. 

J .J .Mattos de Azeredo, .residente da commissã.o do inqueri to. 

Santos,30 de Março de 937 



- OERTID O DE INTIMAQlO -

Eu, Luiz Custo iodos S tos, encarreg~da a secção de m 

ni fes tos, da Oi a de NqvegAç - o 1 oyd Br::lSi e iro, O'enc i"- de PUl

tos, servindo e s oretario da canmissão de inquerito adminis

trativo contra o indiciado conferente-chefe Snr. Juvena Abb 

dia, instaur~do em virtude de Portaria de 23 de Janeiro do cor

rente anno, certifico que do inteiro theor do Instrumento de In· 

timaçio retro, intimei os Snrs . Paulo Assumpçio 6freit ,Paulo 

anual dos autos, Juvenal Oatarino,hduardo Pereira.,01 ga.rio GBJ 

oia. e o indiciado Juvenal Abbadi , que recusou o sciente . 

O que certifico ~ verdad • 

Santos ,ao de Março de 1937 

~-\M~-~---
Se ore tari o da Oommiss ão do Inqu eri to 



AS SE 'f1 A TJ J1 

Aos trinta di~s do mez de Março· de 193 7 , no ed i fi cio 

dR agencia do Tloyd Brqsileiro , i rual5 de Novembro, 75, nes

ta c i d qàe 1e Santos , ~s ~v horas , ores entes todos os membros d~ 

c cxnm1ss ~o de in quer 1 to , o advogado do ind 1ciado , o conta dor 

Palllo Assllmp"'ão .M6fr~;;lta e ns testem nhas Paulo Manoel dos:;)~

tos e Juvt.nal Catharino , det~rm1nou o snr prE:sldc.nte fossem to-

mados os depo1mentos das <testemunh::ts e R.s decl m"!:i\Ões do con

tador , com as formal idades regu ~res . Eu, Lu1z Custodl o dos Sa.n

tos , secret~rio , d1-1ctyl ogr1-1phe1 e ~:~bqixo me subscrevo . 



l 

TERCEIRA TESTE] HA DE DEFEZA 

Paulo MRnoel dos antes, brasi eiro,casado, natura de São 

Vicente, com 45 annos de idade, conferente de carga e descarg~ nes

te porto de Santos, s m impe imanto ara depor neste processo,pro

metteu dizer a verdade, e interrogado sopre os itens da defeza a

presenta a pelo confereúte-chefe Snr . Juvena 1 Abbadi , por inter

media de seu advogado, respor~eu:- que o depoente foi empregado do 
c e 

Lloyd nesta cidade mais ou menos em 1927 ou 1928. Oonhe Juvenal Ab 

badie ha dezoito annos e com el e tem traba P.do innumerAS vezes, 

podendo affi rma.r que o roo smo ~ pontual no serviço, cumprid or dos 

seus deveres e nada consta ~ depoent contra a sua honestidad o 

Que não pode dizer se Juven Abbadi tem ou não o vicio de beber, 

porque nunca o viu embria ado. Que Juvenal Abbadi nRo é indi vi uo 

ue viv alterca o com os companheiros ou discompon o-o e p ra 

com o depoe e tem até sido de mui ta urbani ad • Que nunca viu o 

in iciado offender ninguem quer por p :::~.vras quer por actos. · u 

Juvena.1 Abbadie é ~ ssoa de boa moralidad • Repergun tada a teste

munh pelo presidente dB commissão, respondeu:- que o depoente s 

be que o uni c o motivo de tern · nan te do inqueri to administra ti v o ~ 

que est~ respo endo o indiciado Juvenal Abbadi , prende-se a uma. 

cart1:1 anonyma inj uri os a. rece bidB. por um outro funcc ionR.r i o desta a

genci , sendo atribui i ao indiciado a autoria dessa c~rta, m v1r-

tud e de um exame perici feito pela po 1c iat technica da Delegacia 

Regional dest11 cidade; que o depoente nada sBbe a respeito dess 

fBcto e ficou surpreso da imputação do mesmo o indiciado, porque 

sempre o conheceu como pessoa pacata e incapR.z de um tal deslise . 

ada rmüs disse nem lhe foi perguntado. Lido testemunha o 

presente depoimento e achado conforme, o assina com to os os mem

bros a commissão de inquerito e com o advogado do indiciR.do. 

Eu , T:uiz Custod io dos Sa.nt o , secretario da commis ão de in ueri t o. 
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QUARTA TES'PEMUNHA DE DEFEZA 

Ju ven'l Oathari no, brR.S i e ir o, naturPll de SR.D.ta C a tharina., 

casado, 46 annos de idade, funccionario publico estadoal , sem 

impedime nto para depor neste processo, preme tteu dizer a verdade, 

e interrogado sobre os iméns da defeza, por intermedio do advog~ 

do do indiciado, respondeu:- Que o depoente conhece Juvena Ab-

badie ha trint~ e seis armas, nesta cidade de Santos, Sabe que o 

mesmo tem exemp ar comportamento n~o sÓ em casa, como chefe de 

familia , como tambem no trabalho. Nunca soube de causa alguma 

que pudesse desabonar a Juvenal Abbadie . Que não consta ao dep 

ente nem mesmo por ouvir dizer que o indiciado tenha glVi quer 

vicio. Nunca constou ao depoente que o mesmo indiciado tivesse 

offendido qualquer pessoa nem brigado com ninguem. Repergunta. 

pelo presidente da commissão de inqueri to respondeu que:- conhe

ce o conferente Juvenal Abbadie apenas pelo contacto que o mes

mo tem tido na RepartiçRo Publica onde o depoente trabalha, De

legacia de aúde de Santos e tambem de encontros que com elle tem 

tido na agencia do Lloyd, onde o depoente , ~~vezes, vem retirar 

caixas com cobras oonsigntidas ao Instituto de Butantfl.ll. Que o d 

poente , como ja. disse, trR.balha na Deleg::tcÜi de Saáde, e , assim 

sendo, não conhece a actuaQão do indiciado no serviço que o mes

mo executB. na. fach~ do cASa, porque nunca alli vae , 1.1Ssi.m como 

tambem não conhece a actuação e o mo o de se conduzir do indicia

do, dentro da ~noia da OiR. Navegação L oyd Brasi eira , devendo 

entretanto escmrecer q ff:lZ delle o me hor conceito, p lo con-

he cimento que tem e juizo fo nna o nos encontros que tem tido em 

serviço, na Delegacia de Saúde. Nada mais disse iam lhe foi per

guntado, Lido e ach;rlo ccnforme, ass1g:m o presente depoimento , 

com todos os membros da commiss~o de · · t 
~ lnquer1 o. Eu,tuiz Oustodio 

dos . ~nf ra i" n - ,.., .L-~-! 



trunbem me subscrevo • 

... 
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DECL ARAO S l)O QON'I' AJJ()R PAUto ASS!ThllPÇ'lO IIIJFREI ~ ~ jJ 
Paulo AssumpQão M6freita, br8sileiro,casado, 40 annos de 

idade, natural do Estado de Sã.oPliulo, contado r da Rgencia do Lloyd 

Br8.S ile iro, inquiri do pelo indiciado, por in termE:Jdi o de seu advo

gado respo E:Ju:- Que Juvenal Abbadie nunca conheceu a vida parti

cular do depoent digo, declarante, porque nunca foi casa dell 

e nem nunca foi seu amigo , mesmo porque nada tinha com a vida do 

declarante . Que Juvenal Abbadi não conhece nenhuma pessoa da7. f 

mi ia do declarant • Que o declarant e requereu o exame pericial 

n carta anonyma objecto deste i nquerito perante a policia techni

ca de Santos, tendo recebido da. mesma os res pectivos autos aco 

pR.nhados do audo ~ rici a.l estando tudo em mãos de seu advogado 

para dar queixa crime contra Juvena Abb~die . 

Deve accrescentar que desde a. abertura do inqueri to poli

cial que foi feito no di~ lO de Dezembro do anno p . p., o declaran

te não recebeu mais nenhuma C8rta anonyma, tendo cessRdo tambem 

os tel ephonemas ano:n;rmos que er~m feitos para sun residencia. 

O dec arante tem convicção que o autor da carta anonyma 

de que é objecto este inquerito ~ o Snr. Juvenal Abbadie, pois es

te nunca procurou innocentar-se , fazendo qualquer declaração ou 

pedind o a intervenção de quem quer que seja para i ntender- se com 

o declarante afim dexque est deixasse de agir nR defeza de sua 

dignidad e. Que deve tambem accrescentar que o Snr . Juvenal Abbadi 

foi o unico conferen te d8 agencia de Santos que em De zembro de 

1934 f oi debitado di rectamen te pela matriz porl 5$000, fal t as 

commetidas por neg igenci a sua e nunca qui z PRg r e se debito, cu

ja cobranQa. foi confiadR. á agencia de Santos; s6 em primeiro de 

Dezembro de 936 é que a matriz foi cre i tada pe os referidos cen

to e vi nte e cinco mil reis e i sto porque o decb~.rR.nte m 

fosse di ta quantia. descontadR. dos venc i mentos do snr. Juv e 

ou que 



.· 

die , o que foi feito oe o caixa., conforme 

t. '· 6 
se poderá canst ~do 

documento enviado pe a matriz no qual foi collocado o carimbo da 

"Oaixa" e nB.o é s6: na propria oon tabil idade do Lloyd, . no aviso 

de lançaq~.en to do dia prime ir o de Dezembro de 1936, pode-se ver i

ficar o lançamento all udido. O de c lar ante depois de haver recebi

do o laudo da PoliciaY Technica., recordou-se destes factos, prin

cipalmente do que acaba de declarar, pois, a carta a.nonyma de 

que d objectos este inqwrito , foi recebida pelo declarante seis 

diRS depois de haver o Snr. Juvenal Abbadie sido descontado, por 

ordem do declarante, do debito feito pe a. matriz, dois annos an

tes. Deve accrescentar tambem que o Snr. Juvena.l Abbadi , foi va

rias vezes suspenso por diversos motivos, entre eles por dar-se 

ao vicio da embri~uez . Tanto isso ~verdade que c SHr. Juvenal 

Abbadie chegou a escrever uma carta ao agente do loyd, a qual 

deve estar no ~rchivo da agencia. e por onde se poder! verificar 

que el e Juvena .A.bbadie pediR. he fosse relevadB mais u a vez 

a sua f ta., pois nromett ia regenerar-se , não causan o mais os 

aba rreci me ntos que vinha causando ao Rgent e e ao serviQ o da Oi a . 

Essa Carta foi escripta em Setembro de 1936. 

Nada mais disse . Lido e achado conforme ass igna com todos os mem

bros da commiss~o e com o advogado do indiciado. Eu, Luiz Custo

dia dos antos, secretario o dactylogra.phei e subscrevo. 

SR.n tos,30 de Março de 

"- ~ j l "'~ o?.,.HM:.ti,U(.~"""-"' 



JUNTADA 

Em trint~ de M~rço de 937 , ·unto ~ es t.es FJ u tos ~ P~ 

tiç~o que ~ e~nte segue , com o1s ~ocumentos . Eu , u1z Cus odio 

dos S~ntos, se~ret,:'irio O ~ctylQÇ?,"rRphei e ~b~iXO me subscrevo . 

__ 1.~-~--~--i~ 
;)edre t11r i o 



Exmo. Sr. Presidente da Comissão de !nquerito: 

Juvenal Abbadie,por seu advogado,vem desistir do depoi-
, 

mento das testemunhas que deixaram de comparecer hoje a inquiri 

-ção e ao mesmo tempo requerer que V. Exa. se digne mandar juh-
, 

tax aos autos do inquerito administrativo ora instaurado contra 

o suplicante a sua folha de antecedentes,certidão de que trabar 

lha no Llotd ha mais de 23 anos e os inclusos dois documentos . 
, , 

Alem disso, pede venia para ponderar que o exame perici 

-al por que protestou no seu requerimento de 15 de fevereiro ul 

timo, e a.o qual V. Exa. não quis deferir nem indeferir, não po

dia deixar de ser atendido,uma, vez que as instruções para o in

querito administrativo dã.o ao acusado o direito de se defender 
, 

e produzir provas. Esse exame devia., mormente a bem da moralidade 

da causa,ser ordenado. Por esses motivos,o suplicante ficou com 

a defesa cerceada - e no ponto mais importante,não obstante 

preceituar a Consti tuiçã.o Federal no artigo 113 ,n. 24, que "a lei 
, 

assegurara aos acusados AMPLA DEFESA, com OS MEIOS e recursos es 

senciais a esta". 

Por conseguinte, e firmado na lição do insigne Pontes 

de Miranda,em seus COMENTARIOS Á CONSTITUIÇÃO,vol . II,p.236, o 

suplicante espera seja, declarado nulo o presente inquerito, ou 

improcedente a queixa por ser inoperante o laudo da policia tec 

-nica de Santos,feito por peritos para cuja escolha o suplican

te nã.o teve o direito de impugnação nem foi sequer ouvido. 

J . 

E. D. 

Santos,30 de março de 193? 

P.p.-~-~-~!~-~-~jJ!~_]_~~~~-~~ _ 
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chu· cem esse P?••to 
ue soJn. o 1tocu~ad.o 

lido a lut nQno do 
lor. Or:•, si se ê 
'In. con:-lta.r do llb ~! · 
~tono.r·lo, re~umtdo, 

1 stcs tertllos: O r•\1.1 
ftA tn.ntn.s h01'o' no 
fl~do tal, (lo a ta u 1 · 
u, 110lo p~scor.o. ~ 

ando-n. pa.rn. u•n 
ticltou obr um ott 
O, em l)O$I()ilO '{IVO• 

)111 clla cnpultl c·1r 
~o r RRCIB ou ou t~J.~ 
c que fi !mente re· 
r na IHI.v!dn, o roC'to 
r IIIJ 1111 llo e d o 
nnto11 elos d om·t • ~ 

I voe no~ ol (Hno rt · o~ 

o1ntat lvn. o rt~cto ~ 
Isso 6 cl& R D t'<\r • 
da comf\l'co. o aPUl'P' 
lc:J o,()o CStl1ei' O, qttr•J 
1• nn C() o·ma pro 11• 
que. ~o fu.çn., u.Cironi 

ll'n, S. l'n.nlo, 26 -' e 

c- A.~e-,·c>dn l l :trfl 'fl.,.._ 
~!lo - J•'. tr.-nn~" . -
• - v ncJao. N~f;:'n l 
~ rccur·Rn, por nJ.J 
~Vnd•; CJUe O 1\(1' rf. 
t preso (Juand ~u 

~ormaçflo r)a c utp!l 
~ de Cls. s. 22 .. a1. 

o appello.nt , nl\o 
D\'11. do~s~<a cl r cu•n .... 
~ on on trnm-&e a.• 

jnJho do lrl:ll, I...'U jO § unl•v tl.\! u n. l ' lV \ · , v. l, u. l. ... •) . t>· a d 11t1 

Ll'll ullcrlpto seg\wclo u rc,ta~~uo u.uo. fo• uc.·clt u. 1> lo H·J~~ ·> · ·ou o
DI' I<CI'ItHn peJo 1\ l't . 1V do D, n , g-o (:i \'11, ullJo .ullg-o I.~ l~ HHIIIII :: 
6.~58 elO 30 dO du~Cllll;ro d() lUa~ . d.\.U.r j)O J" :tt'<Ji ti'HF1J~I1t'J .. l"''ll'liiUI 
"08 h ,.. l'llolroR .on t umplullos nll l • .,;ilo em la ut du ..:vllll'll ·t<>; I! l'lu 
tra '' .,. u. 1 u•t LnLellr. nnnexu >'1>1 ll·•·lh•t·ctun , ..:viHtll uts~udo " 
~:~no t; tu::~c n(lc·lt<H:J uu düR('endcn- U. l'llt;O 1 . ~1 ·,, n ::J ' un tl lh .', iudt.!JJ ·u 
tcs ucc sslv IM 111.1 lut s lnto. ~ duJH..,mo:; tc do o;.:ripto. a loo;su ;ii <• 
Lmic'o. Senno O>! pnreut s m lJ. ele a .. rv!~;o" I1ode se1· IJI'OVII.•Jn pa
nho. t·ecto. cont nJp!aclo~ om t gn. 10~ molot~ Indicado.; uo u.rt. l~li !I<· 
doa p , gn.r·f•o soure oatoll o dobt•o ...:odllfo (;!vil. A j u :-l>~pruJen. lu tell 
das t.axaa ahl detonnln"'duFC". Sua- sido n<'so;e s •nthlo, ~o tno " ,-.:: du 
tonta. a. Faz ndu do E.;Lhdo QUO o '"U.on i11tu tlu8 'l'rll" " " '"""'• \'8, ti 7 
rtlspOHlo no § unlco ' nl)pllcav 1 á N\g. uu o 96 pa~. :aa. As . uu ·Ju 
o~;p I , v lt~to quo OI! a···~l'a vut.lo.~ 4008 desse~ u.:co:·dants ""1..lo cou · 
nüo Hito succcs~lv IR 11.b lntoatnto, formes com os ar·t I>Oil cltuüo>t t.l c. 
uma v z que t m Jll•us vivos, fi · ,;odl 0 t..:lvll; upcnas lll<- L' <. .,.,. I• 
lhOH d a l (Js tn.clora. Ora, nu .qunli- r s"rva.s 0 a 1· uu") lllO ele <tU , n :1· 

datl e de n •tos, eO .u l'lo.m RU ·coe- 8., CM•o, a pruvu tc~!··ll t•o•lHt l :Jb 

alvols ub int stnto por clh·ol to d e "dmltte p01.,1ue 1111 t mt·. ,, Je-
r pr Aenlacl'lo, cn.so sena va 11 j1 "'""~t.ra:t• nm r ncto e ., um Cúll · 
Co!lS m fnllec ldoa. lmpro"edc a Lrncto, 0 que nAo pa Hll d un, 
f r·gum cntacito lln l~a.z nda. O .. ,.ul.!Le•·fuglu JUCI I<'Iarlo ", 11 a Dl:o·n· 
to>< to do a.rt. 4:!, a npt·n rovroau· ~e de Lei!!""""• 1J 000 clt., n. ú7. • 
zldo, allnd o a "nscondont es ou 

1 descencle nt 8 succest~lvola u.b lntce- exccp~;ilo apenas so Ju"L (ocu. P <ll 
<IIJ tratar <l o um <''•' • ·ro llc tr:~ 

tato". Ora, lmposatv I u gnr ualho (cr. J,e,. ... u.nu, loc. (' lt. nota lo 
que os ne tos s Jum •auccess! vcl 
nb lnt s ta to". Succ sstvcl quer ao n. 123) nào por se u ·ata.r d Q 
diz r, sognnd Aulete, •cap:u: ou um fa ·lo, porque, nu. t·••ttlhlaue, {! 

s u!'c pl!vol de eucc<'<lor"; e 08 no- lambem de conlro.c to que s e tra.la 
tos t om <'SBO. p tõfllbllldad , 001 A <lmilllda eRBil. ox"OPC o, a respon
exprcHsn. d!sposlc11 o da 1 1 subs. ~ bllldado doa aggravo.ntee nllo 
lnntlvn. A obje cito d n Fnv.c:1d 11 llOtl e,.. u íxar <lo ser :·toconhecldn 
de <lU 0 legislador 110 RO r f ri u Jilstl'l: provado dos autos CJ\1 o au
s>o:l qu f OHRcm capazes de sueco· to r, nrtlsta da p ln tura a oloo, exe· 
clor ab lntostato, no mom nlo do outou a l g uns quadro~ oara os 
o.IJN·turn. da sn c Hllt\O, não •·Cms. A d efesa d estes O (IUO utn 
justlflrn. ElaRo. lllstlncr.llo (: aos qu~o.Jro. foi oxocutntl•> n Lltulo 
blt•·arl:~. porquo nlt.o ij t(l nn uo tn:·H nl ; e Litros estB.\'flltl é 
tJ·n n m no esnlr·lto dn Jc•i. !l' 111 • · no do atllOI', vl~t" •Jllil avó· 
pr ciRo nolo.1· quo o fim elo at•t. n.as 01:1 r o('ol t•nm para t 11ta.r v n 
t3 foi clflfl nh· qttn " os 11 o·doit'oE- , ol-oe por obs qulo e por conta d o 
om líuhn I"C<'tn. contem- meJ>mo autor. Ae clt·c uul>'l' tocla,., 
plnil<>fl nn. l dro. "n• n. 1 da uão autot•ir.am Hsa In to lll~ont·la 
tab 1111. r<nn<'xa no <1 " ' ' to; dos factos . gntt·o o autor e o e 
o C· R('IfiL"~'ouu CJU t a M b -lC'Iro" 1·(:11s 1\à.o h avia. relo.ÇÜ'P que per· 
•<~'am s u::;c pt.:\'!'IS de ~U CI'OÜI'r . b mltt!ssom tla d!va. d tamanho va
lnteMtnto; , po rtanto, lodos o~ lor, como o do quadro qu s dl / 
p rc vlt<tos no nrllg-o t 603 d o Cotllgo oH rtado; nem é de acce!tnr-se. 

Civil. O p J'U!P'Ollho unlco tt·o tn nlatl\·anH;n lo aos outro . q ue hou 
d <'!>uHa d !CI' r nto . I~H tnlulu qu• v asem aldo ,. c blt.\os p loa ag 
Acmdo M! 1}.'1 1' nt ,. " m linha 1' t'l'l g ra.vante11 ttpoua11 po.o·n. t n la t·pm li 

tavoro' ldoR CQJU I g~ocloll, JJOgar/lo r All rtl va. voncla. Quanto ao Jti'C) 
oLr ll'itos o 11 ht· do a tnxr<11 sont , crn mist r rtue os !lS'H'I'(LVnn· 

POIH, oue o n •·tl g(' trntn. dP. tos 0 1,r0 vas~ m, p.ole o t•·nbolho 
u o parngrapho (I Oll jamais se pr sum gt·atulto: c. 
d.o h " nlo lros este t1o r1ua.nto no~ d mais Qnatlro$1 t :'lln· 
~n hypothes n1lo res- b m nllo pro<' d a. de fesa, dndo o 

<luv !cl l\ d e qu os aggrn.vnllo~ lllllSO do t cmp t1u 11 s e~tlvora1u 
h CI'd<·lros 11l!.o 1 II'Btarlos, por em poder do~ o g ravantcs, q u 
.Cornm lnstltulcloa em unw até 08 mrtnd:unm e moldurar, -:omo 

(!tiO R Pll1"t do acervo h At'odlta1·1o : N Yê da carta do apo nqo. O ta
"ll lu,.C'!to di unu quota .-oa tltul !4•' c to o que OP 11 un.<lt·nF pro,·lnhnm d o 
s nlJ•r •stltuzlon ti' r oll u", en~l- nuto1• 0 e>stnvo.m t\ mnltn t"Jnpo 
no. n!og('ro, I 1 gn li, v. J, n • 19 em co.sa dos r éu s. r~st"'e ni'lo p1·o · 
E' <l C' appllcn1' ·S ·l hA~. !"''' conse varam 0 Pfl nmron to. ~~ · ju~to quo· 
gul nt , ap nas a ta:sa si ngela pr·eo•- p tnoam, n!lo d e v 11 11o. p rJ rêm, • r 
~r lnt:~ n a a.b Cl\ do q,rtlgo pl\r;; conclemnntl 8 a po g o.r r1t•antln 
08 h~J·cl e lt·o~ ; e nl\o a taxa dobrll rna! r tlo qu a P"'dltln, como f ez 
dn. élll qu o In ·•tl l rlnm, al fOfiB!'m n. !:<lntl'n (!ll. s. pauto, 3 d r.b r ll 
nslltulilos m(ll'o~ l .gn.tn rtoR. Siio d l93G. _ A. C'e'"'" \V!oltn k<'T, 

E'anlo, 17 ü abr'l! d '19 36. A ("<'• Pl'l·~ldünle. n tll.o ''" ~'"""""· 
""" \ Vhltnkc1', pr >~ld nt - :\ n tno :·elo.tor. _ A •·h ll l Cil IIIIH"It·o, 

ele 'l""'""· relntoJ• - AC'h l ll No 11 1-

'· ' 
.. 

") r "~ !·· "'' '-! "• ''"f-'· tos , 
.. ~:J. i' "• ~ V êÀo.l U IC •" ' I ] J'll1 t I f ' ,, 

ud ~ P · H l."lu vc l nilo oo l)tJ, 'ltllJ vu · 
.. J a ' H'U ' 1l r•ft.<• e:t !.'. l (J cn, ,, . ,l i tlu 
lu . th•ntic Jduuu Jn :.\.·:, "i'Hilt11' .1 
UllJ>II ~ IIUt)tt , C?JnO . 4-'-IJ~ o)f\ 11) •'lll'q lt \ 

~~ O~ llll' •b I 'O$ n.h ú U ..;U l ~ l t .· liiH\ 'I õ 

11 ~ pl"lta, flUU.I O U•.J Xt''f'l'-' ltll 

.~.AV "\_,_' \ tU~ ~~ QUfL.trO ' ttJU, t):t l)~tql t'~l · 

Vl'A. f' unl t l t u lu pug · v c.J nu IHtu. t 

:lti i 'O dl.lS, 
,.: n ... l u.:, p eJo u.g~ r ' v-nnt,.:. 
...:. 'au lo. ~4 dl) àvriJ \Jt> J !l:lli. 

A. ( '(': .. ur \\' JthUk•·&, 1Jl~:) hJ t)t!ttt. 

t ,.:uu.· tln ' 1hu, rcla.tor. - ·"'"fitt• 
oJ llvJ"n<' 

S.l!l.VJ'Nt\ ÇA 
1,'110. 

A t;c;ru o u• •L 428 Jtoh o • 
.\.g~o: .ru' 0.11le - fll' llllO I atar;," t '. 
AF;gt·o. ·udo - J \ll!é Mattanv . lt.'llr• 
torlo ti o 1.• Ol'l'h•lo). 

AC Ol'lDAO· 
Vlslos, r ehtl•v.loe o is 'lltltlo"' ,.. 

tos nulos do nggs·avo n.• 4 . 4 ~~. 
quar ula c quatro, <.11 o n." 4. ·1~8 •la 
couto.rct~ de Ju.hu', entre vartc": -
Bruno .Mnraflottl, !H;ravunt~ • 
Josê A<lnttano, a •rava do, a ccor
dllo em Segunda .t mn.ra da Cô1·te 
de Appcllntllo lle S. Paulo, por vo
tugtl.o unanlme, n gar provi mento 
ao r ecurso, para onflrmnr c omo 
confirmam a d ctsi'\o i1e t l!l . ti• ú. 
!ls. 66, por seus ! udaru utus. qu 
1:11'1.o jurl<lloos e cet1lo de accordo 
com a prova do.· au tos. Custos ll lo 
n.ggrava nte. 

Silo J?aulo, 21 tl e nbrll ele 1936 . -
A.. \ Vh ltnke.-, p. - A b clln r d 
PJrC'Ii, relator. - V!ccntO" .i\lnme!l oe 
•le I•rettn". 

O . TlU. TO 
ç O - l\luUo e rcol o ••t.:ilo de 
Jn•tt OH t os . 

Appulla~í'•o n.• 21 . 978 - "•'''" ' 
- Appelluoltes: D. 1<'· rl!le B. • Jnl 
e oult·oa e Mano 1 ·oarcs - APvel
!ados: 011 me>~ mo . - ( 'N•r<~tnriu 1. 

A C<: ltDÃO 
Via! os, expostos e d l cu tidos s 

Les tt\ttos do aPIH:llnt; o n .• zt. 97~. 
<la comill'CO. da C )•ltal, em quo Rll.u 
nppcllnnh•H o apptJ!ludos d. l•'nrt<J~ 
l:l, Ncjm o outr oa e Mau ,,oJ l::loa
r s, :< 'C<>rllam 1 egundn Camur·a, 
I)Or votacilo una1 lme, <Jar proVI· 
rn nlo 0 111 l~lll'le á n.ppelln~áo dOIJ 
autor s e julg. 1· .lJTO)u\ll•'a<la a do 
r éu. 

Us Cu<:lOH arti.:ul~t o 110 llbellu 
Cknram llt'ovuuoe, O rCu, Mauu e l 
Soar s , o vitl nt n;,mtc, u:\o cum· 
prlu a olldgac· o as!lumld.. no ·o11 
tr<tcto do locac; o, qual a tle vat>t~l' 
oa imvuo;los que lhChl a.n1 r;ollra o 
prê ulo Qlle tomara e m unendiLm.,u
to. 'onJ Las e elll tnl hJtr:t•'<;:lo, PO· 
()Iam OS UU'I.Or fi ]led!T O llllJ)l<lllttlJl• 
Lo da Clbrlg·:\t;ào e, OIJ<' u mlLtcn Le· 
mcnl , a multa ccnveudvnm.Ja. d e 
vcll' que e .. ta era de no.t n :zu mo 
ratot·la., d estinada a g.nantlr o 
cump••hn euto de <.)lt~lqucr das 'lll\1• 
~ulo.s inset·ta~:~ n couu·a ·t•> u lo-

rêu. pr stndna ••m 
•~ qua M conl!tn no• · 
•llo d" t e r s ido ,,.,, 
I entrailo. d u e l·~ll.ll' 
'lcn -ac. pe lo ofo'l 't'> 
P E'oll •··la d lhlrr.l· 
S cJ, maio. fito v~ 

IJ<•Jro, 
·"- ''~' L t•"ulfiflthufc• 

(trnur . - i•r rl••llc. 
" .. c:a.~:il o. U J u lz qu ;,clll<' ll•· iou u 

M n ~t:. ~·l ihttlll !1a-
o pae tln vlc"m~ 

ntra nllo CJU!d'l'l ·'r 
f••l J10 I'tanlo m, 1rt · 
In I to 1'11·n. •HI e. 6 '"Yl 
1t novnrnent(' 'l'' "d'• 
de, como demon •l' ·s 
1. 37. Por ll~~~B ., .,. . 
• relntl\•o11 á o r i i~,, 

e (1 o n~ln"i\o •te 
' Pt' an enl nl~ 'q, I >S 

d julho ('m ·l •;n
f4Ummarlo tlo ... 1J 1 po 
I? de )lllhn, ,,, ,,,., 

rc mul!mo <lia. 'lil•> 
prova aô l !'r rll' 1 ) 
vdl\o do SU nun,1•"íO. 

I) f• H C<'(irt\0 COHl <1.' 

SF:.'\''rM\'{.' .\. - •onflrntn l,'no 
Ag rnvo d e ret lc:lo n . 4 .1) 50 - Ag~ra.vo do p eolc:Ao n. •.117 -

Cn r• ICnl Aggrnvn nte : Atrl' do t nroJtnl - Aggr a ,•anl : .lo1lo Ve · 
.'onn l' rvl g - A A'grnvrt<''l~: B lll ,. l e ntlnl. - A.;,!t'rnvll.!u : ,J••sl' l>o· 

c 1111jJQilhln. - se .. r t•tnrln. l mlnS'OII COI'r<!a . (S<'c'r<'ln r iR). 

A RD.\0 AC• •. O"RDÃO 
t•elnt dos o di~t' t1lidor~ Vl~ tos, oxpotl t oa e d iS<'u t loJot~ es· 

Cll'l t " nuto!! d o.grnvo da p ll<;fl > , t t:s a ut o$ (lo ::t'fgravo n. t 417, cl., 
n. ~.3 5 0. ol a Copl tnl, l'nlr pHrt ,.~ . ._umnrcn. da Capltnl. ('m QUE. tlgu · 
Altr •lo , onn orvlg, aggrrtvnnlc, "' ;·am, "omo acc~rrnvante. follo Va
B 111 Cln.., aggrnv. (! ~. - n •·- ! ntlrl, e :l.l('g·rn vndo. J os~ I o m l I · 

.m l.'!{ untlrl CnnHII'Jl lia gos Col'l'lln. :\f'cl'trdnm n1 !'!e · 
App ll n~no, por votac;:l'l:. ttillHla Amara por vol~><!flo una · 

, dené•gn.r proYimE'nto no n :mo. n e'!'llt• tlrovlm nto no n,., -
mnnter n H('lllE'nta r • grnv., paro ronr lt·mnr n IJilt' tP dl>' 

po1• se 1J A !tmrlnmen toa, <) tl<• 1o,..l tl\'ll dn RP.ntt'n<:n ·e··nrr•d . 
,~ct optam, os quu,.s s t/lo ile a<'c0o· Ao cont o·a1·1o •1o ' llle nrflrn,n •· 
do com 0 1tt•·~llo e ns provas pro· s nl<'l"'"· ,. o.•~ l)(·n atur>l re~>• ·•Fen -
duzldns no:; nutOI!I, tJ. vn ilo nvn, nllo rc•"la , ~ Pl'l · 

I Cu,, L(IS polo ap;c;l"ll\Oilt . "11 [l•,t V tola, nm fn.l • lfl 'll(:!\0 

cn.us n c ou id r o n 1ul\u cun \' t!'n· 
touudo corno c .~mp.,uhatnrlu d•lR 

vrejulzofl •·eoultuntcs ao luaulm 
()lem nto d nl! o rigal)ões onu·a· 
c tuaes . 

.Kesla aoufo r mldn• ., dt1 s e po·.; vl
lllen lO, tn llllrte, (l.O l ' <.l"UI'SO J)l< l' ilo 
o oLtuoto de cona nmur o réu'' ' '" ' 
gor nos auwres quant ia t.le . . .• 
17 :GSô$200 (dezeet'te c/Jilt os .; • ~ · 
cento~ e o.llenla e cln•oo mU riu· 
zentos •·lJls), cur e>~tsunücnte uo~ 
Impostos qu aquelle tlelllou de JJO. · 
gat·, com os jut·os da m ·r a, a~cr• ~ · 
Ida dos ho11u•·orlos t.le a.dvCJ!iH1o. 

calcul tlos nn hn.!le <lc :!O ',o \ 111te 
vor cento), de a.: rdo .:ntn o rio.s· 
posto no art. 919 do ot! . L:lvtJ. 

A. multo. !lca l'edu.oOil.la ás pro· 
p l'\:v " n !ma, atteuch·ado-se a 

-",,..._ .,.._ ~n- ' '!11 .. 1-. A_. ~-
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Viação e Obr~~ !,~~~,~~a~~ .... ., .. J 
DIRECTORlA 1 K (IClllllll!l"ll. lAUtOI:I - 19ZO .. - 1\") 

( • ) \ " 1'0 ;... 1111:0. IH: H \H·l 
"\lO UI•; I !I:IU 

- pugnttiUito p la eutr g a u etlnl r 
tlnl. õ dive1s::t~ ouru.s oxe u tadl! 
11o p1·edio da El~l'olo. Normal 
t u.pc tlnl nga <parte at. tlsn). 

0 -l t' ,.,., tn ,o rl 'l 1':> c.t•lo ~u :~ ~?$00\l. 
~"··1m• dn V ln c:fi o c Obt·us L' ul; l' · 1754 _ J:'cl' l uc io Co1·lon ·til 
eM<, n tl ndr ndn no l'< qucrlrlo n ol (Autos _ h20S- õl v. J - 1 
~olll ll"llhla l'aull~ l.l de Est ··" 111' 

1
m.,nto ·la enu·ega d e!lnillYI 

clu ~·~ITO () :\ vi:> ta de pnre 9 1' cht uut·as ex , .. tadl\8 no I)J'edl( 
u lr c t l' ill do \"ln~;/lo: UI'U.Po J.J:s.:olnt' "::llquch·a f 

1) _ HI)"I'Ot"H, nn con ronnlrt'ltl ., 0 •· ru.e~ ", do J uudla.h;v. - • 
tlo>< uo~tiUHIItto~ quo com este lJ óll• 11 :.G _ J>reteltura. .Mu• 
J><tm ,;<:rllo arc ·h l\''lUOB na :'1-:lrt · ltap l&ulngtL tAUtoa - lf 
clull.llO l'<.'lllll"tlr;• 0 depois dtl I'U- •<SV. ) _ pagamento l'Ol , 

bdcatlos !>elo f(O 'I(lOt·ti 110 D I r • to e ubras ex ctlltltlns no Gn 
• n 1·oJucto, lnclublvO or~:amen to tle .. d 
.. A 1• r "Major J.•'on&eca • t 
1: •;~ ;;. voo, rol ttvo :\ constru•:o;. u 

d " 
un1 muro oe nn·lmo junt:> lt :1l11g0.. - 15:9ü6~ijOO. 

17 bU - ~:uuul!, Evarlsl 
JHl~S:J.Iíem luferlor .'lo b: m. 46 ,. 012 
mH. ua linha. principal; ~Autos - l9a77-RAB -

:u - autori~& aeJam as r . •P~ · v:urau cnto por fot·n clml 
ct va• d spesas. at" o ma uno I .lcvnrl.t~; · o ue Aguo.s o 

' d u uL\ <.:o. vi tC\1, no me:~~ do r a cuua e L695$UOO, depo s o 1\JJ • 
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0 1 A RIO O F F I \ t 
do 1-. adn dt> ·ãc ,.,,~, 't- '~ 

n asim derldem, pelo segulnte:Jção de copular docnlamente cnm· l'rten•r:::J:cs os ::g;;a,auos. A;:-: .. ~o-. '~ u·c> <··la'":J.'1 •1 ' •,, __ 
l1.emt.ttldo o inquerito a Juizo. com a menor? .. , F .. re<-e t.J-.Ie pto· prêtciJ:--c7i.o Ua Faz nu .. 1 ~su- u! uv 1 _ • ._u.hJ, ...., •- .... ..... ~ "'-- .... ' '*'• . v 

um pedido de p-:lsão preventiva, motor e jula u .. ernm dttfi- art. 4:: do D. n. ;;.101 de 7 de ""'-''.!>. "' .,.J, -·••uw .. ,. ... a ~' '"'' 
emquanto se processava. prellml- culdade ~m oe,.creYer, s.:na.o iulho J.e l~n. cujo § u 1C'-' •-a., aa. l,u\c, \ . I, u. L- u - 1-:." ·"" 
n•rm• n t e, es~e ped ido, o delegado m~smo em d!~oernir, os facto>~ reve- lranscripto segundo a reJa ·ç•1o u.oa 'vt .>c.:ei,;~. Pclu •·· ,,.J ·: vat-
4 .. Palmltal, da mesma l'omarca. !adore!' ô lntent:i<'> libl<l lno a do prescri1.1ta peJo art. l9 do D. n oO ch·il, cu.;o -•l b'O L~l n.aud ... 
.. rr •.rtou ao ,htl;o c:ummnnicando qu~ réu. - Ent~~tanto, <'Sses tact~-" 6.~58 ele 30 de d ·zerui.Jro de 1~33 U.ar por arultraru.,tll•) .. ,.,.u-uJU • 
• ..-~"sa.do ~e acha,·a "detido• na ou netos d<'<'orrem, nitidos c lleru ·os hrr<leir s contemplados na !e- .,;:to em a •a d" cv u-- ..:lu; c llu 
\1•1•ga..cta da.Qu,Jla cf<lnde.. ., P ra configurados, da prova dos autn.s. tra "'G"' n.. 1 da t aOella. anneJ•• ~ hi nc , Hacljua, c.onuu~ota ~ •Jo "' 
•via~ QUtt o nat da menor, que es- lncluslvê e. propria coufl~!!ào d., são o:> a ·cende,te~ ou d scendcn- .>rt•;;o L <llí. en» na •J\1 ' ln •JéP<:ll 
ta.Ytt. !nd~a.do, comPttesso algum réu. segundo a 'u:tl c facto ~ ~!'te: tcs uc.cessiYeis ab in testa to. t:n '"'meute de c~cr·ipLo. a hJ~;t• à r• 

unico. endo os parent em 11- so;rvi(;os de ser pr .... ~,. pe-
d - ltno rontra o mesmo accusa o appellnnto foi á. ~a.a de ll.J::. 1- nha recta contemplados com teg:\ 

108 
meios md1ca o:. no !,YL. l~ti d• 

.,,,a fi a . l!S) . Por falta do attes slnbo, slía i'm lugar mal" ou :na dos pagarão :;;'>ll r e este~> o dobro .:odib'O ChiJ. A jurisprutlen• ia t.,n 
tad o d.J llll!!E-Tabllld:u,e da ottendl - nos erm:> . .,_ saben<l•' pr s~n·-~a n2 das taxas ahi determin.tdas~. Sus- sido ne ·se S<!ntido. " 0111 0 8 

-;, da 
da. a.tê ttlltl o lnexl«tente nos autos, ca>1 aP ~•'M duas menin:ls. .«:lã:!. tenta a Faz nda do E"t<>.do que o " lleü!lta <lu T rlbu n ne••'. ,-e. 67 
o """" 11'1r> de prlllllo dl'morou alguns d menor i<!ttde, b-,.•eu á oo: ta. disposto no ~ uni co ;; applicave1 ã 1,u~. n e 91i pa . :!13. As oucJu 
dl:t., J)A.ra !!ler deddldo. 0 QUe a!l - flng:n!i> r;.JO era o pai das me. . esp cie, vi r;to que o" :.·.-::;-ravatloE ,;ver; desse accor<lallls ~q.õ.o cvu · 
nal ~e v!ritl.-ou. exp6dlndO•l'O a. mas, <}11& to·la reb:'r;_~~aào; 3:ttrQu não si:o successiveis ab int stato formes com os arti.,· o.~ citaúv ·'c. 
t'Ompetent& ordem. Esta, porem, o> u 
segundo certificou o official de e, aga. ·rar.o1o a m;lls velha. .1~ 11' uma vez que têm paes vivos, fi- ,;odigo l:lvll; apenas " .. ,-~ ·t:nd• 
justiçA (tis. !8), deixou de ser . annos de idade, sahlu com .,.~ lhos d a t estador . Ora, na .quali- r _erva o argumento de yue, nes
cumprlda. porque, procurado 0 in · pela porta dos fundos da casa. e dad e de netos, 1!0 seriam succes
dlclado no los-llr denominado Agua logo adiante. dentro dc • um naiOI. siv ls ab intebtato por direito de 
de Aldeia, <!e Palmltal. não !oi ahl deitou-& ":>lre um i:latcdor d; rr.l· representação, caso set:s paes já. 
encontrad o . Por N!sa. certidão ve- lho, com a. Intenção de violental-a. fossem íallecldos. lmprorede a 
r lfiea-s• qu~ o réu nllo foi p rocu- Não o conseguiu. por m, at<!mor! a rgum<'ntação rta Fazenda. O 

u u texto do art. ~3. supra reprodu-
rado na cadela ou delegac ia de zado pelos brados .,e soccor·o o..t zido, allude a "as endentes ou 
Palmltal, onde devia encontrar-se outra menor, que sahira corr.~rJo descendentes succes,;ivels ab lotes
detido, conforme e. communlcação, Não se sabe ~<i chegou a ha ,-.,,. taton. Ora, ê lmposslvel D<'gar 
õias antes, do delegado daquella. el- qualquer ten In• material e e~ - que os n tos sejam •succes h·eis 
dade. Aliãa. no Sl'U despacho d~; peclfica. de copula. Corpo de 1..;1!· ab lntestato~. Successivel quer 
prisão preventlva., o juiz, num Mem cto n;lo existe. As declara õe~ da dizer, segundo Aulete. •capaz ou 
tempo• final, determina:a que se menor, menos ainda as do a c · susc Pti el de succeder"; e os ne
officiasse ao delegado de Palml- cusado, não e•<'larecem se p.,,,to tos tem essa possibilidade, por 
tal, solicitando nova informações como quer que seJa. o 2.ccu~a1.o expres a disposição da 1 1 subs
sobre a continuação da det~;nc;ão confe~sou ter t!J.o a in enção de t nllva. A objecc;ão da Faze:~da 
do réu e a data dessa detenção. abusar da m or. Ora.. si esse é C' de que o legislador só se r"f riu 
Entre anto, essa determina ão ju- racto, e li e d via const:tr do lib \!- aos que fossl'm capaz s de succe
dieial não foi cumprida.. pois dos lo e do qu tionarlo. re!.umldo, der ab intestato, no momento da 
aut<>s nada consta a respeito do. por exeQlplo. r estes term'ls: 0 r_,.., abt:>rtura d3. succes. ão, não se 
e:rped!ção do officio ordenado e iustitiC'a. E Ra. distinc<:ão é ar
da sua respostc ... Apóz decn tada p_ no dia tal, ás tantas hora'! no bitraria, porque não e tá na !e
a pri~ão preYentlva. expedido o lugar denominado tal, d-esta .,,. tra n<'m no esplrito da lei. c • 
mandado e C'ertlficado que o réu marca agarrou. PP.lo p ~sco<:o, " precL o notar que o fim do art. 
não fOra encontrado em -A~ua de menor F .• levando-a para um 43 !oi do tinir quac~ o herdeiros 
Aldeia •. para ser preso, tol offere- paiol, onde a. deitou obre um .,,\ em linha r c:a conteru
<'id d 1 t dor de milho. em posição •:~,·o- pla!los na letra "G " n. 1 da 

a ennunc a .,_ designado o ravel a. ter <:om ella cnpula o·lr· 
s mma rio para alguns ata depois, tab lla annexa ao d ere to; 
l'xped'ndo-se mandado J>aro. a ci- na!? Emfim, por ei'!':\S ou oucrll' e . ., lar<>ecu que taes h -d!'iros 
taç.1o do réu e intl maça.o da::. tes- palavras, desde q ue fielmente re- ram suscept:veis de , ucced r ab 
temunhas. Xovamente o réu não tratantes da <'ena havida, o facto int<'slato; e, portanto, todo!' os 
!oi en~ontrado {diz a certidão do precita const ,. do libello e dr> pr vistos no arUgo 1603 do Codigo 
ofticial) no tal lugar denominado questionaria, ante" os dem'l... Civil. O parngrapho unleo trat., 
",\gua de Aldeian dell<ando por quesitos, ~el l vos no leme'1 c..• de cou"a d!fferente. ~~staluiu qu• 
Isso d~ ser eitado. Portanto nova.- jurídicos da t••ntath·a. O facto t "endQ ro~ _().'\rente" em linha rN't" 
no<nle, o réu nllo foi procurado grave, e por t:;so é d& "sper'l." <3 fa,·orecitlos com .egado~;, pagarão 
onde. de preterenda, d~via sel-o, que a. justiça da eomar<'a o aourP ·oor < s s o dobro das taxas 
ibto é. na adeia de l:'almitaJ . . com todo o cuidado e esmero, qnea \·.;·bt>, pois, que o arti ·c nata dr, 
• 'o d ia aprazado para O <!Um mario, no fundo, QUtl· DI\ !(;rma prO !!•- uma nou. a e O paragrapho de OU 

e.•te se.- realisou numa asl!entada, sual, afim de que ~c fd.<:S.. aCir-:1 õ tra: aqndl de hcrd iro e te de 
com inquiricAo de cinco testemu - a rlevlda ju.-ka. s. Pa.ulo, Z6 Je :-ia hypotbes 
r.t>as numerarias f. uma lnforman- març o de t.3 . ~- rarha, Pre,.l1 •, tle q• os 

se C;J.SO, a. prõ'-"a lv~ • 1l:l1 . e 
admitte porque se - , . .,_. _ o J.,. 
monslrar um facto e '1 um con· 
tracto, o que não pa,.,a de um 
.. subterfu iv JUdi<·ia.rjo "' , na pi r·a
>~e de Le ona. Loco clt-, n. 67. 
excepc;ão apenas se juslitu:a po• 
.:;e tratar de um ·p·· · to tle tra. 
oal.ho (ct. L<o""'ona, loc. ei t. nota. b 

ao n. 123) não por se tratar d e 
um facto, porque, na. ,. •a! idade. ~ 

tambem de contracto que se t rata 
Admittlda. essa excepção, a respon
sabilidade dos aggra-..·antes nl!.o 
pOde ... eixar de ser reconhecida 
Está1 provado dos autos que o au· 
::or, artista de p :ntura a oleo, exe
o::utou alguns quadros para Ol! 
réu . A defesa d estes .:; que um 
dos quadro. foi executado a titulo 
de pr ·ente; e outros es•a,·am é 
d i .....- · ão do autor, vi' o •tUe apé· 
nas os receberam para tentar ven
. el -os por obsequio e por conta do 
mesmo autor. As clr<:muH-:ocias 
não autorizam E:ssa. int lU~ n<-ia 
dos factos. Entre o autor e o ~ 
ré\':5 nã.o h a via. relaçõeQ que per
mltlissem dadiva de taman ho va-
ior, como o do quadro que s di • 
o!fertado; nem é de acce'tar-se, 
relatiYam~nte aos outros. que hou 
vessem sido recebiqos p ..-Jos ag 
gravantes apenas para t n'arPru a 
respectiva venda. Quan to ao pr<' 
sente, era mist r rtue os ag~ra,an 

tes o pro,·assem, pois o trabalho 
jamais se presume gratuito : c. 
í]Uanto ao~ d~mals quadros. taU1-
b m não procede a defe~a. dado 

elle 
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·•'' ·t- ·n:-:.t ~1 nã(l ~o 1}•-'••,··~ •.Ju -
a ")J'f) não e:x ~le E'.lt t ) olJ .~o., 

"l1 .. t1••nU~ltJ:l.Ut: Ja 3•·:,... 'lht Ul"-1 

JllP i t:.:; .a~J t. cotnu . ..a.nl .h:::. ul •"· ~··J • .t 
lO!:. 'Ut .. ~ re.s~he ...:u~ ' .· lo. t .. ; 

' eJn ='u . IJeita. quaf a U•J ~··•n.at· ttt• 
a.PV'\,.• l 'lü ' I QUatrO aDu ~ p; t"\l •·O· 

o r-sr uzn t ·tul•.J oa. ... vcl 1.. l'' it.t.C 

,_, : u ·o d .ts. 
• ..!u- a::> Pt:lO a.g5r;. 'l'!lnt-:. 
'~ & auto. i4 d_ Ltril !.f~ J' ;;,;_ _ 

.\ .. l"f'!"'Ur \"'\àh.ak.._ a. )) f! l'l•)J i it::. -

Lew~ tlu ' tJ'"• rcl~tor. - .'-rtt:H' 
\l \lur::•es. 

' .E:\ 'l'l-;_, C A. eo .. r, .... ., . 
~iio. 

Ag,gravo 1 o 4 . 4Z8 .lahu· 
.\.gbra - nte - Bruno !J:..ral'i~·t 1 . 

.Aggra ·ado - J Matl:..nv. ,._.,. •• 
1:orlo do 1.0 orneio). 

AC OROA.O 
Vistos, relatados e !l õ .:utitlos e>~· 

tes autos de aggravo n.• •. ~~b, 
quarenta e q atro, Cl&o ,.,.• 4.4~ •1a. 
comarca. d e Jahu', entre 11artes: -
Bruno Mar afiottl, gr· van t e • 
José Mattano, a&sravad , a l-Or
dão em Segunda C m=a da Curte 
de Appellacão de S. Paulo, por vo 
ta~;llo unanime, negar r o \·i mento 
ao recurso, para onflrmar como 
confirmam a deci ~o de ti~L 114 a 
tls. 66, por seus fundam <'ot<Js, que 
são juridicos e estãQ de ac<:ordo 
com a prova dos autos. Custas pelo 
aggravante. 

Silo Paulo, 24 de a rll de 1936. -
A. . C. 'Wlll t a.k.,r. p. - .o\ ll.,ll a r <l 
P lr., • relator. - Vte~t~ ::Ua m rde 
de Frefta•. 

CO-:IõTR.o\..CTO DE LOCA 
('A O - llllc:a ., ~ .-._;,o d e 
lm po to • 

Appella~:-ão n.• 21 .978 - Capi t nl 
- Appellantes: D. Farltle B. NeJm 
e outros e Manoel 'oarcs - Appe l
lados: Os mesmos. - ( .,,•retnrin). 

ACCORDAO 
l:...-istos, expostos e dt.s~utit.los es· 

tes autos de aDpeU&.~:io n.o Zl 9'ig. 
da comar" a da Cap:tal, em que são 
appellant~ e appdl t.lo d. 1-'arH:ttt 
B. Xejm e o tros e Mau.tel Soa 
res, aecordam e 'egullt.la Camara, 
por vota<:ão unanime, 1ar prov t
mento em parte â aJipellar,.ão <los 
autores e julgar tJr -JO.dl··a•la a do 

f 



t..::r :no~ .do art . 4 .0 , do A-.:lo n~ 734, 
de l!!Jl, e na forma tio art. 49;;, 
do A~.;to n. lHG, de 193G. 

Ltceu.;;ns atltni.oistr.n.tt,~a :-
José ;uaria .Perpétua !!590~. Jo.>é 

.Manú.,l .llourão l>;;lll2, Julio Miola 
:; · ll: - Submett.am-se á insp c
i;:i<o meuica, dentro de 8 dias, :.a 
IJh·isào de Saude, 

· ' B-DITIS.l.O DO PROTO
COLLO 

.. \_Tclú \"'atuento: 
S A. Dia r lo da • 'oite 8!~S:l, Ma

ria :::ianta Catharina Ltda., 85101, 
Sito Paulo Cla. . Nacional de Segu
ros 85170, Rossi-T!e:x Film 83661, 
- Dt:ferido, para os effeitos <!a 
letra -r~. art. 2~. do Acto n. 996, 
de l!t :.Ht . 

t·~ miterio: 

João Baptista de And•·ade e ou
t ro· - Archh·e-se. por estar finda 
a 1n.tancia administrativa. 

( ' .-rlidão: 
Argos lnd. S,A. 48(10-l: - Certi

filJue- e o que constar, pagos os 
emolumentos, de accordo com o ,oa
recer do Dep. Jur. Celestino Duru 
s,; ~(·~. _ aria Loui e Schmidt 81~45: 
- Certifique-se o que constar. pa
~o.;;:' os: emolumentos. nos termos do 
pa e<·.:t' do Dep. Jurid\cCl. 

l! C!oirl'tnÍf;ÃO! 

.\hla R zende da Silva 66 16: 
De: et·ido. nos teTmos da in forma
çà,. supt~e.. 

· .\. lielhoramentos da ]:'regue
'- : do O' 79;; C: - Entregue-se os 
rln~umcn o~. pago os entolumen-
[0~ 

J ~ lí"f"n(_?:JN coneedid:JJJ: 
na :-:o dias. em prorogação. á 

F' a. !1.ra Pra'tes da Fonse<'a, 4.a 
&-. ..:cr·ptura ria do De-partamento 
Ju rl ~n: 

r'p 3 meze'<. a contar de 12 'de 
,. ., "~l<> !!ltimo. a o ar. Joeê dos 
P.: ~ no.-rario do Departame:H!> 
n.:o ( a('ra.? P;;bJie!as. 
J•u r- •arht t>-xp4"didas: 

o FF I·CJA L 
do Estado de São Paulo (E. U. do Brasil) 

p;,re. a ã. e-sta. Dhi~>ão: 

Antonio Cusato - 70.9;)2 -De
ferido, uos termos -.Ia informação 
s upr:.t; 

Cia. lielhoramentos do Bt•az -
79. 67~ - Deferido, a, vi ta d as \n
formaçõe.-.; 

Grassi e Cia.. 72 . 255 - Compa
reça. á esta Divisão. 

Ponto de estacionamento: 
Angelo Artibano - 73.145 - com
pare<:a a. esta. Divisão; 

Antonio Braga - 76. SOl! - v e
ferido, a. titulo precario; 

A.n tonio da Costa. loura. 
74 .1!!6 - Deferido, nos termos da 
informaç-ão supra. 

Cru>alixa.ção mel!ltre:- Req. S- .• 
254 da Cia. de Gaz - 80.386 -
Deferido, nos termos da informa
ção SUPI'll, 

O E PARTA.llE-'"'1'0 DO SEJll\' lÇOS 
.UliSlCIPA.E 

GABL:-ETE DO DlP.ECTOP. 
o .. pachos 

Exàu Açàu e inbnnaa~iio de en
dáver: 

Octa\io Siccoll, 8~ . no1: 6 - De -
ferido. satisfeitas as exigencta 
legaes. 

It"ranci co Ma.tarazzo, 8!.6!:4 ,:16 
Deferido, de accõrdo com as ín 

fot·mações. 
Bomba de gazoUnn: 
Via<.:iio Aerea s. Paulo S. N. 

Vasp .. 85 .1!!2J36 . - Deferido. 
Dl\'J.S O DE EXPEIE.\''CF: 

Despachos 
Cun&-:.rucçGes, reforn,as. etc.a 
Jo1io Beccaria, 67 .ú09j~6 . 
João Sage, 68.123j36. 
.foSê L.andido, 68. G79 j36. 
Aha~o Chiraldini, 67 . 41 ~ 1 :1 6. 
Jacomo Pelosi, 72. 303 j3 . 
RiJ.Phael Ficondo, 74 . 7 ,36. 
Domenico Pacini. 69 . 591 36 . 
Ales:·• ndre Bastionl, 77. 27 4136 . 
Gil o ia Gonçal\·es. 14.829 36 . 
Julie ta. Peter;;, Pierotti. 

íLO~O 6 . 
Beatriz Con ceição Gom es, • .. . . 

12 o !!53 j~6 o 

Indeferido, ex-vi do art. 17, do 

Alexandre avs Santos Oliveira, 
11. 02lf:JG. r 

Bra ilio Nogueira. de Noronha. 
13 .007j36. 

Raphae1 Cavolo, 83.300f3G. 
Vicente Tramonte Garcia e ou_ 

tro, Sl. 49lj::&. 
Ida Baiardl, 77 .8061~6. 
.Mariano Neves, 4.629 36. 
José Peres, 8!. 631f:l6. I 
Vicente Branco, s;;.ODI:lG. 
Bercules F. Couti, 85.011 ,36. 
João .lliguel Nasser, 83.5101:l6 . 1 
José Bebber, 84.632f:lll. 
Alberto Barsuglia, 84. G26 j:l6 . 
Alberto Battazzi, 84.630j;J6. 
Francisco Ba.ttazzi, 84.. 630/36. 
Arthur Travaglinl, 84.628 36. 
Rafael Vlsconti, 84.6::3 f:l6. 
Francisco Martins Pompeo, 

H.996f36. 

OIVlSÃO OE FI C.i.LJZ.i.Ç.i\0 DE 
OBRA PARTJCULAJlE 

Arthur Tt·a vaglinl, Si. 62Sj'36. 
Prancísco Battazzi. 84 . 6$0 36. 
Alberto Barsuglia., 84.626 ,::6. 
José Beber, 84.6:l2f36. - De-

ferido . 
Luiz Malorana, 84.375136 

depende de visto . 
Concerto de .,rellio: 
Mario Furlan, 84.325136. 

da h a a deferir. 
Obra : 

- In -

-Na-

A. R. N. Sociedade Constructo
ra Ltda., ai. 662f36. - Lavr-e-se 
alvará com a. restric~;ão do des
pacho do sr. Director de 3 J8]9~6. 
DIVISAO DE FISCALIZ.l.C..\.0 L~-

DUSTRlAL 
De pacltos 

Inümaçüo: 
M. Fortunato e Cia. Ltda., 

81. 79S j36. - Cancelle-se a inti
mação. 

Bomba de gazolina: 
Despachos 

Allubnmento: 
Francisco Mart ins Pompeo, 

H.99Gj36. 

Por!irio Augusto da Silva Mel
lo, 72.577 f:l6 . - .Indeferido, por 

.. ' f ter sido já. transferida a caução . 
Annlbal Ramos de Oliveira, 

I 83.~70f36. - Deferido. uarael \isconti, 8LG33f~6. 

SECÇ.l.O DE EJIPLA AllEXTO 

Divisão de Fiscali zação de Obras Particulares. 
(Snb-Dh·f Ao tle Estbetlea da"' CoDstr. e At•Pr ... a. de Pln.ntas) 
O Departamento dos Servi~:~s .Uunicipaes, de accõrdo com o 

Ar to n. 1. 013, de 1936, vae proceder á revisão da numeração da 
t·ua São Bento, conforme a lista seguinte: 

Rt:A SA.O BEX'rO 
(Começ;a. na rua José Bonifacio e termina no T.nrgo de S. Bento 

NOTA o numero Indica approximadamente a d istanr.ia 
medida pelo ei:xo. do ponto inicial (cruzamento dos eixos respecti-
VOS) ao meio da soleira do pred lo numerado. 

- Lado P:U-

I 
--------· ------- ---- === I i I I I I 

Antis-;. ':\":OT8 1 . nU a I :'\OTl\ I A.utig<t Xova f .uu " I ~O Ta 

I I I 

I l 
. I I 

. J. Eonifacio I 16 I 176 36 B 1 288 I 58 I 460 
2 I 16 f 18 I 188 36 S I 290 I 58 A I •66 
2-sJ 24 I 18AI 192 36 C l 294 I ;;g SI 470 
2B1 28 I 18BI 196 :l6DI 298 I 60 I 474 
2C· :li r 20-sj 200 36 Ef 302 I 62 SI 484 

20 

, nntrn~tando o ~r. Mnrfo Gin
r>'n. oara er \·ir até o orazo d(' 2 
a n nn$. ...orno 4 . o es ·eipturar!o dú 

---~~---L~--~~~--------L---~--"-• i 38 I 
l 

l 208 
J 1& 

38 S I 306 I 62 488 
"L.AJ~...._ l"'..ld.A .1 jt.L<:ll ........ 

'um . 221J 

R equeira opportunamente, qua;;do o 
predio puder SH vistoriado pelo 
engenheiro da. fiscalização. 

Habite- e parcial: - Galiano de 
Oliveira Pinto 57176. 

Visto: - Izabel Leonor Martins 
Combes 60176, Lanltlcio !talo Bra
sileiro Ltda, 72995, Aglde Gorgn.· 
ti 77789 - Visto. 

Con erTaçllo: - Manoel CorrO:a. 
76376, .lsidoro .Kano 77352, Alfredo 
L\pt 77390, Cesar LochesE# Sl:l-16 -
Lavre-se alvará de consen·açiio; 
Joaquim Lescura França. 70280 
Nada ha a deferir, 4. vista da in
formação. 

Prazo- Acaclo dos Santos Di-ogo 
83723 - Nada ha a deferir, por 
se tratar de obras que podem ser 
beneficiadas pelo Acto 1.123. 

lte porumbllldade: - Weiss 6 
Cia. 81763, Eduardo Americo Mar
cadali 83 40 - Deferido • 

Casus Operarias: - José Marmo 
85306, Machado Filho e Cia. 85U1 
- D eferidos. 

Departamen-to de Obras PnbUeu: 
Conat:ruc~o: - Agostinho Cezar 

).lartins 79880 - Indeferido, por 
infringir as disposições do art. 
760 do Codigo de Obras. 

Con,.trocção de lttro: - Antoni () 
Canero 37511 - Providenciado -
Archive-se. 

Reconstrueçlio de Gratlll: - Ge· 
orgina Franco 51014 - Indeferido, 
de accordo com o disposto no art. 
65. 

.~hertorn tle Roa: - João Caldas 
69050 - Indeferido, á vista. do dis 
posto no art. 65 do Acto 663. 

ReTBUdaçilo de AlTt&rá - Reinal 
do B t> nati Barbi 81413 - Compa- ' 
reçam nesta Sub- Divisão para es 
clarecimf.ntos necessarios. 

Construcçilo •le Igrej:o: - Paro-
chia da Igré'ja. Othodoxa de São 

l 
Paulo 80825 Compareçam nesta 
Sub-Divisão, para esclarecimentos 
necessarios, 

Cous truco:lio - ·;cola Garofalo 
6233 - Mariano ~eves 61322 -
Compareçam nesta Sub-Divisão, 
para. esclarecimentos nwessarlos; 
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Ya. acio 
Côrte de Appella -

~ao 
E .H :!; DE 'ETE:\li.:RO DE 19~6 

S.,,- iw .de Caouu·a.a Con;jnnct:uo: 

f'l·e.i.idente, sr. desembargador 
Julio de F aria . ::;ub-secretario, dr. 
Fhwio de Toledo. A' hora. legal, 
com a presença dos srs . desem
bargadores Achilles Ribeiro, Ma
rio M:asag ã o, Abeilnrd :Pires, To
ledo f'iza , Mario Guimarães, Vi
cente Aiamede, Theodomlro Dias, 
Alcides Fer-rar!, .Meirelles dos Sa n
tos, Antão de .Moraes, Gomes de 
Oliveira, Macedo Vieira, Vicente 
Penteado, Paulo ColombO, Marcel
Uno Gonzaga e Paulo Passalacqua, 
éoi aberta a sessão, sendo tida e 
e.pprontda a acta da sess:lo ante
r ior. 

Ju.Jgnrue.ni<lll de rt'Yishu" 
noo - Jtapolis - Elias A.bus

samra. e outros, recorrentes, e Ro
meu BeUuomiW. recorrido. - Re
lator, sr. desembargador Paulo 

olombo. - Indeferiu-se o pedido 
p o r não haver diverge.neia entre os 
accordãos indicados pelo recorren
te. 

1102 Santo R<>mani, 
Sin\Gninj, Toschí e Companhia, 
recorrentes, e Prefeitura Mu
nicipal de Santos, recc>rrida. Re
Lator, Sl' , desembaTgad<>r Paulo 
Colombo . - Indeferiu-se o recur
so de re\'is t a por não haver a a.-

ao por não h.aver a divergencia 
apontada. pelos recorrentes. lrnpe
<lldo o sr. T . Dias. 

1112 - !Japl"tal - D r. Alberto 
Pujol, recorrente, e João Malaban, 
recorrido. - Não se tc>mc>u conhe
cimento do recurso. 

1120 - Capl"tal - Dr. Jc>sé Pau: 
lc> Bicudo, recorrente, e Fabio C. 
Rocha. e outro, recorridos. - Rei., 
sr. desemb. Gomes de Oliveira . -
Indeferiu-se o pedido pc>r não ex·s
tir d ivergencia eDtre os accordãc>s 
apontados pela paTte. 

1118 - Capital - Dr. Jo via.no 
Rolim Cappellano e sua mulher, 
recorrentes, e d . Angelina. e Fran 
cisca Franco da Rocha., recorridas. 
- Rel. sr. des emb. Thec>domiro 
Dias - Não se tomou conhecimen
to do pedido. 

PRESIDENClA 
RectRe:rimeatos despacJ~:tdus: 

Do dr. Renato SilveiTa - J. 
Sim, em termos. Do dr. Antonio 
Ferraz da Rosa - J . Conclusos. 
Dos drs. Olavo Pujol Pinheiro e 
João Carneiro da Fonte - J. 
Sim, em •ermos. D<>S Drs . Vasco 
da. Gama Paiva e Antonio Ribeiro 
da Silva - J. Ao sr. Relator. 

da Justiça 
para a. , s colha . impugnação .:os 
pet·ltos e a offe~ta dt.s r ~specti · 
vos qu e. itos. 

Custas pelo recorrente. 
Sã o "P::~.ulo, 2;) - - agos tc> de 1936. 

- AchUie8 'libeiro. p.'>siclente 
Lem.e da 'h·,-, rel~.tor - ..J. M. 
Gonznga - .... uu Pas alncqua 
Alcides Ferrari - A..ntão de Mo- ~ 
:rnes - AbeiJ:u:d Pi:re,. - Jlel:rel-
les dos Santo& - :1! •( Viei:r• - , 
Pnulo Colombo '.l' keodonüro l 
Dias - Goinea de Oli veira Tk. ' 
de Toledo Piza''. I 

I 

MORATORJ,t. Dlvid:t I 
njnb:au. I ult«· I 

Revista n . 1.083 - nc> aggra.vo j 
n 4.419 - Cnpital - Recorrente 

Industrial Acceptance Corpo
ration of South ÀI!leriea. - Re
corrido - Odilon Nogueir .. Ortiz 
e 15UP mulher. (Cartorio d•• 1.o o~
ficio)• 

ACCORDÃO 

Accordam, em Camaras Cirei~ I 
da. Cõrte d e Apvella.ção, ses- ão 
conjuncta, ...-istos, relatados e dis
cutidos estes autc>s da coma rca 
da Capital, entre partes, recor
rente a Industrial Acceptance 
Corpora. íon of South America. e 
recorridos Odilon Nogueira 01' 
tiz e sua mulher, indeferir a. re
vista., por não haver divergencia 
alguma e ntre a d ecisão recorri
da e os Accordãos apontados em 
contrario. Quanto á these referi
da. na letra a da petição de fls. 
2U (não applica.c;:ão da. morato -

!'à o ,.. ~correntes, o dr. Victc>r "Mar
ques da Silva .\.Yr<>sa e sua mulher 
e recorridos, o dr . J oão B aptista 
de Souza e sua mulher, accorda.m 
em Camaras Conjunctas, por vo 
tação unanime, julgar improceden
te a revista e coridemnar os re
correntes nas ustas. O art. 523 
de> Codigo Civil preceitua o rito 
summario para as acções de ma
nutenção de posse, quando inten
tadas dentro de anue> e dia . O Co
digo de> Processo do Estado, po
rém, capitulou taes acções entre 
aa especiae1. Es-pecial cc>mo é a 
acção de manutenção de posse, o 
recurs o cabi•el da s entença final 
prc>ferida em ta l acc;:ão é de ag
gt·a.vo de petição, qua ndo o seu va
lor fõr egual ou inferior a cinco 
contos de réis. (Codigo do Prc>
ce<;so, a1·t. 109!, parag. 3.o). No 
caso em apreço, os recorridos de
ram á causa. o valor de dez co.ntos 
de réis . Logo, o recnrsc> da sen
tença aggravada deyeria ser o de 
appella.ção e não o de aggravo de 
petição. (Codigo do Processo, art. 
1.106). 

São Paulo, 25 4e a goste> de 1936. 
- A.chllles Ril>ei~o. presidente 

l:>.ce<lo Viel:rn, relator - Theodo
m.iro Dia - :Uelrelles dos Santos 
- Gomes de OU•·eJ\'a - Paulo Co
lombo - V. Pententlo - Th. de 
Toledo Piza - Paulo PassaJacgua 
- J, JU. G-on.z:tga - Alcides Fel!
rllri - Vieente MnJUede de Frel-
1:as - Antão de llo·r:le - Abel
lartl Pi-res. 

o cc>ntracto tal como na realidade 
fôra. effectuado. 

São Paulo, 1 de setembrc> de 
1936. - J. de Faria, P. - Joüo 
llliU'eelUuo Gonzaga, R. - Tlt. de 
'l'oledo Piz,a - Abeilnrd Pi:res -
Antão üe loraes - Vicente Jlla
mede de Freitas - Aleldes Fenn
rl - ::tlelrelles tloa Santos - Aehll
le Ribel:ro - iU:>.cedo Vle-l:rn 
Tb.eodoml:ro DlllH - T, Pententle 

Pnulo P:tssalacqua. 

Primeira Camara 
DEPOSITA.RIQ - Ame:t!.'a 

de pl'i ÜO. - VOto ve..noh]O, 

- Declnrnçiio de -voto. 
Habeas- <! orpus n. , . 306 - Co

marca. da Capital - nr. Mario An· 
gelim - Impetrante. Paschoal 
Crl"velli - P acjeute . ( ecret:trõaJ 

ACCO'RDÃO 

Vistos, discutidc>s e relatados 
estes autos de "habeas-corpus". 
impetrado pelo dr. Mario Angelint 
em faror de Paschoal Crivel!L ac
córdam em Prlmeil·a Camara da 
Cõrte de AppeUação., conceder a 
ordem impetrada. para q ue ces e a 
ameaça de constrangimento i i1~grtl 
á liberdade do paciente, em con 
sequencla da decisão do .Juiz d" 
direito da quarta. vara cível e 
commercial desta Capital, q E' de
terminou, sob pena de prlsáo at~ 
um anno. a enlrega de quan ~' a ~a 
qual o paciente fôra nomeado de 
positaria. 



------~---r!;m;;;:;:;;:ti'R:õm::r.;-;;;--;'i:';;";~b,;:;:;;:~,.-A'õ'Si~Tc;;i!"M;;;:;;;;d";;:""';i.;'"';{o;;:T-;c!;o~c§m~ar~c~ia o te tãLÍido. O accordão '"ata. as pe o r rlesembarga- Ao sr. Jo ê Mat·c ondes de :IIou- publicado na. Revista dos Tribo-
t e dispares: o primeiro sobre si- 111 't'~Jno tue ueu p tena quitê\<;-d.o :.1 1 
mulação innocen~<- e intelligenci" ('"'ecutado. 

dor \'icente Penteado: ra, l.o escrlpturario da Secretaria naes v. 98, pagina 129 trata de 
1111 - Saato - João Fero::m- da Cõrte, foi concedida uma Jlcen- espe~ie div('rsa, Ju seja ,..uc o 

do art. 103 do Cod. C i .-11: 0 ~e- DPpois de feita a en rega do 
gundo, soi>re um cas o de si- d('po,.ito, o esc riYão do cartorio 
mulação maliciosa ou !raudu- em que corria o feito ,levantou 
lenta. e appJicacilo do art. 10~ . ' du ,·irla a. r e speito dO a .-cõt'do rE'aii-
0 outro accordão apontado como zado ,leYando o juiz effectl>o d 
di,·ergente, tambem não collide. ouarta Yara a <:.onsiderar in l'x.i~
em questão de dit·eilo, com 0 a.-- le:-~te. o accõrdo e determinar que 
cordão re.-orrido. O que E's te di~~;e 0 pa~•ente r~col~e s e ã. Caixa Eeo
foi que o principio de (Jne •a si- nom .ca 0 dll\hetro depositado, Eob 
mula<;ão innocE'nte niio se consi- pena de prisão. 

~ ~ Fontes e sua mulher, recorreo- ca de um mez, em prorogação, nos decreto da usura. não se applica
t ~ ' . e d. Loulse Christlani Stewart, termos do art. 9.o do dec. n . o ,a. ao;o coutractQs anteriores, pa
re ,·o rrtda.. - lndefer:u-se o pedi- so;;;;. de 19 de agosto de 19~3. r~ 0 effeito da reducçáo da mul-

ACCORD ~OS DA CôRTE DE APPELLACÃO 

C amara Conjuncta 
r 

RE\' IST. - Proc deXJeia-1 
I!eYi,.ta n. 1. Oã no aggra.,·o de 

p <"tiç;i o n. 4. 453 - at•ital - Re
cotr<-nte: A Sociedad ·• .-\nonyma 
·Lar l rasllelro~ - Recorridos: 
~l .wnE'I Furtado de (:ou\·éa e sua 
mull c r. 

A r.on 1·o 
I 

Yistos, rela.tad?>; e disc~tidos I 
e.<te" auto3 lo rens t a n. 1.0:. no I 
ae-g-ravo n. 4.45~ da comarca. da 
Capital entre partes: - A oc'eda
d~ Anonyma Lar Brasileiro, recor
rente, e Manoel Furtado de Gou
·Y i!:l. e sut. mulhE'r, recorridos, ac
c rdam em camaras Conjunctas 
Cive-i da Córte de Appella<;ào de 

~ngn - P:tuJo .P:tssahH.''ton. 
'.1-heollon•iro lli;t - Len'e tla 
'a. Yenc ido - 'r i·. e) e ·ruledo 
'7.M.··. 

PERICL\. <: U3J l~t 

inot•t-c-au .. e. 
fle\·ista n. 1061 no agg,·a\o de 

petição n. 4. H 7 - Cnpltnl - R e
co ente: João Valentini R -
corrido : Jo.-é Oomm ue 

eret:tria. 
ACCOI!0.\0 

Vistos, <>xpostc~ e di;,cu lido:s 
tes autos de reviHa n. lOGl, n~ 

a~gra\·o n. 4 . 417, da ~apitai E>m 
que figuram como recorrente João I 
Valenti.n e recortido .Tosé Domin
gos Corrêa, a.ccordam em Cama
ras Conjuncta., por votaçfto una-, 
nime, jul&ar imp~ocedente a revi -
ta, confirmando-se a decisão re-

ta . A decisão Incerta na citada. 
rev ista, y. 91, pagina 309, ê da 

. artu. Canl'at..l., pelo aue não po
de ser tomada em considera..;ão. 
p . espres a disposição legal. 
Quanto á altegrc..a falta _de co
btrtut·a da dh·ida, a ma ena é de 
facto, dependendc de estudo de 
cada caso e não de direito. As
•. m tambem uatoto ao allegado 
{at.:to de não tcrt..m os P.x.t:cuta
d.s di:eito á moratoria por não 
~cr ha •ido pr \'io offereei!'lento e 
vagamento da Lll"Íilh~Jr· pr ::;ta

lnuLil ou lnoporluna. a ota- ! 
allegada na letra e da pe- 1 

i<'àO de fls. 210 relatl\·a á re
d.;_cc;ào tia multa, ,.i to aue ~o-I 
1 a mesma não chegou a Quar
ta Camara a. uronunciar. u tna 
, ez que .nandou suspender a e
xecução. Cus· ~ pelo recort·ente. 
s Paulo, 25 de a~:o to de 1936. 

ebUle Ribeiro, vresidente, tei
reUeL do nnto . relator, venci
do quanto á primeira thcse, por 

dera defeito~ não tem o a.lca nce Essa amea<;a de prisio conslil U<' 
que lhe empresta a recorrente : in contestavelmente uma ameaça d ~ 
não significa que óe\'a "empre sub- constrangimento illcgal á liberda
~<i ·tir o acto tal como foi expres- de do pac iente, poi este niio re
so ou declarado, apE' ar da simu- " Olheu A Caixa Economica a quan
la<.'ão: ma". sim. quer dizer que o tia d('PO ·ifada, por já ter feito sua 
a e to in•ulatlo. ft·ito innocentertton- entrega ao exequente, em yirtud 
te, não ~onstitue defeito capaz de do a cL'lrt.lo <le.rP.rido por juiz coln
á~u~ull3.r o at"f:'O~·Jo Uis huu~ndo. pel('-ute. 
O neto dis i.mu:ntlo, <1ue é o a · to O dispotiith·o do art. 1 .~ 7 do 
real, YE=-nlall (' iro, effectivanH!ntc Codíg-o Ch~iJ, te-1n por filll <:On!'
querido pe:as partes, será respel- !ranger o d('positario rE>Inpso ã. 
tado, não s <' rá. au Hullado, não >e - entrega da cousa dE>positada. t:. 
râ sacr Hicado pela in1nlação in- lti.. suj (' ito n prisão ci\·il con11ni· 
no.:ente. Cohercutf: co1n e~·~c en· unU!'l. 1 "SFe artigo, :tpena~ o de
tendimento, a 2 .a Camara, toman- po--ítat i o remisso. ou iufiel. (Cio
do conhecimento da allegação de ,·is Re\'ilacqua , <'Omt. ao citad o 
s imula~;iio innoc nte da escript ta ·a. art.)-

. Paulo, por maioria de '\'oto re
p Pllir a preliminar d~ indeferimen .-;;._,.;;o..,..; tn parecer Oc< or•·er di v r rgencia. 

mandou que esta sul>,.btisse. pois !<>iio tendo ha,iJo po r p:. rt e do 
que se não era ,-erdade q•1 .: o pre- pal'iente qualq uer int onc-ún male· 
ço bou.-esse sido pago n• cto da \ nla. não o..:cot·rE'ndo de ua pa r
escriptu r a , era certo que eile fõ- l o> dólo ou cu lp" em <lPJ,<ar d e ro: 
ra pago antes. Ve qual•JU('I' f6r- colher o deposito 1\ Cai><a Er·nno
Jna, o acto di · ~iJuulaclo (pacz-:une n- rnica, não ~e ju ti fica o d ~par ho 
to anterior do r>~·cço) não b a ,·ia dPtc rn' nane! o a nr!>. i o. cle~rle <t u e 
de s ~ r inutilizado p e lo a c to ~in1 u - o depos~ tar~jo agiH e- m ,...., n~ec,u e n

lado ldeclala<;iio falsa de t E' r sido r-ia f]@ ní' e i. ·ào ) llfli<'ia l. 

to da Te,·lsta e conhecendo da. re- hi"!!'...;Mt~"""""!r-._,!'1':'..,.'1'!':71"'r;o,~~l'> o 
onus da. pro.-a comme 1 o ao • 
autor, pela razã~ simples, de or-~ 
dem processual, de que a proYa de 
obri a ;io deve ser ;lroduzida r" · 
quem rec ama o seu cutn"lrinlen
to. Não ·>re•~lece a allegação de 
que a. cambl •. l é equ :para.da á es
criptura publica, .com força execn
th·a. A equiparação - diz respE'i
to ~os effeitc s. mas não autoriza 
a pre ump ·ão de authenticidade: 

v i ~ ta, julgai-a Improcedente. Os 
rundamentvs do aecordã.o recorri
d , collidem de fac to com os do 
a c<·orda m da 3.a Camara. tra.nscri-, 
pt o a fls. 106. :\la,. a boa. doutrl · 
n a ('" t á com a. dec i. ào recorrida, e 
n e~te sentido j,\ se têm manifes
t ado as Camara" Conjunctas em 
p ra u de revi:; ta. (Revista n . 1010 
na Capital, rev. n. i 7 - "Dlario 
Oifil'ial~ de 10 de outubro de 1935 
- (' a c c-ordam 3 . a Camara R e'\·. 
'r ril•~ 9 -460). Cu,ta ,. p~lo recor
r <' nte. 

S . Paulo, ~~ d;, agoHo d e 193G 
- '-cltille Rlb;,iro. p re. idente 
.\l,..il:trd P lr(' , r e lator ,-e n cido na 
nre-lim inar - Vie<'nle ~amede -
' uti'io de Jlor:te , Yencido - lcl
.1<' Ferrari -'lia<' do Yle.iza, ven-

id•• - 'Ielrell do Snnto , ven-
ddo- v. Pentf'nd - J, M. GoJl• 

u) que são inoperante dois pa
receres subsc ' ptos I)Or veritos do 
Labo ratorlo da Policia Technica, 
por i~so que f'lram produzidos ('X

tra-Judic ialmente, 
escolhidos pelas -~a~r~e"":s", ""':.q::u:'e::
conser\·aram a etas á. diligcnci~. 

A eric ia, para c;ut pudes"e sur
tir effeltos d eYer'a ser produzida 
em Ju i zo, na época. processual ade
quada. <.'Om sciencia dos litigantes, 

Tl•eodonú.ro Dia • . ln edo \ ' lelr:.. 
(. 001e de OU,~eira . 'J.'b. dr fJ'oletlo 
P :·-- V. Pentendu. Paulo Co1onl
bo. Antllo de Mornea. \ ' iceute In
mede de F.relt.•"· Yencldo. bellnt'd 
p.- .·e Aleide Fe-rrnri. r_.nulo 
Pn uln~un. Le dn Sih·n. ven-
c'do nos termos <lo YOto do De
semb . Jlleirelles dos Santo. . J. 

L Gonzaga.,. 

:.U.\ . Vl'E"C O DE l'O!'SE! 

o preç:o pago no acto tl a esct iptn · E ul r.:~ so auaJo;;o d e-C" idiu r1n r 
r a }. A :::: . a Can.:.u·a, C'QOh<'c t:udo u nan"nlidac.le o :u t t ig() upre1 •1 :-. 
taml>em d~ alle a!;ào <te ;.imu ,.., Tri b una l (f UC. · ~o f fr('nr!Q algu rn 
tã e Yerificado qu A. haYía rt')n- c:·lnfll·rt nõl m euto o u unl aca <.J.~ 

flic o entre un1 a C' o c;; i tnul do ou Clln str~t n ~ int[ n o il!t.:~al Prn ~ u~ , ,_ 
fal s o (qual o p res t tiPI) fl e . . . . h · r·tlad l', ,s~ja :. n ri~~'iu rJ ti" P n~~ -

50:(•00 000) e um act o di!"·~iJn u iat.l o a n-o itnpf · ~· t "" ~c f'tl·flr e"':--•l 
- Bec-u-.- ~o. I ou v rdadei1·o (Q1J3.) o e H IH'~ t itno ,~irnir Pl "JU ci~·il. rt .,.'l: _._ .,. _ 

A~gravo n. 4.529 - Cnpitnl - ~de 40:(1)0$000) , m:.n<lo,, l!Ue co .-nn -1 
Revtsta n . 1. O ! - necorr~nto• - t r a c to pn•,· alece~'e <.'Om o ·<'UI 
''""ictor .. Iarqufo s da i. v a Ay1·osa cn rac te 1· Yt:'rdacl f ro . Po1· d ' •' J. afJ 
(dr.) e ua mulher. J~ecorrid os -1 e n \ez de dhE>nd.em. os d "i' a .: - I 
Joà!> BPptlsta de ouza (dr.) e L cor d ão;;, da ~.a q <J a :; . a f' n .• á. 
sua n '"ulber. (C:ar1orio do J.o uffi-, fizeran t u ua a . 'l it· .. çü o :1auo ui - f 
cio). ca do a rt. J (}J d > o•i. l'i,il . I• I · 'I 

ACCOI D.<\0 <1ue atn bCJ!:I p e n o Jit ha nl •J!Je uu1 
Relatados e di c utidos eS!E's au-1 d o~ CO'!Ji t•ah - n l ~ a 1~~ """ tr•!lll'll 

tos de rev·ista n. l . .JS..l, no n gg t·:... - ~ o u t r o a !:" iU t u ' a f;";.o e n ~nll~ 1 .. 1111 I 
v-o n. 4.52~, da Capital, em qne ct u E' , não oh tant p e~ ta . ~llh!'"h.-u .. ·~-:o 

fhn r''\"' .. c.!Pr n .. : :tl.r- _.,. _ tr"'l 
l Jl·ll• :-~- ,.. l•f"(H ~ 1 •. 

'i"ta 'lo.· Tr·ibu• ~P.' 
: ' l 

j) 

., . _ = 

J:· .. 



ANTEOEDBNT~S E ANNOS DE S1RVIÇO · 

O indicnado Juvena Abb~die , conferente-chE:fe da agencia. 

d~ Oi~ N~vcg~~Ro oyd Br~sileira, em s~ntos , tem ta .vez m~is e 

vinte ~nnos de serviços Á Ci~ , ~trnvez dos ~iversos ~entes que 

~mesma~ que tem tido. Entretanto , mq'ore ~et~lhes nRo no~em se 

dados narque , em o ::trchivo locRl n'1r!B consta dos JE rio(! os r1n erio

res ao exerctcto no qctuq1 agente. E~u~lmente n~da consta qu~nto 

R.os antE::cedentes , quer referente R e ogios, quer a cens~ras , quer 

a outro quRlquer resoeito, salvo as a 1€r,~ções do proprio inicia

do, constantes do documento que se acha v a arch1 vad o nes t11 agenc 

e que agora v a e ·U i ... to a os autos . .111u , Lu1z Cus t od 1 o dos Santos , d:l

ctylogr~iphe 1 e aba1xo me su.bscrevo . 

Santos,30 de Março de 1937 

-----~~~-~--~--{~ 
se cre tR.ri o 

' 
J U N T A A 

Em rime'ro de Abri 1 de 1937, junto~ €S es !'iutos o 

re a tori o ~::t c ommi ss 8o ~ in uer i to, o r f. ofJ os RS ignR os, ~com-

pm1har1o r1e trez oclilmentos. Eu,Tuiz Custoalio rlo s~ntos, dactylo

graphei e abaixo me subscrevo. 

~ ~~ ~ &A, ~~ty 
Se cre tari o 



RELATO RIO 

1. Raaão do presente Inquerito . 

O presente Inquerito Administrativo foi aberto por determina~ão 

do Sr . Vice-Almirante Heraclito da Graça Aranha , Director da Co~ 

panhia. de/ Navegação "Lloyd Brasileiro", constante de carta de 21 

de Janeiro do corrente anno , autoada com a Portaria de fls . 2 do 

processo . 
Determinou a abertura do Inquerito o seguinte facto : 

O r . Paulo de - , ssumpçao Mofre ita, Contador da Agen-

c ia do nLloyd Brasileiro,. , em Santos, r ecebera , por via postal, uma 

carta anonyma amnapmm profundamente injurioaa . (CÓpia photograph! 

ca n .l) . 
Não era o primeiro documento dessa natureza que rece-

bia . Todos os anteriores eram dactylographados , differentea deste 

ultimo, que viera manuscripto . Dado este facto , resolveu requerer 
, 
a Policia Technica da Delegacia Regional de Santos o exame peri-

tcial do documento , para tentar a descoberta do seu autor. Para es 
, A 

se fim , indicou a auto~idade os nomes de varias pessoas , e , entre 

elles , o do Conferente JUVENAL ABBADIE, .funccionario da Agencia do 

LLOYD . 
Tendo o IAUDO PEHICIAL indicado ou melhor , concluido 

que o documento submettido a exame era de autoria do citado Con-
, 

_ferente , o .funccionario in j uriado dirigiu-se a Directoria da Co~ 

panhia , dando sciencia da occurrencia. 

Esse .facto foi o motivo determinante do !nquerito. 

O .funccionario indiciado foi afastado do cargo e o 

processo administrativo foi iniciado . 

2.- PRIJ~J EIRAS .DILIGENCIAS . 

Sem elementos seguros de orientação , a Commissão de Inquerito , ant es 

de ouv i r o 1nd1ciado , deliberou tomar as declare.ç.ões do Contador 
... 

da Agencia , para conhecer as rasoes em quo se .fundara para indicar 
, 
a POLICIA TEOHNICA os nomes por elle apontados . 



Nas declarações prestadas,disse elle o segu nte : 

' ntes , para que tivesse um ponto de partida,~ez por si 

mesmo , nesta goncia um exame comparativo entre o graphismo da car 

ta anonyma e o de varies funccionarios , Conferentes desta Agencia . . . 

Devo explicar que a sua attenção voltou-se desde lÓgo para os Co~ 

ferentes porque na carta injuriosa havia referencia a um facto 

pertinente,exclus~vamente,á classe dos conferentes , facto es~e que 

é o seguinte: 
embro de 1936, mais ou menos , os a partir do mez de 

I 
Conferentes desta gencia / passaram a ser debitados pelas faltas 

; 

verificadas em descargas neste porto e não annotadas pelos confe-

rentes n~s suas cornmunicações , dando os mesmos rêcibos , como se essas 

cargas tive sem s do descarregadas , faltas aque las que eram commu 

nicadas pela Contaôilidade da Companhia,no Rio de Janeiro, & esta 

Agencia . O declarante, de ordem do sr . Agente , debitava essus ·fal -

tas , pelos valores mandados do Rio de Janeiro,aos Conferentes que 

tinham estado em s~rviço e que haviam fornecido os recibos de des 

carga , ~em annotar s faltas . or taos faltas foram debitados,em 31 

de Outub~o de 1936, os seguintes eonferentes : João ~~rralho Vianna , 

130~000 , digo, João Cavalcanti, dão Toixeira , ?l~OOO,Luiz orim, 53~ . 
e Juvenal bbadie, 1:840$000.PÓde ainda in.J.. orraa.r que uma n i te , es-

, 
tando a t rabalhar nesta sede da gencia, o Conferente Chefe Juvenal 

badie ed u ao decl rante que intercedesse unto ao ente para 

que não fo9se levado a effeito o proposito de ex g r dos confer ,~ 

tes o pagamen o das faltas, . endo o mesmo accre c n nõo ue,a par

te que lhe tocasse não p garia de fÓrma. alguma. declarante respo~ 

deu que e le proprio de;oria d rit; r-se ao Sr . gente a respe to 

desse assum to . or esses fac os , fazendo a carta anonyrna referenci 
. , 

as aos debites co ·respondentes as falas , o declarante foi levado 

a attribuil-a,antes de u os uer ?utros fru1cc. onar os,ao~ da clas-

~e çle conferetites.:Então , depo s do estudo comparativo uc fez,entre .. 

o caracteres gra hicos da. carta e os de varies document.os existe!!_ 

tos em su secção e filiados aos pw1hos de diversos conferentes , in

dicou á Delegacia. cg ona 1, ara serem inqueridoo o darem rJe.teri.a.l 



gra.phico, os nomes de Tcr;tulic.no 

Pasqual Perrono , Gast;o de ouza. o Juvenal bbadie,protest n 

d'o indicar outros nomesn . 

pÓs as declara~Ões do ~r . contador 1 foi chamado 

- o Conferente Juveno.l bbadie p~ra dar o seu de cimento, por 

ja' "' R/, ter a Commi~sao de Inquerito of necessar1o~ elementos p~ 

ro. dar inicio ao proce so. 

3.- O DEPOIMENTO DO 
. . 

No depoimento prestado,o Conferente Juvenal Abbadie ne-

gou que tivesse sido o autor da carta anonyma,lamentou o oc-

corrido e de larou-se amigo do Contador • . 
Ha neose depoimento um facto que merece destaque: 

. - ~ 
Quando lhe foram mostrados tun Ol:1VelopQY'um impresso , am-

' bos de uso na Agencia,o ind ciado os reconheceu o auf:.enticou 
. 

com sua. rubl"ica , o que tambem fizeram os membl"OS da commissão 

de Inquerito . , -Teve, porem,a preoccupaçao de esclarecer que, 

devido á sua categoria de Conforonte-chefe,não costumava fa-
- , zer uso do impresso em questao, o qual so se encontrava. em sua 

gaveta a pedido do seu collega LUIZ "0Ri r. . 

Este facto denÓta a preoccupa~ão 'de evitar contacto CODl 

as poças que lhe foram mostra.das,preoccupação que o levou ao 
- , . caminho da. 1nvordade, po1s na.o e certo que , no exercicio do 

cargo que occupa. não necessite e não costúme usar do impres 

so exhibido . os documentos em apreQO lhe.foram mostra.dos , para 

o necessrio reconhecimento , porquõ sã.o perfeitamt.nte egua.es 
, 

aos que foram ut1liso.dos na carta a.nonyma . Assim, e certo quo - ... 
a pessoa. que a escreveu se utilisou de papeis da. propria A-

gene ia . O Conferente Luiz Junorim, sexta testemunha ouvida. 

neste Inquer to , contestou o ~epoimento do indiciado o a.ffi! 
• I 

mou que o mesmo era obrigado a usar .do ' impresso referido pa-, 
- t ra. constataçao de avarias e annota~ão de faltas . Deu o seu 

• 
testemunho de que o indiciado usa.v~ o referido impresso em 

seu trabalho . 
o indiciado1 entretanto1 negou tal uso1 sem que 



houvesse um motivo para -al neea iva , a nao ser o facto de ter 

sido a carta andnyma escript em papel egual,e remettida em en 

volope tambem· egu l , facto que ficou-perfeitamente autent-icado 

o reconl1ec do por todos , inclus ve o ind1ciado , em diligencia r~ 

alisada na DELEG C REGION L, conforme o UTO c o .REC011!IECJ 1EN-

TO que se encontra neste Processo , por todos devidamente ass!gna 

do . 
Tendo o Laudo er:tcial concluido pela autoria do in-

diciado na graphia da carta anonyma, e, sendo esta escripta e re

mettida em papeis us dos no exped i ente da Agencia do Lloyd , a ne

gativa do depoente visa afastar de sua pessôa q alquer suspo -

ta. Mas não sendo exacte a allegação do 1ndic1ndo, só ao Juiz do 

Processo incumbe o.precial-a . 

O funcc1onar1o indiciado -nao foi d lieente no cumpr! 

monto de suas obrig çõos no presente inquor to . Intimado para do 

por segunda vez , em 16 de Fevereiro , 14lnçou sou ''sciente" no rns

' _trumonto de t ntimaçã o, mas deixou de comparecer no ~ 18 de Fe-

voreiro , conforme co .~:sta da assontb.da de fls . o . 

outrosim,co~forme faz certo a certidão de fls .Jí~avra
da em 3 de Fevereiro , deixou de tomar conhecimento do Instrumen

to de Intimação da mesma data e d~ssistir a lnquiriçaõ da tos 

tomlmha Ephrem de Oliveira. 

Todos e tos factos caracterisam a indisc plin e indiffe-

rença do indiciado. 

4.- As testemurlhas . 

os depoimentos de todas as testemunhas,tanto asque 
.. 

foram ch madas pela eommiss ao e Inquerito como &s que foram ar-

roladas pela defesa , tivero.m m~a unica f nalidade: provar o car~c-

ter, os bons costumes e a bondade do indic ado, e,ainda,quo o mesmo 

_ era cum ridor de seus deveres e isento de vicies . 
, N 

s testemunhas de defesa , porem, es lareceram no.o co-
, 

nheccr o indiciado em sua intlmidade, pois com elle so tratavam em 

serViQO o 
Com este Relator1o a conunissão d.e Inquerito offere-



offerece uma carta assignada 

de 1936, endereçada ao gente do Lloyd, em Santos,documento es-

te que serve para provar que todos os depoimentos foram influ 

enciados pela amizade existente entre os depoentes e o seu 
• 

collega indiciado. Esse documento prova que o indiciado não 
, - , o um homem sem vicios,nao e o funccionario exemplar que as -

testemunhas amigas desejam como tal. 

5., Dois documentos. 

Commi~são junta tambem dois documentos que foram referidos 

pelo sr.Contador Paulo Assumpção uÓfreit ,nas suas DeclaraçÕes 

prq,c·tada.s em 30 de Março ultimo . 
, 

Esta juntada e feita para 

que possam .ser devidame~te apreciadqs por quom,iver do julgar 

o processo . • 

6. llegações infundadas. 

O patrono do indiciado, em petição aprenentada fÓra de 

praso, allegou que ti11na avido cerceamento na defeza de seu 

constituinte, porque tendo pedido um exame pericial na carta a

nonyma,tal podido não foi deferido nem 
--~~~~~~~ 

que não podia deixar de ser attendido,uma :vez que as instruc-

ções para o Inquerito dminist at vo dão ao ancuuado o diroi 

to de se defender e reduzir provas . 
N , 
ao houve tal cerco menta. Tando isto e verda-

de7que na mesma petição o advogado q e a subscreve desistiu dos 

depoimentos de outr~s testemunhas de defesa . 

O do~pacho dado na petição que o advogado do 

accusado diz que não foi deferida nem indeferida,diz o seguin

te: ' uanto á peric1a technica,não está na alçada desta Pre~ 

sidencia deferir ou indeferlr o pedido , o re crente de-
, , 

vera pedil-a directamonte a auctoridade policial compe-

tente,em cujo poàer se acha o documento original, po~endo 

juntar o resultado do exame,como documento ~e defesa , na 

forma e dentro do praso estabelecido pela lei" . 



Ao accusado , exclusivamente,competia promover o exame em apreço , 
, 

requerendo-o diroctamente a auctoridade policial em cujo poder 

se achava a carta anonyma. Teve tempo sufficiente para fazel-o • 

Declarou q ue essa era sua inten~ão . • 

Si não o fe z foi , talvez,por entender mais a-

cortada a sua inercia, o seu negativismo S)tstema.tico . 

Si julgava cerceada a defesa,porque desistiu 

dos depoimentos de testemunhas que ainda não haviam deposto? 

A defesa foi amplamente permittida . o advoga

do do accusado disso tem certeza . A'commi r são de Inquertto não 
, 

cabia produzir provas que so eram da competencia do acc~sado . 

7·- ATTENDENDO A UM PEDIDO . 

' · o accusado, por seu advogado , pede que se junte aos autos 

sua folha de antecedentes e certidão de qu.e ·trabalha no Lloyd ha 

mais de vinte e tres annos . 
, 

uanto ao primeiro pedido,isto e,a folha de antoceden-

tes , devemos dizer que o accusado tem faltas reiteradas na sua vi-
, 

da funcc anal . E elle proprio que escreve: 

"Rogo-lhe relevar,MAIS UM. · VF.Z , a minha falta , comprom~ftondo-me. 
a corrigir-me» não he dando mais os d ssabores que tenho cau~ 

sado" . 
Esta confissão diz bastante ••• 

Quanto aos annos de trabalho,não sabemos quantos são . 

Effectivamcnte, são muitos , mas na Agencia,em antos , não ha e1ementos 

para a contagem de tempo . 
8 . -CONCLU5ÃO • .. 

~ 

Carta anonyma , como a sua propr a denominação indica,n"" o é 
, 

documento que se faça a v sta de tercoiros , despreoccupadamonte , sem o 

emprego do cautellas ospeciaes. ~cto indigno , revelador de caracter or 

dinario , do absoluta falta de moral e educa~ão~o individuo ou individues 
~ , , 

ue o praticam, os seus autores nao aeem a luz do sol nem a vista dos 

homens de bem. 
E; assim, muito difficil,quasi sempre 1mposs1vel obter-se 

prova. t estemunhal. Foi o que aconteceu nes o Inque.r to . O a.ccusado negou . 

rs testemunhas ouvidas à.o nada sabiam. 



Q accusado, si innocente , deveria promover nova pericia, com 

' I. ' J . ':fi 

technioos , para deixar isemta de qualquer suspeita a sua dignida-

de , o seu caracter , a sua honra . 

Prcfertu não süj e i tar-s e a nova prova . grav dade do aso impunha , 

-exigia essa nova prova • Assim nao entendeu o a cuna o. 

uando a prova m terial não é possivel, deve-oe dar attenção 
, 
a prova indicial . 

Não sabenos se as inverdad~ llegadas pelo arcusado poderão 
, , 

constituir prova indiciai • E assumpto que escapa a nossa alçada . 

Entretanto, apontando-as , cumprimos o nosso dever . 

Sant s , l de bril do 



€12~~~~~~~~~·-
Rio de Janeiro. 144 

Sante •, 2 5 d • Set .. bre de 1936 11 )~b 
Ill••• Senr. Cemaan ante J. J. Uattes êe zerei• 

Rece-lhe relevar, aaia uma vez, a ainha falta, eempremetten«•

•• a o•rr1&1r·•• nãe lhe 4an4• mail •• dissablr•• que lhe tenh• oau• .. •·· 

Etpere i e tua ~enevelencia lh.il ••ta attmçãe ae aeu appelle, 

certe •• que, c•• ella pederi Va. Sa. centar cea a ai~a r•c•••raçãe.

Reapeitesaa eaudaçi•• 

MOD.ELO X 6 
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"~~~~~~lQÚJ~{J~®~~·klDl 
Rio de Janeiro. ih 

Sant••• 25 de Sete•bre b 1936 41 ;~b 
Ill ... Sear. Ce--.ndante J. J. Mattes •• zerede 

Rece•lhe relevar, aaie uma vea, a minha falta, cempremettende• 

• a cerrictr·•• nãe lhe dande maie es dissablr•• que lhe tenhe cau• .. •·· 

Eepere de eua ~eneveleacia maie ••ta atttDçãe ae meu appelle, 

certe de que, c•• ella pederi Va. Sa. centar cem a •iaha rec••eniçãe.

Reepeitesa• aaudaçeea 

,e4'P4~~A2-b _ __,bú~ 



REMESSA 

Em pr1mE:!1ro· de Abr1l d€ !9J7, eu, tu1z Oustodio dos San

tos, que ~batxo me subscrevo, fR.Ço n:mess~ desses R.utos, com;lft.l 
fo h~ seguidamente numeradRs, ~ DlrectoriR. da Cla N~vtgR.~~o Ll yd 

Brasileiro . SQJ}.tos, l dt' Abril de 937 

--~~~~--Cb:? __ l~~ 
Se cre tRri o 



MOJJEJ.O X :1 

Rio de Janeiro , 15 de Abril de 1937.- ~lú 1/ Aj 

Nome: ••••••••••••••.•• 

Filiação •••••••••••••• 

Sexo ••••••••••••.•• , ••• 

Estado Civil •••••••••• 

Cargo •.••.••••• , •.•... 

Venc~entos actuaes •••• 

Nacionalidade ••••••••• 

JUvonal Abbadie 

Filho legitimá de Antonio Abbadie e 
Dna . aymund.a on .. eição .L\bbadie 

Mascul ino 

Casado 

Conrerente Encarregado 

Diarista ~ ~5 ooo 

Brasileira 

Da .a do nascimento • • • • 27 de Janeiro de 880 

Lagar do nas imanto • • • t>antos , 'stado de 'ão Paulo 

Data a Anmissão ••••••• 10 de Agosto de 1914. 

c 
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&UA--P I~' ~-~~ ~ 
~~ ~ /~~tl!o 

JuTenal A'b adie por seu advogado abaixo requer 

a v. Exa. se sirva mandar juntar as presentes ra&ões de dete 

za, ao inguerito n. 5!7!, para os d vidos tina. 

/ ?J/-. 

c bido 1. 
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taurado para purar 

DE.t!1E' A QUE JUVEN ABADIE, APRESE.N TA AO 

GltEGIO CO SELHO DE TRABALHOa 

O presente inquerito administractivo, foi ins

queixa apresentada pelo contador Mofreita , 

ao Snr. Director do Lloyd Brasileiro, relativ m nte ao recebimen

to de üart$S anonymas, reputad s injuriosas pelo dito contador. 

stabelecidas as norma correntes da ·installa-

o da ·ommissão de inquerito, iniciou-se este, tendo por base 

p rici feita pelo Dep rtamento Technico da Paliei civil de San-

tos, se undo informaQão do proprio queixoso, na carta anonym , a-

presentada pelo mesmo par tal fim. 

O indiciado Juvenal Abadie, oi desde logo sue-

penso d suas uncQões e deixou assim de perceber os vencirr.entos 

a que tinha direito, isto já ba 6 (cinco) mese • 

a cuei~a apresentada pelo contador Mofreita, 

não se refer a solutamente 

em que am-

boa trabalham, e portanto a sua soluQão ou liquidaQão em nada im

porta ao referido Lloyd e ~ assim de extranhar a abertura deste 

inquerito e a puniQão, inicialmente,impoata ao indiciado. 

A queixa, refere-se exclusivamente a facto com-

pletamente extrenho ao serviço, como ~icou dito aüima, e de natu

reza integralmente particular, tão particular, que para res onder 

por elle, criminalmente, a propria lei exige que a iniciativa de 

seu processo ae fa a medi nte procedirr.ento por acQ o privad , o 

podendo nunca ser promovido ex-officio.(CONSOLIDACAO DAS LEIS PE

NAES e COD. PENAL arts. 315 a 325- ACCORDAO DO S.T.l!'• 31-1-91 ) • 

Ora, si tal facto é de ordem particular que 

deve ser resolvido, de pesa a juridica para pessOa juridica, no 



no terreno amplo dos direitos individuaes e não de funccionar~~j{
pera funccionerio, não sei como se admittir o presente inque~~o, 
a não ser pelo prestigio do queixoso, o que tambem, cada vez mais, 

tira qualquer valôr, que o mesmo pudesse ter. 

Acceita esta preliminar, o 

d r· ordenar o cancellamento, para todos os effei-

tos, da suspensão imposta ao indiciado, o pagamento dos vencimen

tos que deixou de perceber e o archivamento deste, mas si assim 

não entender, nã o encontrará dentro dos autos, prova contra o in-

diciado como passaremos a demonstrar. 

~oda ella, sem excepQão não p6de, como~ curial 

affirmar a autoria da carta anonyma, mas / toda ella unanimemente 

O proprio 

,~ 

' 
, affirma que o 

4 o primeiro 

s6 póde attribuir 

remessa das cartas anonymas injuriosas, ao indiciado Juvenal, pe

lo facto de terem sido descontadas certas importancias, de falta de 

mercadorias, verificadas no desembarque e de responsabilidade doa 

conferentes encarregados de tal aerviQo. 

Tal motivo tambem não procede é o proprio quei-

xoso, no seu depoimento que desfaz este argumento quando diz a fls. 

12 , linha 11 qu 
... e maia adiante que • 

,o- , 16go, o caso das cartas anonymas 4 muito anteri

or ao motivo allegado e portando, não tem a ligaQão que o Contador 

queixoso pretende emprestar. 

Por outro lado, o indiciado Juvenal não podia cul

par o Contador pelos descontos soffridoa, por ser este acto, attri

buiQão privativ do Director do Lloyd Brasileiro. 



Como se vê prova testemunhal~ ·perfeitamente e completamente fa-({~(/ 

voravel ao indiciado, tecendo-lhe pela sua maioria um eloquente j 6 
logio e nada affirmando relativamente a queixa. 

v 
A commissão de inquerito, negou pelo seu presi

dente, ou pelo menos deixou de providenciar a juntada da f4 de of

ficio do indiciado, allegando para isto não haver na Agenci de 

Santos, os elementos necessarios, mas no seu relatorio a mesma com-

missão affirma que o indiciado tem praticado faltas graves na sua 

vida funccional . 

Para prova, junta um bilhete do indiciado ao Comte 

Mattos de Azeredo (p m qu Juvenal pe-

de desculpas de uma falta~ 

Qual seri essa falta? De ordem fQncci onal, não 

poderia ter sido. porque senão o illustre presidente do inquerito, 

chefe hierarchico de Juvenal, teria tomado medidas energicas como 

tão energicas tem sido suas attitudes neste inquerito, 'ao ponto de 

fornecer o dito bilhete para estes autos. 

O outro documento junto pela riaorosa commissão 

de inguerito, refere-se justamente as faltas de m rcadorias que de-

veriam ser descontadas dos conferentes, como acont ce em todos os 

portos do mundo, sem que isto traduza uma falta funccional. al~m 

de que não é este o objectivo do presente inquerito. 

Onde pois as reiteradas faltas de Juvenal? 

O documento de fls. 150, fornecido A guisa de f 

de officio, informa a qualificaQão do indiciado e a data de sua a -

missão em 10 de A osto de 1914 ( 

e dahi só podermos tirar uma con -

clusãoa , e para a 

r confirmaQão disto temos os depoimentos das testemunhas de ., 

, 1 • 

ixamos, propositalrrent para o fim, o exame des

te documento, porque é um verdadeiro absu do jurídico a sua exis -

tencia e ~galmente nenhum val8r possue. 



Esse documento foi conseguido arbitrariamente na Policia de Santo 

e o indiciado coagido a fornecer o material graphico para exame 

que existisse, uma queixa em f8ro competente, ( 

contra indiciado certo, como demonst ra o 

proprio laudo, trascrevendo a petiQão do queixoso onde se encontram 

varias nomes como os de possíveis autores da carta anonyma. 

Este procedimento ~ o que de mais illegal se possa 

imaginar. 

Dentro dos autos n -

que deveria constituir o 

Nell fi ura apenas o 1 

• 

supre a falta do corpo de delicto. 

é o processo em cujos autos não conste o auto 

de corpo de delicto . que é elemento substancial do processo- ( 

Nos exames para o reconhecimento de escriptos por 

compar Qão de letra á necessaria a intimaQ-o da pe sOa, a quem se 

attribue o escripto, (excpQão dos processos crimes), porque como 

para as 1ericias d ar itramento, o rio deverá tambem indicar pe

rito, que juntamente com o do autor faQa os indicado exames. 

Não sendo assim . nullo ~ o laudo conseguido e 

nenhum effeito juridico p6de produzir. 

• 

E esta1 a decisão recente do Tribunal .da RelaQão de 

São. Paulo no aggravo e petiQão n.4417 de 24 de Abril do corrente 

anno . 

A commissão de inquerito negou o exame, requerido 

pelo ndiciado, na c rta anonyma em questão e desta forma cerceou 

ao direito de defeza do indiciado, contra expresso dispositivo do 
• 

art. 113 n. 24 da ConstituiQão Federal. 



O seu merito, ao a · firmar cathegorieamente que a 

da carta é do punho do indiciado Juvenal é um attentado a tudo quan

to tem sido acientificamente dito pelos tratadi~taa. 

Veja-se Loccard e Vautreuil, quanto ás conclusões dos 

laudos nos exames de letras, que aconselham a maior prudencia nas 

affirmativas, em face das di f ficuldades apresentadas pelos exames e 

· pelo material graphico apresentado que deve ser de preferencia pro

curado em documentos anteriores, como aliâs ordena a jurisprudencia 

pacifica dos nossos tribunaes (Rev. de Direito Vol . 42 fls . 286) . 

O proprio queixoso, convencido , parece - nos do que 

ficou acima , em suas declaraqões de fla. diz te tualroonte ~ ~ 
I 

PELO XfOSTO qu 

leve a minima certeza de UE O INDICIADO 

no seu espinhos o e ingrato cargo de conferente da Lloyd 

Brasileiro e assim o EGREGIO CONSELHO D TRABALHO , ordenando o can

cellamento da suspensão , para todos os effeitos , o pagamento doa ven

cimentos que o indiciado deixou de perceber e o archivamento deste , 

fará completa 
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O Lloyd Brasileiro remette, neste processo, para apre· 
ciaçâo do Egregio Conselho, o inquerito administrativo que fez para 
apurar falta grave que imputa ao seu funccionario Juvenal Abbadie, 
accusado de ter escripto uma carta anonyma injuriosa a um seu supe
rior hierarchico. 

I - Preliminarmente pareceTnos que o acto attribuido 

ao accusado, mesmo que estivesse provado a sua autoria, não consti-

tue falta grave nos termos do Dec. 22.8?2,de 29 de Junho de 1933,py 

nível com a pena de demissão. 

De facto, este decreto, em seu art. 90, ennumera o 

que se compreende por falta grave, tendo a empreza capitulado o acto 

attribuido ao accusado no dispositivo da letra "g" deste artigo 

(fls. 2. ) 

Ahi se consideram faltas graves: 

11actos lesivos ~ honra Q.1! bôa fama praticados 
a& serviço, contra gualguer pessôa, ou offen
sas physicas nas mesmas condições, salvo em 
caso de legitima defesa, propria ou de outrem". 

Admittindo-se provada a autoria da carta anonyma,cu

jo original aliás não foi junto ao processo, tePSe-ia que concluir 

que tal a c to n~o foi praticado .ê!! serviço, condição "sine qua" para 

a existencia de falta grave. 

~ lei pune com demissão a falta funccional, por isso 

que attenta contra o bom andamento e a ordem dos serviços. 

Não p6de, porém, punir assim o acto praticado, mesmo 

que constitua injuria, por isso que o mesmo é de acção privada e 

deste modo n~o attenta contra os serviços da empreza. 

Competia ao offendido promover o processo criminal, 

que, por isso mesmo que é de acção privada só por elle p6de ser in

tentado. 
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A' empreza em nada attingiria o dissidio entre dois 

funccionarios, desde que n~o fosse praticado em serviço. 

E', parece-nos, a hypothese dos autos. 

Alem disso, como notamos, o dispositivo legal (letra 

~ do art. 90) é claro e exige que a falta seja praticada ~ serviço • 

. rr - ~meritis, não nos parece regularmente provado 

o acto attribuido ao accusado. 

Todas as testemunhas, tanto de accusação como de de

fesa, são unanimes em attestar os bons costumes e antecedentes do 

accusado nos serviços,julgando-o incapaz de ter escripto a carta que 

se lhe attribue. 

Ao inquerito, contra as normas do processo, nQo foi 

junta a folha de antecedentes do accusado nos serviços da empreza, 

s6 existindo a carta de fls. 146 que nAo nos parece possa certificar 

claramente máos antecedentes,por isso que n~o existe individualiza

ção da falta ahi mencionada. 

E' de se concluir,da inexistencia do referido certi

ficado, que o accusado não tem puniç~es outras em serviço, o que lhe 

attesta bons antecedentes, corroborados, aLiás, por toda a prova te~ 

temunhal. 

A accusaç~o é, pois, toda fundada no laudo de fls.77 

e seguintes, junto(por copia)ao processo pelo proprio accusador. 

Sem apreciar o lado technico dessa perícia, pois se 

nos afigura de difficil possibilidade attribuir com certeza a auto

ria de graphismos na conformidade do por copia photostatica á fls. 

87, feito em caracteres de forma de imprensa, devemos notar que tal 

laudo se nos afigura sem formalidades p ara fazer prova bastante. 

Trata-se de copia de laudo feito pela policia. 

As instrucçoes baixadas para inquerito administrati-
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vo ,,por este Conselho,sa.o as de 5 de Junho de 1933' e 3 de Fevereiro 

de 1936. 

As primeiras se referem a inqueritos de que trata o 

Dec. 20.465 (Caixas) e a segunda aos do Dec. 54 (bancarios). 

Para os maritimos nAo existem instrucg~es especiaes. 

Ter-se-á,pois,que applicar,por analogia,as existentes. 

Nas primeiras nâo existe dispositivo especial regula-

dor de exames periciaes, ao passo que as segundas o regulam no art.lO 

Por este artigo,os exames periciaes devem ser feitos, no decorrer do 

inquerito,por peritos indicados pelo accusado e pelo empregador. 

O que nâo padece duvida é que ao accusado deve ser 

assegurada a mais ampla defesa. 

Não procede,a nosso ver,a argumentação da Commissão 

de inquerito de que o accusado deste processo,se quizesse,devia prQ 

mover a pericia junto a autoridade policial (fls. 144). 

Pelo contr~io,o que se nos afigura é que não é suffi 

ciente a pericia policial. 

Esta está no processo,embora por copia,e na.o nos sa-

tis :faz. 

O exame pericial devia ser feito,na.o se tratando de 

processo crime,por peritos de ambas as partes (empregado e emprega

dor),no decorrer do inquerito administrativo. 

Nestas condições, sendo o laudo da policia a unica 

prova existente, por isso que as testemunhas nada sabem do facto e 

attestam ~odas a favor do accusado, que não julgam capaz de ser o 

autor da carta anonyma, não nos parece sufficientemente provada a 

falta. 

Existe, ainda, outra circunstancia favoravel ao ac-

cusado. 

O queixoso allega que ha mais de anno vinha receben

do cartas injuriosas e que attribue a deste processo ao accusado por 

isso que " a partir de 'SetembrO de 1936 mais ou menos os conferentes 
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passaram a ser debitados pelas faltas verificadas em descargas " 

( fls. 14 e segúintes ). 

Se já vinha ha tempos recebendo cartas anonymas , não 

é logico attribuir ao accusado a ultima como consequencia de factos 

muito posteriores ás primeiras. 

S6 por este facto fica-nos a impressão de que não é 

possivel attribuir ao accusado a autoria da carta, poi isso que já 

antes della existiram varias outras que não lhe são imputadas nem 

para tanto existia motivo, segundo se depreende das palavras do prQ 

prio queixoso. 

Por tudo isto somos levados a opinar, de meriti!, pg 

la improcedencia do incue~ito, a não ser que a Egregia Camara jul

gue por bem transformar o julgamento em diligencia para que a empr~ 

za promova, como parte accusadora , o exame pericial regular, por p~ 

ritos seus e do accusado, na forma do art. 10 das instrucç;ões de 3 

de Fevereiro de 1936, por analogia applicaveis á especie. 

Desde que a falta não ficou, neste inquerito, regu

larmente constatada a solução mais justa seria julgar improcedente 

este mesmo inquerito, ordenando-se a reintegração do accusado com 

todas as vantagens legaes , facultando-se á empreza a instauraç~o de 

novo inquerito onde a pericia necessaria fosse feita na forma supra 

referida. 

Isto se for julgada improcedente a preliminar de não 

ser o acto imputado considerado falta grave nos termos da lei, por 

isso que não attingiu á empreza e sim um funccionario e não foi prª 

ticado em serviço . 

SF/ 
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PROCESSO N.S. 11 ( 

193i . 

ASSUNTO 

~ b,.~,dl~-~.~

.u..,~c....J~ ~~~-

RELATOR 

!Cf:: . 
.. ....................................... (Ã/ f· .. ~~~ 

DATA DA DISTRIBUI ÇAO 

.............................................................. ........................ ...... lf/t~.l-~. 

DATA DA SESSAO 

..... ... ... . Jr. .é -I o. -, 3/ 

RESULTADO DO JULGAMENTO 



IIIIISTERID DO TRABALHO, 
IIDUSIRIA E COMMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO 

Proc . 5 . 171/37 

ACCORDÃO 

O. N. T .•U 

............... la... ecc;ão Ag/ CS 

19 ..... ª ····7 ..... 

Vistos e relatados os autos deste nrocesso em 

que o "Lloyd Bra sileiro-Patrimonio Nacional" subrnette ao julgamen-

to deste Conselho o inquerito administrativo instaurado contra o 

funccionario Juvenal Abbadie, accusado de ter escrin to uma cRrta!! 

nonyma injuriosa a um superior hierarchico:-

Qonside rando, preliminarmente , que o acto att ibuido ao ao

ousado, conforme está plenamente prov ado no parecer da Procurado

ria Ge ral , a fls . 162, não constitue falta grave, nos termos doD~ 

nQ 22 .872, de 29 de Junho de 1933 , punível com a pena de demissão ; 

Considerando,com effeito , que o referido decreto , em seu art . 

90, enumera o que deve ser comp ehendido por falta gr ave, tendo a 

Emp reza capitulado o acto attribuido ao accusado no di~ositivo da 

letra Jl deste artigo (fls. 2 - 11 aCtOS leSiVOS da honra OU bÔA fama 

Erati c dos no serviç o, contra qualquer pessôa, ou offensas physi cas 

nas mesmas condições, salvo em caso de legitima defesa , pronria ou 

dê outrem;" 

Considerando que , ndmittida provada a autorla da carta ano

nyma, o que não se verificou, carta, aliás , cujo original não foi 

junto ao p roc esso , ter-se-ia que concluir que tal acto não foi pra

ticado em s erviço, condição 11 sine qua" para a existencia à.a falta 

grave; 

Considerando que a lei pune com demissão a 'alta funccional 

porisso que attenta contra o bom andamento e a ordem dos serviços , 

mas n~o ~ode , uorem, punir assim o acto praticado , esmo que const~ 

uua injuria, porisso que o mesmo é de acção privada e deste modo , 

não attenta contra os serviços da Empreza; 
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Proc. 5.171/37 

Considerando, nessas condições, que não compete a este 

Conselho conhecer do inquerito enviado, tanto mais quanto a 

falta attribuida não ficou plenamente provada; 

Resolvem oe membros da Primeira Camara do 

Conselho Nacional do Trabalho não conhecer do i nqueri to, vis

to não estar provada falta grave prevista em lei. 

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 1937. 

Presidente 

~y 

- 2 -

Fui presente: , ~v/C.~f\_ Geral. 

Public ado no 11Diario Official" 

... 
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1 r o 

1- / 3 -5. 171/ 7 

• ir tor l'lo I lo d 1 iro - tr1 on1o e o 1 

ao rio n. 2 

• -
ns 1 os t1 r n J co 1 

t n 1cad o r 

-<.10 on l ho c o 1. ao s u-

u o o anno • no o, o o s-

t nu 1 o o r ss r z 

co o uncc1 n o 1 • 

t c os s u ~o 

o r r 



J U N T A D A 

Nesta data , junto ao presente 

oferecidos pelo L oyd BrRsileiro-PAtrimonio 

lução const~nte õo ACÓrdão de fls. 168. 



L 

Proc . n° 5 . 1?1/37 

Por embargos ao uccordÕo proferido nos 

uutos do in uerito udmin strut vo ins-

tuur do contr Juven 1 bbod e diz 

contra o mesmo o LLOYD BR ILEI 0 : 

1) ~~.ue o ucto pr ti c do pelo Embure; do constitue in llud vel-

mente folt gruve nos termos do Dec.no 22 . 87,, p ssivel do 

pena de demissão; 

2) ~ue ucto les vo d honr de um superior hierurchico do Em

bargado foi pratic do no serviço, visto que como ficou de-

vidumente nurudo o Embargado por questoes de serv ço, por 

meio de curtos nonymus injuri vu gr vemente seu superior ; 

3) ue u autoria da ultimo curto anonym enviada pelo Emb rg -

do não pode ser contestudo, porquanto ficou cl rumente apu

rE da por um model r servi o gr .. phologico ; 

4) ue ao exame per ciol nÜo foi submettid pen s u grophiu 

do ~mbargndo, mas , tum.bem u de mui tos outros empregados do 

Agencia ; 

5) Que , positivod como ficou, ser do punho do Embargado a c r-

to ononymo dirigid ao cont dor du gencia, como o for m 

mui t s outrus, tornou-se o mb rg do incompati vel com o ser-

viço , podem1o sua falto ser t mbem capi tul du n letra do 

ort . 90 do Dec . n° 22 . 87~ , ' 

Nestus condiçÕes sper o Emb rgnnte que sej mos presen

tes embargos re ceb dos puru o effe to de, rAformu o o uccordÕ.o 

de fls ser julgado proce ente o inquerito e autorisud 



t • 

.... 
' 



I N F O R M A ç·~ O 

O Lloyd Bra~ileiro-Petrimonio Acionel nÃo se con

formando com e resolução da Egregia Primeira CAme rA do Consp

lho NAcional do TrAbAlho de que trAtA o acÓrdão de flR · 168/9, 

recorre da mesma pare o Cons lho Pleno , oferecendo , nera isso , 

as razões de embargos de fls. 171, dentro o ~razo regulemen

tar. 

Em face dA praxe seguida por este RenArtição, nro~o

nho , preliminar~nte, seja facultado vista do presente preces-

so ao Snr. Juvenal Abbadie , neste SecretAria , nela nrAzo de 

10 dias , afim de que apresente aos citados embargos a contest~

çÃo que entender. 

Ao Snr. Diretor desta Secção pere 

tes. 

p1;/fll#r1il/l"t/;lí 
Of. Adm. Classe 1K" 

Dut;t; • ' t>t'('UO 
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• 

Sr. Juve 1 bb di 

/c. Dr. ton1o 

81 • 1° 

t1 d 

u 

- 1~1ro- .tr1 on1o c1ona 

o Cons lho e1on 1 do 

do processo 

r ond . t 

l rqo 

e a. nte1 oont 

lo Lloyd 1-

olu ""o d 

h o ror r1 <1 no tos 

, comunico-vos s 

c t r1 , lo ZO d 10 ~1 , V1St do 

o1t dos auto • 

tenc1o s 
1111 

ud ço 

D1r tor d "" ecç , no 1mp d m n o do D1r tor 



J U N ~ A D A 

Nes a ota , jun o aos pr nentes autos ~ 

embargos of'erecida por Jnvenrü Absdie. 

de 



Pelo embareado Juvenal 

bb adie ( PtTOc. 617 

Os embargos apresentados pelo Llo3d Bra

sileiro, ao nccordarn do Conselho De Trabalho, demonstram per

feitamente a carencia de direito em que se debate, no desejo de 

protelar o cumpritrento de sua obrigaQão. Não trasem elles mate

ria nova de direito, para a1reciaQáo nem argumenta.Q~o digna de 

maior conteataQ~o. 

Li~itam-se, em afirmar que o accusado Juvenal Abbadie, incorreu 

no dispoSitivo da letra A do artigo 90 do decreto n. 22872. 

Este artigo diz textualmente 1 

Art. 90. Considera-se falta graver 

a 

) ,.,., " A • • 

n ,., -1 -

Ora, admitida a hypothese de que estivesse provada a falta 

que se procura punir, por este inQuerito, de forma alguma te

ria elle incorrido naquelle dispositivo legal, mas sim no da 

letra G do mesmo artigo que diza 

n • -1 

Dentro dos autos de inquerito não existe a menor prova de que 

tal falta tenha sido praticada pelo accusado, e este foi o jul

gado pela Egregia Terceira Camara deste Conselho, em seu respei 

tavel accordam. 

A falta aludida, quando existente, seria de mat ria criminal e 

a respetiva e.oQão deveria ser processada por c"ueixa da propria 

parte, por se tratar de calunia ou injuria. ( onsolidaQdO das 

leis enaes e Coõigo Penal arts. 3I5 a 326, cc, do S premo Tr 

bllilal •'ederal de 31 de janeiro de I9I4. 



Iião h a urna s6 prova c·ontr o accusado Juvenal Abbadie, quer 

testemunhal, quer documental, pois que, nem o original da 

c rta, causa deste inguerito, foi junta ao mesmo, e as tes

temunhas, sem excepQ~o, ( fls. 31, 97, 98, 1 2~ , 123, 130 e 

13I) afirmam que n J ' om ·. 

h nn +o b "' 

• ;- 11t 1 0 n Jn 11 n n 

A f~ de oficio de fls. 150 informa ue Juvenal Abbadie : ) 1 

conta presentemente 24 annos de serviQo, sempre na Agenci~ de Santos 

de Santos, sem apontar uma s6 falta ou qualquer penalidade. 

Quanto ao laudo existente nos autos, já nos referimos alle 

na primeira fese, a C!ue nos reportamos, afim de n~. o re-

petirmos meteria. j3. apreciada pela l!.gregia Terceira Cama

ra deste Conserho. 

O gregio Conselho Pleno regeitendo os embar

gos oferecidos pelo Lloyd Brasileiro, para o fim de arde-

nar o arcbiva nte do inquerito, a volta do conferen~e Ju

venel Abbadie ao seu lugar na Agencia de entoa e o paga

mento des seus vencimentos até a presente data, fará a 

mais completa 

JUSTigA 

)~ .... -- ; . . ri J' A--..;-
( 

). ) . 
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...... t.a:ur.ado ..... c.ont r.a. .... o ..... c.onfe.r .en.}.e .... J uv.ena.l ... .Ab.a i .e., ..... a cusado .... de. ... .fa.l:ta ....... 

grave prevista na letra do art .. 70 do.. ecré.to. ng 22 .•. 872 , de 

. 29 de Junho de 1933 . ..................................................................................................................... .. 
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embar gos de . .fls . l?l, dentro o prazo . .le.gal . .............. . 
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.................................................................. ~·ª·t.ando ... , .. ... a.s.s.im.,. ..... e.st . . s .... a.ut .o . .s ..... m .... co.ndi . .. e. .... 

rem s ubmetidos á aprec iag o 
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.............................................................................................................. ............................ Rep.o.r.tan.do.~me .... ao ..... pa.r.e.c..e.r ..... de .... . 
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MI.ISTtRIG DO TIABALIIO, 
INDUSIRIA E COMMERCIO 

.......... ................. Sec<;ão 

O. N. T.•25 

--~~~~L~H~O~=~N~A~C~IO~N=A=L==D~O===T=R=A=B==A~L_H_O __ ~h-~,~ 
/ ~·~ 

{J~~ ACCOROÃO 
L roc . 5.171/37 

19 .... 3~L ..... 

VISTOS RE ATADOS os autos a êste processo em que 

é emb .rg nte : o Lloyd Brasileiro , e embnrg do: Juvenal Abbadie: 

, 
25 de outubro de 1937, tendo em vista o inquerito dministrati -
vo instaurado pelo Lloyd Brasileiro centre o seu empregaél.o Ju

venal Abbedie , ousado da prá.tice. de fDl ta grave capitulada na 

letra à do art . 90 do Decreto nQ 22 .872 , de 1933 , resolveu não 

conhecer do mesmo p~ocesao, vi sto eo ter fie do prov do hou -

vease o .ousado cometido f ltA grave prev1st em lei; 

Cons1dercmdo qu e ê sse AcÓrdão - cuja. publicação 

no Diário Oficial se deu em 7 de janeiro ao corrente ano - opõe 

a referida ~~pr sa os embargos de fls . 171; 

Con 1d.eranõ.o cue d'-" os emborgos f oram interpostos 

dentro do prazo legftl e es tão dev1 rl nente contest dos pelo em--

b rg do; 

.Qg} s1derando , de meri ti , que a emburg te nenhum 

argume to ovo traz que permita a modificação ·a jurÍdica deci-

- c .. sa.o da rimei r a ar ; 

Geral , 

em seu areoer , a.ceutua a manif~ sto. iuprooedência dos e bvrgos ; 

RESOLVE >/I os membros do Conselho Nacional do Tr, ba-

lho, reunidos em sessão plena , oonfirmvndo o , -cordao d Primeirn 
.. 

Ce.mar, desprezar , por irPeleval1tes, os el bnrgos opostos pelo 

Lloyd Br sileir o, e det6rmin r e. reint egração do embRrgado , com 
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o ress rcime to dos dMos c usedos . 

Rio de J iro, 23 de junho de 193 

reside te 

to r 

rocurador Ge:r 1 

ublic do o Di ' rio Oficial 
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CN/ • 

1-1.396/38-5.171/37. 1 4e Sete ro de 1.938. 

Sr. Juvenal Abbadie. 

A/C do Dr. Antonio P1Z rro de oraes. 

Rua do osarto, 81 - 1 o Andar. 

R1o de Janeiro. 

Levo ao vosso conhecimento, para 

os · deVidos nns, oue o conselho Nac onal do a-

balho, 
... 

sessao plen de 23 de JUnho p. passado, 

apreciando o emb rgos opostos pelo Llo d Bras1-

1 1ro - Patrt on1o ac1ona1 
N resolu o ela r1me1 -

ra C ra prore ida nos autos do rocesso reteren 
... te vossa r clamaçao, de rezou os dltos embargos 

"' p ra confirmando a dec1sao da 1 • c ra, deter-
"' nar a vossa re1nt graçao nos serviços d citada 

Emprêsa, com todas as t gens legal s. 

N Atenciosas auda oes 

• de 

Diretor da ecretar1a, Interino. 
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• 

1-1.397/38-5.171/37. 1 de ·etembro de 1.938. 

Sr. u1retor do Lloyd ras1le1ro 

tr1mon1o c1onal 

2. 

o de Janeiro. 

De ord do Sr. r s1dente, incluso 

vos remeto, para os devidos r ns, co 1 devtd me!! 

te autent1c de do ac6rdâo pro!er1do pelo conselho 

c1ona1 do Trabalho, em sessão plena d 23 de Ju-

nho p. ass do, nos autos do processo ("!Ue ~ em -
b r nte essa rêsa, e e rga o Juve Abbad1e. 

,.. 
Atenciosas Sauda oes 

Diretor da secretaria, Interino. 
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I 
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Exm • snr. Pr id nt d Con 1 

Juv nnl Abb 1 , por u pro ur dor 

b ixo, requ r a v. x • e irva rn nd r tr h r c r d 

nt nç d pr f rid no proco. 
, 

gr u d r cur d rnb rgos, n s 

n° 5171 / ~7, julgad m 

ão pl n d 2? d junh d 

1938, e que c nf rrn u s ntenQa d ~rim ir Cnm r , p ra r-

-d n r a r int gr ç o do r qu r nt c m tod v nt g n le-

ge ~~--~L~~·~. 

P d d f rim nto • 

. p ; /~ /~ /.__., 
# /~--1]~~-· 

C/ 

1 
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.T ven·l Abb~die, qont'er~ente che!'e da gencia do 
l ·loyd Br.:sileiro,em :>Emtos,1<:stcdo de -;; - o P··ulo,ten o 
sido sunpenso àe sut.s Funcç-cs e n conserp;enci do In-

u r to Adm nistr t vo r- 1ue t·oi submettido, E ccus~do 
de t'c:l ... "Ve Ct'pi.tnl-d n~ letrc. "811 do Art. 00 do 
D ereto ~~?P72 , C'OT'lO télnhe esse;.. Alta ~orte resolvido 
d ix r de tomcr conhecimento, dos emb·Jri;os é:presentc
dos pelo r !'rido I~o d Brc sile "rn , visto n~p ter ric -
de provedo que o requerente . ·- h, v comettido nlltc.;. 
gr'- ve prevista em Jei;requer,por seu procur dor abaixo 

ssi.en· do, que lhe se,j · expedida a respectiva" C rta de 
' entençf''1 pc D t' ns c e J ustiç . 

restes Termos-
E . F . D. 

-Rio de 

a 
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ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE SANTOS 

4.0 T A 8 E L L I Ã O 

MANOEL FERREIRA LARANJA 
RUA 15 DE NOVEMBRO N.o 193 

Telephone, 5O 52 - SANTOS 

Rua Cidade tte-fofedo n. 2 3 
CERTifiCO, a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo no cartorio a meu cargo os livros de 

procurações nelle existentes, no de N.0 137 ás fls. ? consta a procuração do teor seguinte: 

PROCURAÇÃO bastante que faz 

SAIBAM QUANTOS ESTÊ PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO BASTANTE VIREM, que 

no anno do nascimento de NOSSO SENHOR JESUS CHRISTO de mil novecentos e qu J.' r f\ -19h O-

aos v t P e un -? - dias do mez de P:osto nesta cidade de 

Santos, Estado de São Paulo, dos Estados Unidos do Brasil, em meu cartorio, perante mim Tabellião, compa-

receU como outorgante J tvanal bb d e, bras il i • 
te no sta c dq e a rua gu t:n• de àndrad n° ? 0 , 

, c ""•do , r d 1 

---:---: ---:---

reconhecido pelo proprlo de nLM P. 

I 

I 

pelas duas testemunhas abaixo assignadas, do que dou fé 

perante as quaes por ell , foi dito que, por este publico instrumento, nomeava e constituia seu bastan-

te 
ln11 t r r' 
tndo do R 
de, 

u 
c to 

os 
n c 
quo 

o.>TINO C/\ .JIDO GO . .ES , bras ·o, c s do , 
0 119, N .ct ero , .:.S-

:rn os ill M t· dos po-
Bl'as J e ro e 

c s Fed rao• no 
r o 
pern.n 
rec -

o 
o tudo 

do.-----:-----:-----:---- :-----:-----:- ---:-
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~·i 
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::::l 
QJ 
1/l 
QJ 
cu 

~ Ui 
QJ :::1 o c:Q 

concede todos os seus poderes, em Direitos permittidos, para que em nome dell outorgante 

como se presente foss , possa em juizo e f6ra delle requerer, allegar, defender todo o seu direito e jus-

tiça em quaesquer causas, ou demandas civeis ou crimes movidos ou por mover, em que ell outorgante 

fôr Autor ou Ré , em um ou outro fôro; fazendo citar, offerecer acções, libellos, excepções embar

gos, suspeições e outros quaesquer artigos; contrariar, produzir, inquerir e reperguntar testemunhas, dar de sus

peito a quem lh'o fôr; jurar decisoria e supletoriamente, na alma dell outorgante,· e fazer dar taes juramen

tos a quem convier; assistir aos termos de inventario e partilhas, com as citações para elles; assignar autos, reque

rimentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, louvação e desistencia; appellar, aggravar 

ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir estes recursos até maior alçada; fazer extrahir sentença, 

requerer a execução dellas; sequestras; assistir aos actos de conciliação, para os quaes lhe concede poderes 

ilimitados; pedir Precatarias; tomar posse; vir com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e 

tornai-os a receber; variar de acções e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais 

procuradores, e os substabelecidos em outros, ficando-lhes os mesmos poderes em seu vigor e revogai-os, que

rendo, seguindo suas cartas de ordens e avisos particulares, 

desta. E tudo quanto assim for feito pelo dito seu procurador 

e firme reservando para sua pessoa toda a nova citação. Assim o disse 

este instrumento que lhe li, acceit 
c o n '1 nC' i n 'I • • ~1.. , , " n 

o 1 Fe re r Lo r n 
d e 
Ç- 0 - :- ---- : -- - --: 

8 

haver por valioso 

fé e me pedi 

- --- : --- -- : -- - -·: --- --

Sellada com ... .... -2: .. ~.O.O. ... Era o que se continha no dito livro, com relaç.io ao pedi~o feito, ao qual me reporto e dou fé. 

~ Santos, ?? de .;o 'o de 19 1 O. Eu ..................................................................... . 

~ ~···~·~····~ ... , .Tn ... ~l.~_ao. ......... , '"h"'"' , "''•••· 

~~k::~~;;;~~~·······-·······-· 
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t !da do :processo referente ao in

quérito admi strat1 o instaurado ~e-

1 Oo anh1a de av ção Lloyd Bras! 

leiro, hofe I.J.oyd s1le1ro Pa trimô

nio ao1onal, contra o e regado lQII 

ead;!..;:.l~~:.aw~• e pa sada a seu q_u.er1-

to, conr·or da e o disposto nos 

p~graros treis e quatro do artigo 

q to 1 o com o artigo trin-

ta e sete do :Regula to a rovado :pe

lo ereto n ero 1nte e quatro m1l 

seteoe t os e oi ten e ua tro, de q 

torze e Ju o de noveo tos e 

r1nta e quatro, oontra o LLO!D s 
A •• ~,.._~~..., ..... IO AOIO , na :t"cS 

aba o: 

o Doutor Jtancisoo Barbosa e 

te do Conselho oional do abalbo, 1 A z 
zeme., Presiclea 

S A B I R que 

deu entr te prooe sa Secretaria do ~ 

o Conse o, cUJo D1r tor é o :f\mcio "rio a i:J:o subsor1 to, o 

quérito adadJdstrativo ins ~ela ant a co arih1a de 

ave ção Lloyd Brasileiro, hoJe Lloyd B~ s1le1ro Patr nio 

acio l, contra o ít BA.DIB, o qual, t o 
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const1tu~o o ~rocesso número o1noo mil cento e setenta e um, 

do ano 4e mil novecent os e trinta e sete, de:po1s do neoessá· 

rio e regular andamento, .to1 afinal Julgado :pelo· conselho· ! 

oional do Trabalho, como t o se verifica das :peças adiante 

Remessa transeritaa: - ~~~iL.III~~~~~'-:!!~~A::t.~~~~~....:!I!:UtJL.;o 
do 1nqu_2 
ri to CON§ILRQ ( J9W§ DOIS) - COMPANHIA DE VEJ.AQIO LLOYD BRAS I-
nistrati':' 
vo - fls.. LEIRO - se u1r timbre caraoteristioo da ao anhia co o 
doi 

e ble da mes , tendo abaixo os se u1ntes d1zer.es: - • 
Tele • - Directoria - Dfoll - Age oias • aveloyd - o os: 

A.B.o. quinta e s ta . -
KINS • EIRO • PARTICULAR • SCOTTE :pr ei • 
Of'icio mil trezentos e sess ta e sete • Bio d Janeiro, qui.n 

ze de abril de 1 novao os e tr1n a e se e - s .J/GK. -

Ilmo. sr. Pres1d t e - Para o devido :p~o unoia to esse 

Ilustrado Conselho temos os inclusos aut os do inquérito 

1strati o insta do oi• 

dada de S tos, a que res:po eu o conterente Juvenal :bba.die, 

acusado de ver praticado a nt.l ta gra e oa_pi tula na letra 

•g• o art. setent do Dec ato vinte e · ois 1 oito ento e 

setenta e dois, de vinte e nov de Junho de 1 eoen os 

e trinta e tre1s. Sa ções. - (a ssinado) Hera.cl1to Graça 

Aranba - Vice - Almirante - iretor. - o I • nr. Presi-

Por ar dent o Conselho aoio 1 o Tra lho. - -
do Presi-
dente da • Dando o -co .ssão 
de 1nQ.u! »r1mento ás ordens do • ·nr. ice-Almirante - iretor da 
rito -
fls. qua- Oo de ave qão IJ.oyd Brasileiro, tr tidas esta 
tro. 

gencla ~ela carta número sessenta e o e - setecentos e tr!B 

ta e o1nco de inte e um do corr te, determino seja aberto 

n sta encia in uárito nistrat1 o para urar o que 

ocorrer a res~eito de acusação que pesa ao re o co eren -
te - ohe:re, Sr. JUven.al Abbad1e , co relação á autor e 

1nJ uriosa recebida :pelo Conta or desta eno1a, 

r. Paulo Assum.p ão KÓfrei , carta que :roi objeto de ex e 
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horas, no i _ioio Age 1 da 01 • aveg ção Uoyd Brnsile! 

ro, á ua quinze de ovembro, cento setent. cinco, nesta oi-

dade de santos, reuniu-se oo s ão do Inquérito Admtnistrat! 

vo a que v e resJ;>oDder o conferente - ohet'e snr. Jtlvenal Abb -

die, nomea elo o. Snr. Vioe-Al te-Diretor c1a.. de 

a e ção Lloyd Brasileiro e canatitu~ ~os Snres. cto. J.J. 

ttos de Azeredo, como Presidente; Jovino Silveira. achado 

co Vice-Presidente; Dr· 011verio ral, assi ~ nte; e u 

LUiz Custo io dos Santos, secretario que datilog t'ei e as 1~ 

no oom os de ia, presente ta. O Snr. Cte. J.J. ttoa d 

Azar o, na. qualt ade d. Pres1dent , expoz ue o tra 

da Comissão tinham .Por t: a urar 

Oia.. ave ção Lloyd Brasllelro, COO!P.r nt. - chefe J'UVC 1 

Abbad1e, relat1v ente a carta. 1n.1 
encia Sr. Paulo 83L da ao oon t dor 

quérito que éra taurado ~or or e do snr. 
Diretor. Disse o nr. Cte. J.J. ttos ce 

dade de Presidente Comissão d I q é it , 

i o. ereça-

ão ót"rei t 
' in-

ice-Almir te-

o que, qual! 

ter v qte 

se esse inicio ao :prece so com a.utuac-o a Portaria _ue 

baixou so re o es o assunto, :l llntando-se a cart lo snr. Vi· 

oe- lmir te-Diretor as có~~aa a c rtas dirj 

1s embros da Comi são. Disse ainda qte des1 

d. -

o local para o ~rosse ui ento os tr balhos, no dia vinte 

seis o corre te ás vint toras e 1e. Ordenou que, org 1-

sado o procevso, os autos lte ross concl o a~ d. r 

:proc er as rov1denc1as le ais neoe sari .... s. . d ,.,en· 

do, eu LUiz ouatodio dos ntos, d.at1lo f'ei es ue 

vae assina :por mim e pelos de ia membros comissão. (asa,! 

nados) - J.J. • de Aaer o; Jovino Silveira c o; LUiz 

custodio d.os santos; Ol1ver1o • - Aos vinte e trei di s 

do mes de Janeiro do ano de l novecent.os e trinta s te, .faço 

conclusão desses autos ao • Snr. ate. :r.J. ttoa de Aze-

redo, Presidente da co ssão do Inquérito a que res:ponà.e o 
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t'uncionário conferente - chefe snr. Juvenal Abbadie. (assina• 

do) IJliz cus todio dos Santos - Secretario da Comissão. - De

signo o 1t1c1o da Agencia da Cia. Navegação Lloyd Brasilei

ro á rua Quinze de ove ~ro, cento setenta e cinco, nesta ci

dade de Santos, :para realisa.ção dos trabalhos do presente in

quérito d.miuistrati o, a que vae res:pond.er o conf'erente - ch_!! 

te Sr. Juvenal Abbadie, trabalhos que deverão ser iniciados no 

dia vinte seis do corrente ás vinte horas e meia. o Sr. secre

tario :faça a 1nt1me.ção do contador Sr. Paulo de Ass~ção 6-

eita para com arecer no local e · hora deai dos, ar de 

prestar declarações, e, intimo tambem o conferente - ohete Sr. 

Juvenal Abbadie para dar o seu depoi ento e estar presente ao 

inQuérito, fornecendo-lhe o6p1a da Portaria e da · carta do Exmo. 

Sr. Vice-Almirante-Diretor, J;)ara que saiba qual a acusação que 

lhe é ~uta • Outrossim, nottr1que-se o acusado de que J;)ode

rá constituir dv ado de sua confiança e livre escolha ];)ara 

defender-se caso queira, ou tazer-se acompanhar pelo represen

tante do Sind1cato a que :pe~tenoe. lavre o r. Secretario o 

instr ento de intimação :para ser ~or mim assinado. Santos, 

vinte treis de Janeiro de mil novece tos trint e sete. (assi

na o) J. J. • de Azeredo. - INTTKACIO DO AQUSAOO - ( lQLHAS OB 

• onze. - STB O DE TIKAÇIO - O Capitão de F.ragata J. J. 

toa de Azarado, Agente da Cia. de avegação Lloyd Brasileiro, 

neste _porto, na quali de de Presidente da Comissão de inquár! 

to nomeada :pelo Snr. Vice-Almirante-Diretor Heracl1to da Graça 

Aranha, :para al)urar o qu ocorrer a r S.Peito de uma acusação 

qu };lesa sobre o Conferente - Chefe, Sr. Juvenal Abbadie, coa 

relação a autoria de uma carta anonima inJuriosa recebida pelo 

Contador desta encia Sr. Paulo ASSUJ~U>Ção dt"re1ta, ma , que 

];)Or este instrumento, que vai por ele assinado seJam ditos tun-

cio ' ios int os };Iara co.au;>arecer na sáde desta Agencia da 1 

01a. av ção IJ.oyd Brasileiro, a rua Q.Uinze de o embro, cento 

setenta e cinco, nesta cid.ad.e de antos, no dia vinte seis do 
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corrente ás vin e ho s e 1a. O l)rimeiro, l)ara l)restar de• 

clara~Ões, o se undo » r o seu de»oimento a res eito da 

autoria do oc ento inJurioso e de qua1a~uer c1rcunstanc1as 

que com o mes o X>Ossa ter relação, tudo de co ~midade 's 

ções constantes da oar 
, 

numero sessen nove -

setecentos trinta e cinco de vinte e um do corr te, da D!re• 

oga o de sua confiança e 11 vre esc o 
' ser a sistido »Or 

ou _pelo re:pre te do S 1cato a que .P rtencer. u, (ass! 

nado) I.W.z Cus tod1o dos santos, Secretario Co ssão de In-

quérito, datilografei este instr to e int ue vae 

a sinado :pelo Snr. co.r.ug.,o~.u.te J. J. ttos de Azer o, Pres!• 

dente da co são. tos, vinte e cinco de J. e1ro de mil 

no eo os trinta e sete. (ass o) - J.J •• de zer o -

Pres:idente co ssão de u rito. - C!en e, vint cinco 

de Janeiro de mil novec tos trin e sete. - (assinado) -

Paulo Assumpção ótreita - Juvenal Ab Declara
ções do 

c a or. 

ODE ÇC S - Aos vinte e seis d1 s do 

1 no ece t os trinta e sete, na s 

.. Fls. ua-
es de torze,quiB 

Janeiro do ano de e da 

gencia C i • de a e ação IJ.oyd Brasileiro, esta cidade 

e ~ tos, á rua uinze e ove ro, cento e e t e cinco, 

co areceu Paulo de ss ~ção órr 1 , Con or cit 

Age c ia, int do »ara vir :p atar suas deola ções no 1nqué-

ri o aOm1n1strat1vo insta o l)Or o o sr. Vice-Almira -

te-Diretor Heraclito Graça , in uérito que ~ in-

dic o o Sr. Conter nte - Chefe Ju enal 1e. Ás vinte 

horas e meia, no local ac de si o, o 1n u1r1 o :pelo 

snr. co te José Joaqu e ttos z r o, Presidente 

da co são de Inquérito, disse: - ~ brasileiro, casado, co 

quarenta anos de i de, natural deste stado, exercendo o car 

go de contador desta A en ; que a be is de um ano co e-

ze, dezey 
seis, deze 
sete e de:: 
zoito. 
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ou a receber no escritorio d ata Agencia e em aua residenc1a, 

cartas anonilllas 1nJ uri osas , envi a _pelo correi o, esc r i tas a 

·quina , em a:pel 1 ual ao ue é usado n s t a Agencia e em en

veloyes t ambem 1g i s aos de uso a Agencia; que t ambem vie-

r envi do~ :pela mes eira des o obc nos, be co 

t mis ões, e l ineua e obcena, :para seu domic l io e :Por 

via el ronica ; que a pri e 'a c r t a rece ida roi al)resenta 

ao snr. nte , qu or a est á ~res~ o s t e inquérito ad m1n1~ 

trati vo, te do s ido ras ada e na c s t d a~ i s a COB 

selho do .mes o, que ll e 1sse - o ever .11S q l q_uer · o~: 

t a cia a 1 docUILento, por ser alio ; que, de,pois, de tem

:POS em te.awos, com espaço ariavel de dois m zes ou , CO!! 

tinuou a rece er cart as e • uras da es tureza, ora en-

der eça as a es ta enc ora ao seu domicilio ~articul r, se_ 
; 

:pr e inJuri osa , escr1 s e l inguagem imo , of'ans1 s a sua 

d ni dade e á e sua f'a 1 • o eolar nte cont inuo a -o 1! 

gar 1m~ortanc1a á re t i ção do fá t o des grã avel, or sere 
, 

anon1mas e r e tas a qu t s as c r tas. t etnnto, no 

dia sete de zembro de mil novecentos e trin ei , 's 

t r eze horas da t rde , s ou enos, est o seu ~osto de 

t r balho, r ecebeu carta e e á sua ,peasôa, d1r1 

da ar est a séde da enc·a, c r ta essa q lhe foi e trague 

pel o nr. DO os rcond s, de i a t e 1"eo ; que essa 

c rta est ava selada, ;por t er ind :,por via ,Postal ; que o Sr. 

DO os rcoDdea é :fUnci onár i o des Agenc 11 encarr eg o 

de t ns,Port ar, diariaJnente, a corres:po enc , da ca _wos-

tal ~ara eat encia; que o declar te quer esol ecer que 

em ora o endereço do envel pe f osse di retarr.ent ;para a aMe 

da ncia, r ua u1nze de Nove bro, cento atenta e cinco, a 

carta tôr coloca na ca postal e o por ter o di§ 

tribuidor e oarre do de tal aervi<;o anotado no en elo,pe o 

número quinhentos oitenta e sete, que é o número da oa PO§ 

tal da e oia o declarante, te o aberto o velo,pe oonsta-
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tou ue s tr tava de is 

ct rea grát1coa 1m1tando letra 

A l1Dg g m de tal car , corno 

c rta anonima, escrita e oara-

ti»o icas, reitaa a tinta. 

de«ais ~elo decl te reo~ 

bida.s, era revoltante ente injuriosa, uer á sua honra ,Pessoal 

quer á e sua t milia. tão, num gesto de ind1 ç-o, s ou-

e tirou-a á ces ta de pa a os. esse o ento o runoio-

n' io Cont bili e, nr. Os aldo ello, dirigiu-se ao de-

ela. ante, ~ z o-lhe per unta, qu foi da respos

t enos el1ca devido ao eu es ado de exaltação. ' to oont! 

nuo, dominando-se, explicou que c b v de receber i s 

carta ~oni injuriosa , se do otivado or esse râto o s u 

estado de perturb ção. esse o 

se de que esta últ 

nto , co cent 

do das de 

o-se, le roy 

is, v s-

crita a tin e a -o e -o a co o s anteriores, ra-

-o porque p e ia com x1to ser obJ to de er1cia gr fica 

t end te, di o g fica .P o e te 1tar-se a escoberta do 

seu aut or. co esse pensa ento, recolheu da oes o papel .§ 

a.do e na pre en" d u.~ u il res os ldo ello , bre 

de Oliveira, Viria to e de u iroz e José ria de Ar ujo 

Pontes, re u colou sobre ro de papel os varios pe-

aços, p ra que ease s r lev ereito a ~erioia técnica 

que Já rez alu -o, s o certo qu ne sa ocasião, reconst1-

tu1 a a carta, t o os r cio ' r os citados lera e con ata• 

o noni t o e os t r·os inJuriosos car ta . o dec te, 

depois di so, re uereu á 1 c e ional de antos a a e 

tura de um inq_uéri to be co o co et nte exa e técnico no 

ocumento e apr o , ,Para o r1.m de descobrir, se posai ol, a 

autoria de tal oc ento. ntes , ara ue tive se onto de 

art1da, rez por ai es , nest a e co ativo 

entre o 3raris da cart ano e o de varies t cio 'rtos, 

conferente, eno • eve e licar ue a ua ate ão o! 

tou-se de e lo o ~a os co erentes ~rque na carta injurio

sa via referenc1a a um ráto ert ente, e clusivamente, á 
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clasa dos conferente , ~ to esse que é o seguinte: - A artir 

do ês ele s etembro de mj.l novecen t o t i n ta e sei s, mais ou 

menos, os confer entes deas 0 e oia ~ ssa m a r debit ados 

pelas f l tas ver1r 1cadas m des r as es te porto e -o nota-

da ~elos conferente s s~ s co, unic ções , dando os esmos 

r ecibos co:no se s t i vessen1 si o descarra-ad· s, 1-

a á ue a que eram co unicadas ela Contabili dade da Comgan-

hi~ , no 

do Sr. 

o de Janeiro , a est Age i • d laran t e , e ordem 

ente, debita ess s ralt s, D los valor s 

do Rio de J , aos confer ente ue ti am atado e servi -

ço e que ha m ro ec do os r e i;os d rga, se not ar 

as fal t as. Por tai s f lta for a i t a ' trint e wn 

de Outubr o de mil ovecento t rint a e 5 1 5 se uintes c n.r -
r entes: João C rvalho Vi 

Caval cante, Ad-o Teixeira. , 

cinooenta e t r ia mil r ei 

t o tr t a mil rei , digo , Jo· o 

t t a e mil reis , LUiz or· , 

1 b a i e, contoo o1 o- · 

centos e uarenta mil r eis . or r ue i te, 

es o a t rab lhar nesta ~ e e1c , o conre ent J.9 -
re Juvenal Abb die ecla.rat t Q.U erce ess e Jun o 

ao ente que -o l eva o a ef'ei to 
I 

o1 ,Pro os1to de 

e 1 ir do o e .ente o t.o l t s, t e o o 

acr escentado ue, a parte lbe toe -o .P oar1a e ror-que sse 1 

al • o decla nte r e o eu que e l ~r ~rio e · ria -

ri t r-s ao r. gent e~~ it desse assunto. Por ewse 

f'á toa, 1.'azendo a carta ano r r r encias oa deoitos corre 

~o ente ás faltas, o declarar t f oi le trib .1- , .L 
tes de q 1squer outros cj o ' rios, aos class de em -
rente. tão, depois do eattdo com arati o que f ez, entre o. 
caracter s gratioos carta e o de varies document os axis• 

tentes e sua seção e filiados a s punhos de div rsos confe-

rentes,' ioou á Deleg oia 1, ];)ara s re 1nq_u1ridos 

e dare ter1al ra co, os no a de Tertuli o p res, João 

Carvalho Via , Pasohoal Perrone, stão de Souza e Juvenal 
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Abb , ..,prote 

f rente a rec 

o 1~10 r utros Offi a. Volt ndo ao áto 

ção :::·e1 t elo co ren e - ohe Juve 1 

, intor que delle deu conheci ento ao nr. e t , 

que declarou 'icar a ua 1 o E. reclamação. A Policia l'écuioa 

da e· c P ól,o 1, d- ::pois e ouvir · 1g,un.s co e r tes, o 

m s s coa.b. r:do che~ou á conclusão qu o au-

or ca.rt ano i 1nJ uriosa, I cabida :pelo decla.r te no ia 

~ t d Dezo ro d 
, 

'1 nove~entoa trinta e seis, era o oo e-

r te - oh re snr. Juve 1 Abba e. ;po:·a d. có ia o 

lc.a.ua.o r1cial, com to o o ~ t r1a.l grn!'ico ob ido, d V' i en

te oto ~ ado a· lia·1o, o declarante d.i.ri · •se ao Bio e 

J iro o o ;Droourou o snr. ice-Al r"" te- iret r Oi • de 

ave ção Lloy B.-a ileiro, a que 

dos e a~ ro\ide ~i s to d s a b 

os .1'átos ocorri 

e .te s· 1 ni -

de de lia. r'Oi, então q o Sr. Vic -A 

determinou a rtura do resente Inquérito A 1 t tivo em 

que ora 8 t ' » t o declaraçõe • o decla C E::-

di ver-beu, anto8 da c ta ue oi obj'to da l)er1~Jia 

sa8 outra , quo devo dizer, :POSsive n e, te 1 utoria ~-1t"! 

rente. ma 8 tem de larar. O :Pr s nte ter o d 

s do .P l aclar nte, P ulo de s ç-o 6treita, 

olo8 m bros da Comissão de Inquérito nres. J.J. ttos ze-

r o, ;;.s. achado, Dr. 011 vario che -1~1; ~elo co e ente -

te Juvenal Abb d.ie, q_ue e tá _pres nte acom,p ........... ,.... o-

gaa.o • cost e Silva obcinho, que t ~em ass , e _por 

(assina o) Luiz CustOQio os ~ 1to8, deorat rio da o ss-o e 

Inq_uér to, que o tilog.r :f' ai. ( a os) - J.J. ttos de 

Azeredo, Jovino ilveira c o, Oliverio ral, Paulo Ass 

ção ótre1ta, Juv nal Abbadla e José da Costa e ilv obr1nho. 

DIPO O AOU.3ADO -

TE S IS I ynrrE SETE - DEPOI ·o no co 
AL ABB.ADIE - Aos vinte e oi o dias do mês de Janeiro de mil 

ovece toa e trinta e sete, no ed1f1.c1o da Séde da encia 



- l -
M T. I. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRAB A LHO 

Cia. Nava· çãa IJ.oyd ras1lulro e::n SanLos, á t•ua Quinze de 

Nove.a:.b ·o, a~· to sete ta e oinoo, ~s inte horas, aí ,Presentes 

Cte. J.J. ~ ttos de Azer o, Jovino 31lveira c o, Dr. 

011 er o Amb.r , Ies,peotivament , J?ros ente, Vioe•Presidente 

e d ogado adsi t~nte da Comi são e Inquérito em que é indi

c ·· o o Co erente - Che.I Juvenal Abbadio, .PI'O~ente ta.mbem 

LUiz Cu to:J..io os Jantos, d~cretario ... m1 -~...~ Õo)sao, qu este de-

.;Oilli\.:lu . O 8 tá da ilograi' O, COm.PareO ll Juveue..l Abbad.ie, aCOJ!l 

.P&lhado e i:) u Ad ·o · o Dr. Jos~ da Ooel:lcl Sll a .;;;oorl nho, e 

di se e r 11 i:co tural es~ c1 e, com ~!n~oenta e se-

te oa, .. uuoio 'rio .Aganul.a o oyd Br· ~ll iro, e, inqui-

rido sobre os ~átos co ~t tea ~as ecla~&ções ~resladas n Qte 

Inq_uEh·ito ).lelo í.lon a.dor dr. :Paulo ~a ·çf:o · ó .r iúe., res,Pon-

· eu: .- que acerca de um a ou maia, o e~oeate, ~or t e ou 

do o :pr·o,Drio Oon ao. l'"' , teve cit:ncia de que e:3 &e d . .nba r cebe,a 

do, de ma · ei or1.1 ue o e oe e ..... o sabe, cartas az:oniu:as 

oi'e si as á dignidade do dern,1no. IJ rio e de _ua f'atilia. de~,en 

do acr~ascentar que nunca viu e~sas carta .... o d.estinatario un

ca .falou diretaL.Uente co o de oonte, a enas f'ez co e1tar ·os 

a t·ea,l) it,o as c t· s rece01 s, :por var s vezes tendo 

<le:poe.at uv1 o esses úomentarios, ente: de que o Con a or 

tinha ra~ão ;p 1 sua LJ.d.i .. ão. Amigo q_ue éra e é do Conta 
- , I ser e nao e o autor üS c""rtas anouimae; dá 

toda ra~o á indignação do ofe ido e Jul .a inteira ente ra-

zoavel a atitude ~or ele assumida, d.e1'eza d.igni<lade .or.Q 

11ria e .ram111a, o que ta.m em nr o del)oe te, en sit uação 

id ... 1·t~ca, :Qorque ta ,·cem é casado e te.m uma filha mer .. or. Nos 

eus ~inte a tres anos da serviços á Com~anhia de ravegação 

IJ.o ·d Bra il iro, nunca ,'Pert ·bou o soe ego de seus co.cr e i

roa, com t os vi eu el.íl ha.rm.o 1~a. o do_poente ouv·iu o Contador 

dizer ue t · inj uligos de ... tro do r .. cionaliamo 

o qu~ ta b~m ouvlu e co~ont 1os Qe ot Lr· _ ~ecl~Ô· ~ cuJo no-

mes no mometto não recorda. O de~oente r~o se enco o 
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i f'1cio e oéd <. • ene . n <iia sete de ~ z, bro Úl t1mo, q ~ 

do o Cont2. or recebeu u úl t1Ir carta , <rUe f'o1 objéto · .Porio 

técrúca . quelo d o d.e.~.: oe te esta v ert ncrv.iço, t'nc:t1a do 

caee, +endo 1· mb.'Wlça d.o nome do va.r>or onde csto.v t ba 

mo. !~ão ouviu rs.f e c. a alõuma a recye1t.o d.o .ecebimcnto 

d quela c rt:\ e dela .., t~e re co.Wec e to u.'lild..o oi con:: ida o 

l>UrD com:p"'recei á Deleguei ne~tonrü. 'Reti:fio:mdo !.at a CiU Úl

t in:a ec l3.r'"' Ç- O , dO VO c'tiZfJ't" q O. teve coru cirJ.sn 1jQ da 11 t1m (; .'r 

ta anonims. _por com e" r;; - o do rOIJJ. :to a.as t"na t . ·lo, qu- { sa 

ao do_poente qu ia lov:lr o f r!.+.,o conboc1"'ento Pol1c13 e 

esta 1? ir s #ro 1Ci.f...rc.:1 s c ssar.t .s, com o 1r..tu1to ã.e te. t· r 

deacobr1r o au r à.o ao· L nlento 1njur_oso. o deüM.Illltario n~o 

mostrou o 6108 t.... csrt~ em r·3ÇO· o de.rr·oent<.. f'oi d..c:b1t o 

por varias . altas mer :..darias cons·ta. u d.n m .. ULIO""ea que 

esti. er e..m sob sua 1 :>o(; 1i .. A3. -o , C].uando e "" escarz, ne~te ..:.;orto 

de ·"' ntos, s endo certo ... ue jul0 ou justa a m da tornn.da .DOrqLte 

r econhece 4.ue , o~~tivê ,J e , h uve :::.s ..:.lt 3 c quest~o . 

uma ez., lembra-se, I> o uinben:•.o e dois mil 1 • is ot: 

menos, e, ulti.ma.ment , d•J11tado ~ ar um conto :ttocento c q_ -

reata mil reis ;p _iu co·tse" ilt do Sr. .gent e ue seu ( bi-

to t osse orti"ado u1 .P=· c · s c uinzenais de 2 te o1uoo o 

aen to, tendo o .mea o lo o daJ; o.t.a orienado o Ce.~~ da nc1a 

que O de vO to _os e de O n.co n I>Or cento ))Or qui ""Crul.. 0 

d :poente, dar ois, que1~ (l.ada ' ··)alicia J)e l o dos Jinnt .... :to 

das cartas, t"o1 chat o :n31 "' ela na i onal J)· _a fornece .... , 

digo • foi cha do · Policia T cnica a ali, :foi conv1él.~O n for .... 

nec r material s ral'ico de s u ;_)ro:prio :punho, o que :f' t.l 1ente 

for _e·ceu, te o escr1 o em letra de .form d.i vers s , ses -

tad3.a ela auto rida.de. ã.o :f'oi a..m çad.o ne·n sofreu coa ão a u

ma, ' .. iu com int 1m libe ad • ' J certo trets.nt.o, Q.ue negou • 

a autoria do documento sui"Jm t,1do a e n:e , t,~.. o de11laraclo qt., e o 

dest· . tarlo éra ~.mi'O oeJe de.Poe te, ,...~ue não od1 .... tio r o 

ato soore · re ~eito 1o qu 1 estv ~ nece .1 o lemen. .oa autQ 
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r a. e, :a. vez ~ ue , rn chefe de f'amill.a. ]?a. e e fi • 

o ã.e:poeu te !'oi ã.ua 
, 

ve:t.es a l e ao Dre tar esolarecim ntos , 

e lll!la vez ara to r conl ec · · e;,nt o esul tado da Pol1o · , 

go resultado da perioia., e e.cn.{.lr-8 aleg u sua inoc ncia ou -

ll~or se 'tPre ne ou autoria o.a eart .. ubm.~tida -
nelr-a or-q_u.e J referiu. o d.a o ate reconhece como sendo d 

uso da ~e .,_.fa onde tr~b ll , o e lol;le, s ~re o de qual 

qL r r turo;c. que n ate áto lbe foi woot o b m com me a 

t:o de ;,Qa,Wel com o !'J.Ollie lm.(;res o • LJ.oyd Brasileiro • Agen-

c d Santo , tendo na p te su~erior d lado esquerdo os 

dizere 1m res oe se intes: ' '"' l, b como out o 
l110o01ii~.-::ii4i ...... Wioõli--

dl zerea imp:r:·esso • 'ssa l ia ro e ]i1a:pel t1 d u o do Oon-

rerentes de carga extra eira, e, Cabotaga é tambem us 

ar os caeoe e va.cia, ~ lo Cooferent e ano rre o do 

na los. O de oente, qualidade de Con:f'erenta .. Che:fe, ao e-

rint~e e o serviço dos Conf'er ntes l)oris o nunc rez o 

do m ~elo ago1 a 1 esent d.o, qu , vid mente authenticado 

con a.s as in t ras de to oa o >reldente~, vão r d o :pre 

sentes, vne a j to aos u1, • O de_poen , e t-r t.-"1'1 o, tinha 

em sua gaveta Wt blooo de e Ui .t'ol.ha.s do moi lo que óra e 

~ a re. enta.do, ali o tiill.~. a 1> iQo d. uon.rarente - Che.V 

1z ori • T1 tamb 1~ tu v 1 • de~oe te 

e crave máq, ui o uso d.o dedo i 1c or a r•o irei-

ta, exclusiv .ente. O d :poe t q~o em serviço a noite, 
, 
o e 

a SbÍda. do 1 v 1 s, ooô t , va vil ao escri'uorio d Com anh1e. 

o e t1~a.b&. , ],'lar dar conhecim.euto s s a os a,Poz·e 

ao .Jnr. ente, bem como :par gu.ai ar ocl.llú .... toa sua meza 

de t abalho. -ral e te ou " bi vu.r.JJ eu te isso z1 aco ~ 

do do Conferente encarr ·· o do erviço do io, ;pooe · o ci-

tar de ~ ento oa nomes dos collf rente dão Te ira de Ca-

milo Vieira. va ias ezes, á n ite, encontrou tr bal a o 

Séd.e , A 9 '101 o Oon ~dor 3D. • Paulo SSllfi.I.J)~ão éJ êita. a-. 

de. is d iss · • Li.d.o e. J ulgad.o c c. orme o e;poimt~n to estado, 
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ssina com todos os membros Comissão ao o o mencionados, 

e co seu Advo do. u :UU.z Cust io dos Santos, secretario 

da Comissão de Inquérito, datilogr e1 e subscrevo. (assina

os ) LUiz Cus t 1o dos santos, J. J ·•· de Azeredo, Jov1no Sil• 

v 1 o, Ol1ver1o 1, JUve 1 b die e Jos~ da aos -
e Silv Souri . -
ta o de a de Santos - BBAS~. 

endonça - uinto tabell 1ão - Rua Q.uinze de ovembro número 

vinte um - Telefone , trais - nove - s te - oito - s os -
bl da e:publioa. • Li o n ro sessenta e nove, rolhas 

cento sessenta - Prim iro tras do - Proo ão bast que 

tr ento .taz JUVEN.AL ABBADIE - ib quantos este »Úblioo 

de roouração b stante vire , qu no ano do nasc ento de Nosso 

Senhor Jesus Cristo d mil nov c tos inta e sete aos vin

te e sete dias do &s de J neiro nesta o d de San os, ata-

do ~ -o Paulo, dos ata o Uni o do sil, e eu oartorio, 

~e ante mim t· o~llião, co a eu como ou org te Juvenal Ab-

adia, bra81lelro , casa o, ário, resi te nesta o 

e a rua Aguiar de Andrade núm 'ro vint e ois - -- reconheci-

e ass as, do qu ou f'; :pe nte as quaes or elas f oi di-

to ue, por este Úbl1co instr ento no e va s e p _ 

ogado, bras_ cura or o cost e Si Sobrinho, 

1 iro, c sado, co escr1tor1o nesta oi de, co ~ er s ara 

o rôro geral, :p endo :pro:pôr quais uer a ões, defe e-lo 

rw.s c:>ntrarias e outras, aco -las at~ :t"inal l)e nte qual 

uer Juizo ou tanc 

testos, louvações, e 

, receber e dar q u1 ta -o, req crer »r.2 

mes, av l1ações, penho s, J;>recatorias 

e outros, usar de todos os recursos le a 

pressas que se se uem os q is ele outor nte ratifica e con

tere, inclusive os de ubstabelecer esta se e convier. 

Concede todos os seus l>Qderes em Direito l)ermitidos :para que 

em nome dele outor ante como se presente .fosse, l)Ossa em Juizo 
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ou f'6ro. dele r equerer, ale· r, defender todo o eu direito 

e Justiça, em quais q_ r o as , ou de s oiveis ou crimes 

movi s ou or mover, e ~ue ele utorgante ror Autor ou Réo, 

em um ou outro fôro; ~ ze o citar, ofer oer a ões, 11bellos, 

o ~ções, e bargos, sus~eições e outros quaisquer arti os; 

ont i r, :p uzi r, in uerir r !Per unt r este as, dar 

e sus~eito a qu lho fôr; Jurar ecisoria e sqpletor ente, 

na a el uL t , fazer dar Juramento a quem convier; 

ssistir os t r os de inve t ario e partilhas, com as citações 

par a eles; a~s r u o , re~uGrim 
protestos e t er os, a os e co 

tos, protestos, contra -

asa , lou ação e desi -

te ia; a,Pel r, agravar ou e ual uer sentença ou es-

,Pacho, e se6 u1r estes rec soa a t é maior alça ; fazer ext ir 

sentenças, re~ rer a execução delas, se astros, assi stir aos 

atos e conoiliaçao, :pa a os 1 lhe co o e l)oderes ilimi-

taQas; .P ir ~rec tor1a ; ~o oas ; vir com emb r o de 

terceiro senhor e l)ossuid.or; Juntar ocumento e to:.c"í 

rece er; ariar de açõ s e in te t r outras de novo, p e o 

u stabelec r e ta ou is ~ os substa e-

1 cidcs out os, :f"ic o- e os esm s oderes m se vigor 

u rev a-los, arando, se • ' o sua car a de ord.e.t.lS e avisos 

_particulares, que .;) ...... · o ~r ·o so, .sid&ra v.::. '"'v o a 

e desta. tudo q rei to elo 1to seu :proou-

ar ou subst b lecido pro ete ba er or al oso e f1xme, r e

ervaiXl ara sua e s&. t a nova citação. sim o dias 

o ue ou r~ e e 1 esta r ento que lhe li, aceito 

e assin o com as rara 1 s qu ~ão: ioolau Pe-

s e .Arnal o , getto, orea, meus conhecidos, qui res1-

entes. Eu, Ben to Ca rgo , eacre ente il1ta o, ascre i. 

eu Edmundo de endonça, tabelião, su screvi. (aa) .- JUVE L • 

ABBADIE - Nicolau Per es - ArnalQo Frangetto - Legalmente sela 

da. - raslada na data re ro e dou tá. Eu, Eamuoõo andança 

(assinado), tabellião, conrerí, subscrevo e assino em l)Úblico 
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e r ao. Em testemunho (rubrica 1leg1vel) de ve ade. - (ass1-

na o) undo de endonça - uinto tabelião. - Selado oom mil 

oltooen~os r dl de esta~ilh a estadual a duzentos reis de Ed~ 

cação · Úde. -s twuoew carimbos do Tabelião ( ilegi-

V&l ). • ~~----~--~.-~ Substabele cimento de 
A&&...=...x.c~~ - Substabeleço 

\Jl'a t dV06ad.O t I'adil 

_pes 5 do :or • .Anta 1o Pizarro de 

, casado, com ezcritorio no Bio 

U. Janei o, á rua do Ros r~ o, 
, 

ero oitenta o um, _pr eiro 

w .lÜ.al , a )IVU.tt.t s q lre · eridos .. or JUYENAL DADIE , .. na rocu:caço.o · ass ao ivro ssenta e nove, folhas cento 

ser;s enJ~a, 11. v in. te set Jan 4 o o cor1e e o, cartorio 

ao quinto oficio e ta ~o roa, e que ~e enuontra nos autos o 

1nquérito aclm1nj;str ti o q e a Diretoria do Lloy asil ~ro 

GJaiJ.dOU il ta ··ar C ntra OUvOl ... e>a ue G.O r tld.e.to , .ficando-me 

r servados o ~esmos e.a.· --a, u:c· , IÕJ tôr neceó;.js rio, reas u· 

~-los em qual~uor ela o co es · m ilha ral u 

d 1s ·1 re e e duzent os r 1s d cação aÚde. -

Santos, oito de junho e 1 novec ntos r1nta e sete. - (assl, 

tmuo) - José da Costa Silva So rinho - Advoga o. - Car1 bo 

o Antigo C rtor..1.o ~ ro. - ajor v.R • ..l!aria- Ta el-o -

Jo · " de Azer edo ubstituto ario, tenta sei s. - se-
timo oric1o e otaa. - c rimbo co os se uintes dizeres : -

Reconh~ço e ei a 1"1r e 1 ra SU.Pl'a e :iou f'á. Santos 

nove e Junho e 1 novec nto t rint 

Procuração. 
Fls. Cento 
cincoenta 4 

cinco. 

a ve (& s1Dado) - ~ onça Quinto T belià~ 

Selado co esta ilhas eota ual no alor de dois mil e ce 

r eis. - l:>ROCPEAQÃO - ~~a.x...x.=.o~~~II&U.II ..... ~ICMIIIIMI - Repub ica Procuração 
Fls. cento 

ta · oa Uni os do Dra il - ~tado e são Paulo - Comarca oitenta e do 

d vantoa. - Embl .- e_puolio • - Quarto Tabellião. - no-

el .Forroira laranJa. - .Bua Q.uinzd de ov~ bro, n ero cento 

noventa e trais. - Telerone, cinco - zero - cinco - dois. -

Santos. - Bua Cidade de Toleio, n~ero vinte e trais. - OERTI

ftOO, a pedido verbal de _pesscSa interessada, q_ue rev o no 

sete • 
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al~to '10 a meu cargo os ivros de Qrocurações nele existentes, 

no de úmero o~nto trinta e sete ás folhas o! enta e dois cons

ta a J.,:rocuração do t or set;uinte; PROCUBl ç o bastante que raz 
JUVhUA1, Al3BADU .. Sa.lb quantos est e ~ublico 1os rumento de 

~rocuração bastante virem, que no ano do nascimen o de Nosse 

se 10r Jesua Cristo de mil nov c~ntos e quarenta, aos vinte e 

wr. dia o mês de ·o t ne t a c e de ~J.n,os, Estado de são 

P~ulo, do Esta os Uniuoe do Brasil, em meu cartori o, perante 

m1m Tabe.il.ão, co ar ceu oomo ou ort,ante Juven 1 Abbauie, bra-

lleiro, c .,ado, x· siden te ue~ ta c i e . dra-

da, número vinte uoia. - Reoo:uh~cldo _pelo r rio de mi.m 

:pelas duas 11eetemunnas a bai..'1l:O assina as, ·o que dou t:é .Qe.r·éil. t 

as quaes por elas, ío1 dito que, .vor es e puulico trumanto, 

uo~eava e constit · seu bastau~e ~· oJur~ cr· a Cel. ' ustino 

Oa.ndido Gomes, bra.b1 eir , asac...o, l1tar, r sident a r 

Otávio Carneiro, número c eu to d.ez nove, -1 t;:roi 1 Esta o do 1U.o 

de Janeiro, ao qual confere a los e ilimi taa.os I> d.eL·ea _paJ. a 

re,Pre:...en·tar o outor6 unte eré..nte o Lloyd Bras_lei:ro ~::: qua!s-

q er autorida ~a Re~artições uolicas eraes do Distrito 

e.ra , ,Po endo 

ror a . e ü.e se 

""rer, lJI'aticar, :vr o r tt ti.:lSinar o y_Ue 

Qir~~tos e lat iess~s, re~r~se~tá-los ~era-

te quaisg_uE;;r .aanco · , absi.aa. o e eu oss . o che ues, dBnão re~ 

oibos q_uit. ção e tur1o o 1.:. ra t can 1 ~:oalna o o que 

ror necessario, o que tU1o averá ' Or rlrmé e val oso, recebes 

do tudo ~ e lhe for e :ido. --- ao c0de t o os ~eus oderes, 

e Direi tos _permitidos, :,pa a ue w. ome ele outore;ia•'lte como 

ae ):Jre~ente fosse, possa em juizo e .fóra dele requerer, ale··ar, 

de.l:'eLlU.~r todo o aeu a.ireito e justiça e quais~ er ca as, ou 
,, 

demandas oiveis ou criP~e ro vido-= o J)or I ove.C' 1 er.1 que ale ou-

tort:;ant ôr Au..;or ou 'o , em um ou outro f'Ôro; t:azendo citar, • 

oferecer ações, 1 bellos, excePÇÕes embargos, sus»eições e ou• 

tros quaisquer arti os; contrariar, produzir, inquerir e re.Pe!: 

untar testemunhas, dar de a :peito a quem lho :f'ôr; jurar dec_! 
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soriP. e supletoriamente, na a dole outorr. t e , e fazer dar 

t ae jur;.'..ment s e Q.u m convier; a ·1· t.ir ac:3 torruos de fn-..renta

rio· e part·'lhn.s, eom as c· taçõ ~s para. el · s ; a"'Sinnr autos, ro

qoer5 . .mentos, prot s o , cont a-n "'otestos e termos, ainda o de 

confissão, louvasio e des1stenc1a; apelar, agra~ar ou emb r~~r 

qualc uer entenqa ou <J espacho, . seguir estes. rec aos até ma-

ior lça<l ; -r .. ze:r ext P.ir 101ente ç , reqner r t 

r í!Uestros ; ass1st1r ao 'Lol:) tlu co il.Laçüo, para os q is lhe 

onn ed r~ ~")re. 11im.tt~ <"o ; D 1r Pr'='Ca tor s ; t.om r · O e• v:tr 

cor~ emb,.rz s e ter• e1 ro so""hor e por~suid.or; juntar docun1entos 

e to e.l-os A eoeber; va.rlar de ações e lnt.e 1 t·u .. outra~ de no-

vo, _po enclo 1::1 ubs t· el cer e._. ta ou mais proccu· doros, e os 

sub te.belec i os em otttro, , í'i.os:ondo-lLeu os .mesmos oderes em seu 

1.eor e r ro al•o , IJUere.rdo, se uin .o suas carta t'te orden e 

aviso uarti lar , 'L 1e fi 1u o .vre .isn, s rão t,;On.nid.eJ udo .... como 

:pE'.rte de. ta .til tUdo .. u nto ab.,:tm :roir .fetto e1o d1 to seu _pro

cu.ra<1 or ou ~ ubstabeleo1 o vrooo .. t haver por w l1oso e .firme re-

se. ando .v· ·a s ta _pessô t :uo ·a e ·ba<;t\o. Ao 1m o dis~ ;~ do 

que dou f~ e me :p .1 es t e in trllliLento qut:3 lhe li, aceita e a~s,! 

na aom ~s te tem s abaixo " minh.s.s conhec as. Eu A~maurr 

o Iar .nJ , u.jUO.· .J te, escr .vi. Eu, .. a.ncel F rrr ira Lar !! 

Ja, Tab li~o, - uo crevi. (a .a .) Juvenal .âbbadie -- ~ iz ~. Oon

z t-1'8 -- Antonio !anoAl Coe ll~.o (Selo e f ,jo ~ tjão - :;;e1~ceJ.l.to 

re . - Dest a <·~elo nove rnil rFri.s - Sela la co dois mil d.u-

zontos .r·&i - .t..~. '\ o , ue e con tiur · uo <1.1 to 11 vro , com r· acFio 
4 

ao l? 1. o e ito. an q,u.'"\1 me re ... orto e d.ou ro. - oanton,vinte 

do s de a1 ··os t.o à. nil novece t,os q,l r'enta ... Eu (assinado) ... 

an el ira J~ranJ ; Tcbelião, ~ubscrert e as~ino. RF. - Belatorio 
da co ~sãc 

......;:;,::::.:.=-..::::o.=~~~U;.o:;.;A:::.:Rl::;;;;:.NT~A~D~Ojj;.::;. ;:::.ª - de inq ué ri· 
to - Fls • 

............ --...-·.;;;.:=~......_."'"--lg;o..;TT""'A:...'M1..-. ·=o E C1iJITO o trt.~·~.- oen to q uarE 
ta dois -

~ ÇI 00 - Relatorio - Bazão do ~resente inquérito - o presente cento quarE 
ta treie -

inQu.érito administrativo :f"o:.l aberto .POr determ1naçã do sr. V1- CanioqQMI'C 

ce- lmirante Heraclito da Graç Aranha, Diretor 
e cento qt.U 

corrwanhia de renta e cii 
co. 
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avega Jão "Lloy Brasileiro•, co tnnte de carta e vinte e 

wn de Janeiro do oorren e ·no, autuada com a Portaria de -la. 

dois do ~rooesso. Determinou a abertura do In~uérito o seguin

te tato: O Sr. P ulo de ss ç~o &tre-tu, Conta or da en

c1a do "Lloyd Bra 1le1ro•, em Santos, racebcrn, ~or via ~os

tal, i..1ilia o ta n n1 ~.L·oi\wd nto injuriosa. (o6~1a roto

gr fio n ero um). ão e o primeiro docUI& nto dessa natu• 

reza que recebia. T os O.:.~ terior s tilogra.fados, di-

.te.ceuLea de 'e Último, ue viera r cri to. ~o est ato, 
resol eu requerer á P licia éc~ca da Delegacia Begiona de 

S t os o e e ~erioial lo doe ento, ~ ra te tar a "escooer-

do seu autor. ra sse fim, i ioou á aut.ori ade os no ea 

de v ria pessôas, e, ent e eles, o do Oonferente JOVE AL ·-~-

D , ·' r 0 fu. A .1. ia do LLOY.D r:do UOO I 'L 

in.l.io 1l0 ou m lh r, c .~.ol lido q,u_ o doe nto s·1b et "do a-

me era de autoria do ci ado corú"erente, o :t'uncionário 1.nj uria-

do dirisiu-se á Dire t.ori c , :do o iene i d ocur-

r nc·· a. E e :: ' ·o t"oi o ntA do I ctuérit • O 
, 

ou r .o do cargo e o prooe oad.m!, .O~ 1 :tun 

nl ~~Lt o f'oi j 1.·~1 .u.:o. - ~S DILIG ,,n~J S - ~am 

ele rn o. ·e o (l.e orl Corniwsão 

t r o 1.. ..1 c1 a. , cl 1 ber ' to r as d ... cl ~ õe do 

Con ·dor <1 ,AZenc a, J:l co o4e .or .. s r zõ ' S 0. q -

ra ~· .L' indic ' ·' POLICIA TEC C or 1 a ontados . 

as deol açõ s , di.:·s ele o a; u t : "Antes, ara 

que tl.vesse um onto e _pa.rtid , f'ez por 1 esmo, ta !! 

cia wn e m coml.) rativo nt e o gra.fi mo da cart .. ano e 

o de vat~lol-3 lUl cionJrios, Co .treJ. ~.nt dest Age .. io1 , D ve ex-

l ic .. que a s t.enç-o voltou•ae de. ó~0 _., ra os Co. t:::• 

rente · orque cart inj urios via ref'erencia a um á to 

»ertinente vamente, á classe dos co entes, tâto esse 

que é o se uinte: a partir do mês de Setembro de mil novecen

tos trinta e seis, mais ou menos, os Conferentes desta Agencia 
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;pa~e ram a a r d. bitad.o ~ las :faltas v r1i'1oadas e descargas 

neete orto e não o .P los Cont rt;n as nas sua munioa• 

ç~ea, o o:.::.. ~ a ec1bos, collio se ess s ca~ éí t1vess m 

d QeUCarl bada , ralt s aquelb u am o uuica ~ p 

contal>1lia. nhia., no o él..e Janeiro, a est Agenc • , 

o S.1'. .Ae;eu t , O éieo ~ ·a. te , 11. 

p~los alor 6 wu~~ do I o Janeiro, 

&ltas, 

conferente que 

t o ~a. e.c· 1 o e UtJ f'ornE:.c1 o c a r c1 boa de 

de , s u ot r 1 s. For taes tal s rora 1 a• 

uru e cutu !'O õ.o 1 novan os trint 

&e s, o s gu.1nte C rúe1 utE; • ;.,oav O rva..ü.~.o 1 · , o · to tli.B 
• 

ta aul l'eis, 1g , Joao Oavalcant1, Adão reixaira, set e 

um 1 reis, Luiz or , cmooenta. trais · ' 1 reis a Juvenal 

Abbad.ie, um conto o1tocento& quo.r · ·1 ra a • .P ·a a1.nda 

1D.t'or r q_ o1te, estanlo a trabal.nar nesta. séda Agen• 

oia, o oo ert:nt~ Cl1e1'e Juve 1 bba;i ,pa 1u o de ... lar·a.nte q_ue 

inter(! a e junto o Agente J;J&."a q,ue nào 1vose lavad..o a efeito 

o 0110 · 'Lo de • gir u.os Oonfcrt:;ntu o a manto das .faltas, 

te o o mesmo ac.c ~c nt o q_ e, .P t ua lhe tocasse não a-

ia e rór ,., 1~ ' • o cl.ecla:c ate eu que ele _pro..,rio 

de e ·ia d.ir1g1I sa ao ~r. ASI3nt a rcs:pe t desse assunto. Por 

corrt:.:;~oL t.n es ás ltas, o declarõ.nt :t 1 le ·· o atr1l'J 1-

a, antes d quai .... qu r outro f"w:Loio 'ri a, s ela. a d 

co ue-.ceHtee. Eutão, de,L~ois 

.catt:l'd 1co da e o e ,,..arios co · entoa 

e~lat6 em ua s ~ãu u ili ~oo ~os ~unhos do diverso oon-

ere L a, 1 i c ou ~ jj~l ia .. l 1o l, _para serem inquiridos 

e êl..arel.L tE:1r1'1 fi o , o uomtaB d T rtulJ.a Pires, Joti 

Car llilo Via· · , P· s~ ual Ferro e, G~ ao e do za e Juv , l 

Abbad1e, .];lrotestaDdo indicar outros nomes". A.P6s as declarações 

do Sr. Contador, roi oba do o Conferente Juvenal Abba e para 

dar o seu depoimento, :por já ter a Comissão 13 r. lU~rito os 
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r inic~o ao J.lrouest~o. 

O D.&PO 'NTO O I DIO o - o o~oiw.eiJ.to J)reatac.to, o Gonre-

.X'tUJ.te Ju t:J 1 U adi~ .1 ' OU q_Ue ' i S~S !oiiu.O O 'U vOl' o rta 

a () 
' 

lu.:.atm • u. o OCOL'l.'iu.O ~ Q.et:.UU.'OU•t:le d.u Oont, o..ox·. 

nfj~~e d lJO enio um. :f'úto qub ruer c~ e qu~; Quando lb 

O.l'o.nl J.L.O ·· aci.ou auvelop euro i.myr cl. UttO !la 

.u • , o .ll'ld.J.Oiati.o o l·t:~oonl:l~C u e ute t i euu oo Wi rubri -
o , O o 

a tegur .ia a. C v~ rau -0he.fe, uiiCJ ~;ot.3 
, 

~:co. so ue·tão, o q 

au col~o,:)&. LUIZ 

t .. c n ·o co 

o se eucon a.v 

ulriocl OR • · s 
. , 

O O.t:J.UO 

ão de 

~ ~ocuRSção que o 1 vou ao aawl o 

() o -
ga.v~ · a a~.! 

a j,JI EJOOU,]Ja-

' 

certo que, o ~xerci i ~o car o que o~u~ não .uec~~ai e não 

co uwe usar ~o im~re~so . ioi•lo. o~ uu 

roram s trau.oa, · u .... a o n oe~sa. ·io ..:·ecullh1:1td: .eu ~u, Jiu! y_ü.t:J ão 

~er.fs1 a~e td ig la a y_ue J.·o.1:a ut.:l..li:t.adus .úb carta anoJ.11-

• A~si.l.a, ~ oe to que · 
.. 

sso que eeurav u &e ut111:t.vu. e 

or , s~ a 

t~s~bmunr~ o vida ... I:IS e Iuqll . ito, con··es ou o de.Qo!IDeuuO do 

iut11c1 o a a:C.ir u quo e,... 6 a crrl~ ~ o u~~.i cJ.v :l.w.i:l J.. t:lti-

se rt.:l:f ·:.tro. COll tat' . ão <.Lu V~J. Ü.J. S e anot çãc.' de í->al Las • 

))eu o ~ t,eoi:lte o d e o 1 i c c U6 y o I'~- rJJ.o lm-

l>J..' ::l o O.Lt seu ·a lll. • o 1.1: lul<iilO, t:t!l~rt:;~ut,o, LJ.t:S vu tal 

"o, se IJ.US h UV"e sa um ·O ~'lo li ra , l n gativa., a .LI.iio S(;:fr 

o fávo dl.:' tei· s c. esc ri a:pel i· ·ual e 

rerua ida o.m envelo_wo am ew 1 ual, táto que ticou _per~eitallle!! 

to au. en 1ca o r conheci o ~o · todos, iuclu 1 o· 1·1a.do, 

o • em Ui.t.ig !J.(;i~ reali 

ü"TO DE .F.ECOf CI TO q,ue fle encontra neste .Processo, :por 

todos d.evidan:e:mte a ... sinaà.o. Tendo o I.auà.o Pericial conclu1dv 

.i; ela autoria · o indic iado na grafia da cart.e. ac:mima , e, wen-
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do escrita e rem~~ida e ~· ~ i s u ados o tiX ~ente aa 

Age l a do Llo d, 

, 
1nã.J.oiado, so o Juiz do Processo 1 umbe a· r ecial ... a. o tunc1.2 

, . 
narJ.o e "e ~uz.s · ri-J. iado 

o :pa!'El. deJ;Jor secunda vez, 

e o. ze ei s de f'evereii'o, 1 çou eu .. 1~· e • no l.Il tr n o 

de I!lt ção , deho ú.e u m. ec r no dia dezoito üe feve• 

co.Lâ'O e oons da a ~en ont. • o trossim, 

confo 01e í'az o~rto a c l~t~uiio d0 ..~.1 • cJ.nOoeu e ci o l~na . -
co ecia.eHiiO do .!.DS• 

tr f-)XJ. to d.e In ti ·ão a.a .es ta e s as isuir u~rição 

da bt~st~munlla =;phrem <1~ Oliveira. Todos estes 1 ~tos c · at ri-

sam a indisoi.:plina e l.f'e1·ença do i ic do. ... UAlhU -

TES'r ~ ;:m.rus - os IÍ ..,..o t~ut.os de a as te: .. n;emuuhas, u.n"Go as 

.l,)(;;la :o .;;wão do In uér·ito co o a que ío.r 1 

arrola · .,aJela <l 1 ~~a , era.ru u.lioa ..t.'inaJ..idad..o: ~rovar o 

Cal ber, OS 01 CO uWJbS e' 001 •de O indici Ot e, ainda, 

qu-' era ~e _eus 8V0res s lsento de vicios. 

AS S.i b. W lé:I.S e o.~ tsD , 1/ • 

ia.li'-i.l.. · o m aua i u i.U: a 

sel a ~ce :-a 1 não conhooe· o 

el~ ôÓ trata 'f e ser-

Vi Oa 0 eate _elu rio a O 

mil ve~c..utos e t1·lnt b E::~i:::., end.. r ·r..;a OA · Lloyd., 

o t:::st~ ara .Pt·o ar qu& t oa..os os 

de,PoUu ·nt a for'h influ.e J..a s J) la a ·· za.de x~t;)1íente entre 

os ü.e o e.. as e o s u o o leu 1nd.::\,Íiau.o. .1· · ~e cl cu;. n to rova 

que o ii I iciad.o é wn o a se vic~os, '""o á o J.:'unolo 'rio 

ex a que as t 5te~w::ahã.S d. 3ej .... ru como · .La ' U 'i'O • D 1! 

·o b ao junta t ue ois a.oc ~.;~ntos qu. ·oram .. 

:re.fe idos :pe o Sr. Co taà.or ... aulo sauu. ç;ão ó.trel ta • s ~ s 

decl r a.-tõas rest s e ri ta d.6 "' • ....s ta J ua. tad" 

·o ~" oe "O w ........ .... .i:l u~m 
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f 

tl~~er d 

· atrono do indicia~o , m ~ ~~ç~o ~~r~ uta róra do ~l azo, al~ 

gou qu tir ha ido oerce merLtO na d.a.tez.a ã.e seu consLituL te, 

:porque t o OO.lJ.o um am .Qer.Lcial na oarta anon~ , t l ,pe-

J.ido não e.ado o r o que não podia 

!l<:~Uar e aer atendido, · vez q_ue a .Lnstruçoes .,b)ar c. Inqué· 

c to Adminia r tiro dão ao acusado o dir!3ito de se d. amar a 

lJi."oduzit· rovas, "'ao b.ou: tal c oeamento. :ra.nto isto é r • 

utsoreve desistiu 

a.o e.wo ~;J!lLOt.& J.c out.... s tsst a:.· de e.tesa. O d. s~uc.to da

do n·· _petição q_u .... o · votado do acusa o dlz qu o .to1 da.fer1-

da 1em i~eferida , niz O 66~Uinte: • "~uantO á ;erc técr.ioa, 

.não e tá 

uiü.o. O ref.tú.erante everú :w ''1la-a dir .... t wonv á autO.L"' 1 a _po-

licial com:.pe vente • e · cuJo .voiier se ao · o oowr~a or-:l. 

me, cotno a.ocuri.(;lntto ~e cteí'esa , 

.aa 1\a~J.lia a dent o do _..~ra u t;S t~o .1.e ... o.o el Lel • o o.ousad.o, 

ex:oluslv· eHoe , oam "iJi· J:)romover o tr e e · a_pr eço , r equaran

do o :i..rt~ La ' t:ihLe ~ autorla.E..c..e .PO.iic.:ia.L m OUJ o ..,ou.ar se cl a a 

v rt auo:ul. • T~;;v te~o suti·leute ,para í'c..ü 1 o. aclarou 

lv z, OL' e lien -
der wal ac-erta a sua ineruia , o seu nebat~ J.smo s~ste.íllatioo. 

qu.e ainda. t.lâo hG..vi m C.eyos-vo? A U.e.r~~a t'CJ1 am

.Qla.u.tei.l.te ~.l.·ül.l~l. ' • o Aa.VOJaa.o do acu.o:;aa.o d.1i::1 o tem o~rt za. 

'A tJ u.~.L"'l. to não c ·o ia _proo.uzir I ova ue s eram 

A 

cusad.o, • .Poi· se d.d\ro o, :p e qué: se jl.lllte aos aut .a s 

r~ .Lt u. a J.tec enLe& (; curti ""o · que tra lha no Lloyd .o.a 

ma16 cte ~ t t;; a tre ' anos . · ua.nto o 1,>r1Ale1Io aU.do , isto é, 

a :t"o de 

tas r 1teJ. .. c:6 

ve: eBo o-lh r~l~ r, 

íllz I' q u o cuzudo t em tal

vi a fWJ.u1vnal • .c.. ele :pro_t~rio qll e ore-

VEZ , 
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t nõ.o•mG a co p;1r me" não l.h o mE s os t''L1..·> 'hb . ·e , ue 

tenho c;auoalo". -(_ (, ... t1.U. ... nt.c) fH>ct rttJOS 

mas J a ~gene in, em J ;).nt.os, não Dfl 

d t JJO. - CITO - co·i LTm o - ca. .. t , noni• , como a su·.1 :J:.. .. 

.r .... a d~H o.nl.rat;Z!o i ' lca , n- o 

de t,ervFJiros, ã.es:L"'ra(hJ 

pec~ea . Ãto indi~ ;o 

1 Llta -r 1 ta d.... ......oral 

o to ~ue s.e t•aça .: v1s J 

.. Pm o em,gre "'~o d.e cautel~ s e~ 

e .r ' te:!' on'U • .ilô.lrio d.e J.bso-

UOG :1 'lS 

~ol 

, a_ im, m•..J. L · db; · cil 1 ")si 

J).OSSiVel ~ter &e _!'OIIa "'t: •. / t1L1.l.ld:J.f J.. ~ -i_ n ,., .. U~ ar.onteC(;I.\ .ncr-1Je 

i au "~i to O c·.Jsa.clo 1 ... got .. ,\::.; t ::~I, LUJ lf' ...... ou·-it;.e.s rte na o. u-

biam. O 10 

~orn outros téon.too'-= , :p 'a de :.r - ;,• 1 .. eJl·t. t c~ Q.. 14. Q' ter ..:us !e~ tu 

r r.ua disnit''l.ade, o ;,eu c r6 tr:r, r .. Á~ ,(.Jl•"".. p..,.~{ í'e!·iu n.ãr PU 

a nov (i .. t l ; lfofiUl ht> ev ; 
(., ' ..;...&.:: .. .L. -~, .... •tJ-

rratortal não é poss·val, 

B it1V&TÕ cl 0..e usa o .. ;ou.erãc 

tJ1r :prov 1.nãJ c h 1. 1~ s.:.l •1to # c·pu a ~oss ~lça-

d.a. Entrr;tunto r auonta.n o-éi , cu:npr:l o' E\ o <) .. : •I tl e<'"c•r 

rr1meiro ~- bril de mil tJOveceA toa e 1. 1r.ta ~ s t. • ( .~siL:ta-

Õ.Q) ... . .., att.os d& Azel'eâo -

r r a guei"'Ca a~rasentada ~~lo co1te.dor 

Dafe:.:sa que 

.L t~ 1 

t.o-r do :rJ.oyd Er sileiro, rela biva~.r):tte ~o r ceoir .. .-;;; to de c:~r .. 

t,_ s ano .... Ltm.S3-S, re2,1uta.ã. o inj u=ios s 11alo d tto aon t. ~dor :~t~oe· 

De:resa do 
acusado. 
Fls. cento 
cincoenta 
e seis,.oen 
to cincoen 
ta sete, -
cento ol.n
coenta oi
to cento 
oincoenta 
nove e oen 
to sessen= 
ta. 
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leo:L s as normas correntes da instalação da .comissão de 1nquj 

rito, 1n1o1ou•se este, tendo »or base a ~er1o1a reita ~elo De

:Partamento Técnico da Policia c1vU de Santos, aegur.d.o inf'orma.-

çio do :PrO»rio queixoso, ·carta anon1ma, resentada pelo 
j 
esmo :para tal tim. o indiciado Juvenal Abbadie, t'o1 desde lo• 

I ' : 
/ go suspe o de suas tunçaes e deixoll assim de :perceber os ven-

l oimentos a que tinha direito, isto Já ba cinco ses. ... 
• I 

a,l}resenta :pelo ·contador d:frei ta 1 não se 

t~rerere absolutamente A QU:-..... ---~ I1r. , ERRO OU O SSÃO, 

TERIA DE SERVIÇO DA OOJIPA LLOYD BRASILEIRO, e ue ibos 

traba , e ~ortanto a sua solução ou liqllidação e na im-

»Orta ao r ererido Lloyd e é assim de extranhar a abertura deste 

i.nq_uárito e apWlição, inicial en e, iai>osta ao 1ndio1ado. 

que , r .tere-se olusiv ente a :ráto OOI.llPlet ante extra.nho , 
I 

E/.o serviço, como fio ou di to o , d natureza integralmente 
I 

/ .:particular, tão _particular, que para x·es,.Jonder I>Or ele, or1m1-

/ nalmente, a .Propria lei ige que a 1.n1oiativa de seu :processo 

se taça ante _proo i.aJ.ento .:gor açao )ri a , não _podendo 

I 

unoa ser ,promovi o -o:t1o1o. (co moLIDAÇIO DAS LEIS s 

~· OOD. PENAL arts. trezentos e quinze a trezentos e vinte e 

inoo - ACÓRDÃO DO s.T.F. de trinta e de J e1ro de noveoe:g 

I toe e quatorze). 6ra, si tal :fá to é de ordem partio ualr que 
I 
1 deve ser resolvido, de essôa J urid1oa l)a essôa J uridioa, 

;( 

1 

no terreno aawlo doa direi toe ind1v1dua e não d f\1001onário 

para .funcionário, não sei como se tir o ~resente inquári· 

to, a não ser :Pelo :prestigio do queixoso, o que tambem, cada 

vez mais, tira qual uer valor, q, ue o esmo :pudesse ter. Ao e i ta 

esta ,Preliminar., o EGREGIO OONSEIHO · T.RA.B LHO, deverá orde-

nar o oanaela.mento 1 ,Para todos os efeitos, da sus_pensão 1m.Pos-

ta ao indiciado, o a ento dos vencimentos que euou de :per- • 

caber e o arquivamento deste: s si assim não entender, não 

eno'ontrará d tro dos autos, ];)rova contra o indiciado como pa§ 

saramos a demonstrar. PROVA TESTIULONHAL: Toda ela, sem exceção, 
I 
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Dio ::p6de, como 4 ourial ar1rmar a autoria da oa.rta ano , 

mas to.ta ela unanimemente TESTEMUNHAS FIS. T.RINTA UI:, NQ 

VENTA SETE, OITO, O V DOIS, C O VI TREISt 

ORNTO TRINTA O TRI E Ull), afirma que o ;INDIQIADQ JV• 

o o 
-

~~lliooCIII=:.:....~:.ca~~ o ,Pro.Prlo gmn;;oso 4 o _primeiro A llBOUBt\1 

os , e .só ];lode 

atribuir remeaa da c s ano s inJuriosas, ao 1Ildioiê 

1, ::pelo :ráto de re. sido descontadas oert s or-

ta c1as, de lt a de ero orias, verincadas no desembarque 

e de responsab111 de dos oont entes enoarre os de tal se~ 

viço. Tal motivo t bem não procede e .S o :Prot>r1o queixoso, 

no seu depoimento que des:f'az este arg ento quando diz a :t'la. 

doze, linha onze ql.le "HA :IWITO IS D O BEOEB 

CARTAS ( UI.rr D TA DE ZE D IL 

TBI ~ s Ia)•. nte q os IAS ~ S 

DE FEITAS NOVJ. 

c os SEis•, 16 o, o caso das cartas anonimas 4 mu! 

to anterior ao motivo al ado e :portanto, nio te a 1 

ue o Con or queixoso p atende e restar. Por outro lado, 

o indio o Ju e 1 -o ~1 oulpar o Cont or ~elos ~esoon- . 

tos so:t"ri os, :por ser e te á to, atribui ão privativa do IJ.oyd 

Brasileiro. O o se vê a prova testemunhal 4 ;perf"eit ente e 

oo.awletamente :f'a oravel ao iidioiado, tecendo-lhe pela sua 

maioria um. eloquente elogio e afirmando relativamente a 

que • : A Oom1ssão de inquérito, negou 

~elo seu »residente, ou ~elo enos de ou de providenciar a 

Juntada da ré de of'ioio do indiciado' ale nd.o ;para lato nio 

.baver na Agencia de Santos 1 os el entoa n cessarias, s no . 

seu relatorio a mesma comissio afirma que o indiciado t Pr:! 

t1c __ o raltas graves na. soa v1 :t'Unc1onal. para prova, Junta 

wn bilhete do 1:cd1oiado ao Oomte. ttos de Azeredo (:pres:Lden -
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deste inquérito), que JUvenal pede descull>as de uma :tal-

ta. C.iual seria essa ralta? De ordem. :f't.lnoio.nal, não ].loder ia ter 

sido, porque senão o i lustre· ].lres1de te u.o 1oquér1to, ohe:te 

hierarch1oo e ,Juvenal, ter tomado meãida·s energioas oomo 

tão energioas t em sido s s atitudes neste inquérito, .· o ;pon

to d forneoer o dito bilhete »ara est es aatoe. O· oatro doou-

ento Junto pel r1goros . comissão de inquérito, ref'ere• e 

just ent e as raltas d mercadorias que deveri serdescon~ 

as do conterent es co.ao acontece to os os .Portos do mun

o, sem que isto traduza uma lta .t\mo o 1, al de que não 

é este o obJétivo do presente inquérito. ODd po1s as reite

ra s faltas de Juvenalf o doe ento de :t"le. cento eineoenta, 

:torneoido á guisa e f'é de of'i ci.o, in:fo q lif1ca o do 

indiciado e a da de s ' admiasão em dez de agosto de mil no-

vecentos e quatorze (vj anos de servi o) , -

~WQ~~~~....aa~illlfll;~-=..:~:...=.=:tlli&lilllll. e s6 :podermos tirar uma 

oonclusão: , e 

]ara a confirmação disto te os os depoimentos das t este unhas 

de f'ls. cento vinte e ois, c o vinte trais, cento trinta e 

cento trinta e • O IAUDQ fiRIOIAL~ Deixamos, :pro_positalmen 

te , ara o .nm, o ame deste doctl.!l:ento, l>Orque ~ um verdadeiro 

abs urdo J uridico a s existe c e le5 a ente nenhum alar 

_possue. :asse documento :f'.oi o o uido arb1 trariamente na Pol,! 

oia de Santos, e o indiciado coagido a ft>rnec r o mate ial sr~, 

.fico par a 

t ent e, (:poa 

e· sem que 1stisse, uma queixa em :f'ô.ro com~e

este inquér to achava-se aberto}, contra ind! 
oiado certo, como demo tra o ,pro,l)rio· laudo, transcrevendo a 

:petição do queixoso onde se encontr vários nom , como os de 

ossiveis autores da carta o • Este :proc imento é o que 

de s ilegal se :.possa ima. • Dentro dos a tos não e con-

~ramos o orisinal da carta aoon1ma, que deveria constituir 

o corpo de el1to dQ processo. ele figura a_penas o lf.udo y 

};!olioia, gue Pio temo sido a 0u1sita4o pel&\ autoridade gge 
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presidiu o ocwr..ento, deveria 

ta reconhec o 

gue 

~...:.:~~ãi:o..a...::.=~-~~~~ll&ll;lwa.~lil-ll~.-• su.pre a :t"al ta do 

cor:po d li to. é o _processo cuJos autos não co t 

o uto d oorp d delito q é ele ento suba ancial do ro 

IST DO O TRIBU• 

• ATJ vol. s t nt c:i no , o to) • ara o reooDh_ 

o cu o e escritos r ação de letra é neoe saria a in• 

ue se atr bue o escrito, ( o ffo o 

:p es os or s) , :p rq s ericias de ar 1 r n-. 
to, o réo de ará taD'!b it:.dicar erito, que junta ente co o 

do autor ta a os indic os 

laudo co e u1do e enh 

io e o ssim. # ulo e o 

jur i oo e .1:' aduzir. es-

ta a ecisã o T ulo o 

a vo de eti ão 
, 

ero q tro l q t.oce o e dezesote de 

n80 0U o e 

que tão 

vint 

o 
t o !' o 

v e l é 

to pe os 

In ~r t o 

, requerido el 

for cerc u o r ito de defes do ioia• 

s si ti o do tigo o to rez n "-,"'.c~,..,.. 

Co e r 1. 

• I ·e . .l erito. o ar: r""-

ent q a 1 tza. é o ... o Ju-

a e ta o a t o q to t s o o1ent te di-

t 1st· a. VeJa-se U>cc a tr 

co lua es dos 1 o nos .a ~ de etras, u consQ.A..&.~ 

ru c na .fir ti v s, m face a dit'ioulda e r e -
e 

oo.mo 

nais ( 

:pelo elo ter1 1 !co a resent o Q Je 

ntos terioreà, 

~acifio dos nossoe tribu-

:proo 

• de Direito o • - uaren dois t"ols. duzento oites 

ta e s ia). o :pro rio queixo o, con eno1do, parece-nos do q 

fi ou ac , e suas ecla .õ e de .rls. diz . -• 
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U~ O AU'l'O DA O.aRU O IDIC 

TE ~ O ROO _ U Il OC •SE, FAZE 

ÇIO OU P".liDINDO A INT.,.., 1; ÇÃO D' TEBOEI:ROS JUN-

O AO D t p Q.UB D IXASSE D AG 

c o ... 

M V.AU>R, .PO 

OLA 

OUTRA • 
e o J;>OS O ~~~---.~~~w.~~~~~~- ~ue 1 a mi-

rúeií u 

t o seu o oyd 

a o ... \,1~..&-IA:A:o, ordenando o 

o ael ento a ~ , o .P g ento 

:u:ou :p ce ar e o ar uiva -os qud o l.Ddic:l. o 

ento d ate, 

te re de J 

o leta ;r U S I Ç A • Rio e Ja l.ro, Vi!l 

o ü.a uova an o m a e a o ) 

nto.oio Pizurro U. 

z.-:&.;&;=:.:.M&...-..~'-'- • ProCesso oinoo 1 o eten de mil 

t os riu a e se e. - Ag/os. -
, 

oor o- o 
aJ.l n vec n os t • • Vm TOS RI-

.._ .. I..IW.Ioo os ut este roce ao e ue o "Llo d r a 1 a o -

l>atri onio su 

quéri o Q .................... "' i o 

Ab ie, o SI \lrito 

a a s eri o hieraohioo: - 00 

ue o áto atribuido ao acua o, co 

vado no :p eoe da .Procura or1 

e ois, não oo .iSt t e .f"al t gra e, 

vintb ois 

oa tr1n c; t 

de .. ssao; , ooa fe 

en o e t Oonse o 
I o r o uve-

o r 

1, a na. o to sessenta 

os er 8 

• d ove a. 

, j,IUlÚV de 

o, q e to, 

seu art. o an a, e e o q e de e s r co e.odido llOr 

lta ave, tendo a o o áto triou o o aou -
a o no s».oaitivo le e e ar 1 o (rl~. o - "~tos -
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;Je va.rificou, oart- , uli:la, oujo o r 1 · >.'ll n;"'o fot ·unto , o ) r.Q 

"E;;. s o, t · .c:-sc .. 1a q t:· co .... c.... 111r g 

C:J (l '" r!;!O • 1! f ' 'li' ·~ par~ ....___. .............. , .. .J.. y ·• •" ·- ..... ":1. "" .;,t<;& . 

IH e"l 

. as • 0 ~ fi <. l r•· 

1. :1 ~ ' lC.~.:·. :Y O ' JU 

i.n-

::':: . -fJ ~. ':!;.L·.l.'f ~-1-1Vi ot oro 1e • 

~ .. t o; n 1:. ~ .~; F · pro .;, tt · - J. Le.2 

Ób:l tr , ~do n0 nl·~rio 

~~~rMa;~~~~~~~~~- Remessa 
do acór-

R: o de ra.ue1 o, rezo c e J ·n.ei r l ~ l'liil noveoo. ·os t.r.int e dão ao 
Lloyd Bra 

,.i tO .. - ut.l .., u:,d l. 1-k' L () ~ - t ,r, • 11~,. .... 0-4._ tO - (", 1"110 !l. 1 Sileiro : 
Fls. cen-

oeLt ..., to .. t J utr. - triu o ~r . 1). "et.o ?~.o Jl<Jy1 r,ã to seten• 
ta. 

' ll i ·o - Pa tr:l!!tÔ~ L.:..·) !:J. ... ior.,.~. . • ro •loia ... 

R LO 
, 

0(). ll 

:. tüe 1ticu•..r.. <._O acó i\o .to' r o e. i o ti l'l r>.t.·~~~oj .ca Or-mara do Conso 

do o prox.imo f'indo, nos auto do proooo. o e rt.u consta 1n-

~u~r1to adm1n1 trativo instaurado por ss resa contra o 

:rinc1onár o Juvenal Abbad.ie. - Atenc osa.s a uda.çõea .... (assi-
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nbargos nado) - Oswaldo Soares -Diretor da Secretaria. - RMRABGOS OJ1t 
t'erecid.os 
ela Em:pre BEOIDQS P IA WRISA Á DECisiO DA PHIHEW CAVAM - lQ!JJAS 
l á deoi= 
io da Pri CENTO SETENTA E Ul( - IJ.oyd Brasileiro Patrimônio oional -
eira. câmã 
s. - Fls.- Processo, número cinoo mil ee to setenta e um de mil noveoen
ento se-
enta e um. tos trinta sete. - Por embargos ao acórdão :pro.t"eri.do nos au-

tif"ioa
o ao e_ 

o 
ra r e 
nta .. o-
contes 

ção - -

• cen-

tos do inquérito aõ m1n1 strativo instaurado contra .ruvenal Ab

badie diz contra o mesmo o LLOID BRASILEIRO: - um) Q.ue o áto 

:praticado :pelo Embargado constitue inilludivelmente .falta gr!. 

ve nos ter os do Decreto número vinte dois mil oitocentos se

tenta e dois, :pasa1 vel da pena de demissão; dois) Que á to le

alvo da honra de um su,perior b1erarcbico do Embargado .foi r.a 

tioado no serviço, visto que como ficou devidamente a,purado 

o Embargado ,por quest ões de serviço, :por meio de cartas anon,! 

mas inJuriava gra e ente seu sqperior; trais) que a autoria 

da liltima carta anonima enviada pelo Embargado não .Pode ser 

contestada, porquanto ficou claramente a:purada por um modelar 

serviço grat"ologioo; quatro) Q.Ue ao exame :pericial não :foi 

submetida a_penas a grafia do bargado, mas, tambem a de mui

tos outros em_pre ados da Agencia; cinco) Q.ue, :posi ti vada como 

f'ioou, ser do :punho do Embargado a carta anonima dirigida ao 

Contador da a enc1a, co o o :foram muitas outras, tornou-se 

o Embargado incom,p ti vel com o serviço, :podendo sua .ta l ta ser 

tambem oa:pitulada na letra !. do art. noventa do neo. ru1mero 

vinte dois oitocentos setenta dois. Nestas condições espera o 

Embargante que sej os :presentes em argos recebidos para o 

eí"eito de, re.rormado o acórdão de fls. ser julgado :prooaten

te o inquérito e autorisada a demissão do Embargado. - :Rio 

de Janeiro, dois de março de mil novecent os trinta e oito -

(assinatura ilegivel). - NOTiliCAOIO AO EMBARGADO PARA APRB

SENTAÇlO DE OONTESTAçlo- FQLHAS CENTO SJWiN'XA E TREie - Rio 

de Janeiro, dezoito de março de mil novecentos trinta e oito. 

um - trezentos noventa e seis - trinta oito - oiooo mil cento 

setenta um - trinta sete - CN/KP - Sr • .Juvenal Abbadie - a,lo. 
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.. I tonto iz d ora a - B.u 1o m1mero nJ e t 

e ' .... · · ·e1r. an(1a ... 1o d.e Janeiro. - Af'i.rn d que a:p eses 

teia a co .testaç-~ que entenderdes aos embargo ODOsto o 

Lloya Brasi eiro - Pat~1mon1o Nao1o 1 á resol ç o da r ~1ra 

c"' o Coasel.o ~~cional do b lho rot'erida nos aut.os 

a.o roo l'!!so t'e erente a.o inçtu ri o m1 iat.rat1vo a. ua ren O!! 

des es re ert 

sacra r . po1o prazo de 

Aton~io~a ... 

z d 

co•vos ser~ faaultado, est 

, vis a do o1t~o ~u o --

d rt1 

to setenta 
e trais. 

Diretor à.e s ção, 1me1tn (!.o Direto1 :re.ral.- - Conteata-.........,......,...;.,;;w;:,.,. ção o.posta 
}>elo emb8!: 
gado.- Fls. 

lo émbarc..aclo JUve 1 bb~éli Cento sete11 
ta e quat r<i 
e oento se• 
t nta e qU§ 

(Processo - cinco mil cen o sete t 6 dA mil nov c ntos e 

t int e sete} e e"lb rzo re~ont~dos elo L oyd Brasil 1- tro verso. 

rot ao a 61 ã do co . lho n nnstr m ~eT e1t~me -
te a o r.enci d e ei o qu no evejo .e rote-

lar o 00011 r1rrento de sua obr1 ~\.ão Tão trEJ.Ze!l le ter1 

no v re1 o :para ];)T"AC ação n rc argur.:entaç-o ~J na de 1 

or contest.nc :'o. Limitam-se, 

Abbaàíe, inc rr .o dispositi '0 

r q1.1: o ~ct ado J'uvenal 

1 t ·· A do art~ so nov~uta 

o d :r .. to ero vi te dois mil oitooa to set nt o" e. 

te artieo diz te:xtua,_rrente: brt1 o novf!lntr--. aonai< ... r~-o.-: .fr_lta 

gr'-Lve: tor.L.e o 13 re.r>d.o in -
co •1Qativel c m o e~rviço e rasa: Ora, 1tiâ.a a hi;potese 

de estiva;;:, ;; t·ov da a falta. r1 s IJ cu1a ,Punir, :por os-

t inquér t , Ce v alg ~~ toria .le 1noorrid u~le uis-

OH ti v le · 1, roas s1m no da letra o o mesmo artigo qtt~ d.i"": 

g) áto~ 1 !vos ~ ton e b .. t"aflla :pratic t!.oa no 'jerv1ço, ~ryr; 

tra ual~uer e sô t ou ofen as fis·cas ~ mJ na con~tçõae, 

salvo ot so e leg ti ma efesa ~r rr1a ou ê.o outra!n. D~ tro 

dos auto .e 1n rito não · ate a menox prova e qt~ tal fúl 

ta tenbJ s do 1 ra t1oa 

1- Eg.regla Tere e ir· 

.elo aousaclo, e este rot o J l!:!nd.o IJ -

ra d es1,a 001 ~ el o, e sa 81iB t vol 
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c ru. - o A .... at+ · 1 • ... 1 , 1· · ;::J 11. tG•.~. · 

c: . l: l... l o t. .v o r 

r t . , e o • r• v .2 

• t e !...\Z8 -o tb.s lel.S P Co es e o 

v·· ~~to ...... CJ. .scc • o ., , remo ..'al "' a 

tr. n d ... J cl ro e· ove,.,~ ... Lo troze \;ãO ' 

I o _rov cúr..t-r o aou...s o Juv t r · te ·~ J, 

~ er t· 1 1 .,Ot:~ n c, c ar • OaUE, 

:.! ' , i .. • . ,. i . , s -.., 

çE:o, {1lc. t int ' l..lt c~nt ln-

to ' · , ce to i x t,e t r 1 , c nto o ur 

V'eJ.lal lOiO UÍ • . O .1. o-

n vtO, bO.Dl o út 

lhe é 1m u · do 1 - _uo~ ~o . A .:. ó u.a .r~c1 

C lCO . tu ..:..nfOl"f.::J. l~O. t· in-
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d . vin R ol c ou ubro d mil oveicsnt, sete ~ t n 
do ~rn vi .t o l"lt}U tto atl::Unirt1 1iivo ir st.aurado :peló J.J.oyd 

Brr.si l.eiro contra o sou rrr."re _ o ,ruvenal s\bbad1e, ~cu...,.ado 

r . t.:t ct: de -1 te. gr ve oap1 tulada n."i letr z do artigo no en a 

do ec. et.o número yj t J doi mtl oi tooen os et nta e doi , de 

nr'.l no·.;enentos tr:tnta e treis , raHoJver n-o conhecer do m 

ror'e ao , visto nno ter t"toado rov elo houvesse o acusar o om~ 

t:t.clo 

d""'o .. onja. publicnJã'O no niário 0 j .... i J ~ eta em • eta de janei 

rc· dr co1r nte ano - pco H r .... .:rer hl Emvresa o errbargos e 

r R. ce to setant e · co :t'Qil)'i me ua i to emb r["oa oram 

1 t -r:PC:.Jf.~os entro do pr ·J.c le~~ul A €~tão devida ... nte contest 

ca deot R' o da Pr:".met. câ ara.; r: out.ross , q u 

Proc r, d.ori f'eral, a . e PaJ.~ ... cer, a '3ut.u r 1. ·· if'e. t!!! . .rt.U)r -

coo er ci.a dos em r~.os · RESOLVEI" c. :3 melr oros d.o C r:selho · a. ional 

c o r:fhalho ~ rounitlos e sessã'o plena, con. i.r · u<to o • c6. :.!:o 

a :~ri meir Câ"'\ara, espr Jz.n.r, J)OT" .tr.relev ntes, os emb~rgoe 

.r>ostos :pelo Illnyd Bracil ... :tro , e <1et r n:1nar a reint.e~r -o do 

e 1b:1r$8dO, coD"' o res firo in ento ã "c O. nos .;:Lusa. .oe Rio .Ta-

n·~1't"Or inte t.,.... s :i J 1111ho à e mi novAcentos ri nt~. :':) oitC'.• 

dol - Relator; tl.t :p esen e ... a~ .r. r~or.el de Rezende A.l im, 

Procrr~ or G€ al . - · PÚbltc do no D1 ' r1o Ottcial e v te~ do1e 

... a os to ~.e m 1 novoce . tos t cint.-:-. e o:t te .- P. ~QER A....Q.lJE _ Pareoer a 
que se re.r~ 

B~· .. RE .Q_~g..(.r!3D7\'0 • Q - O J.J.oyd re o acór-· 
dão - Fls. 

:Sia -ileiro, não r.3e 11'>P . o:rmcn com o acórd.~ o a Prtmeirt\ C ma m Cento seteJ 
ta e oinoo· 

á f'ls. cento s . sent.~ 13 o:2 ijo, int.err1õe ecr:rso de emba:r.;:.os ' verso. 

r1s. ce~to sete t Dm, dent. o do p z.o le1 ~ • 

ela do recurso est . tent r..a :vropr1 ~et ção de fl • cento 

SP.tenta e um, q_u · re ta, n Q, 112uer d.ocumento novo, ale~'~'~ -

ç~ne lltte ol o est -o pr :vadaa d.o tnqu r to, :pretenden.1.o assim 



le.messa do 
~oórdão á 

!Presa -
'ls. cento 
~itenta e 

• 
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d o.rta. n 

r:L '· , erlon.:-,;t.ra E' 

v -o ara 

- r te,..er.sa f o na o 

ftt ptmiv 1 e ooe .. so c. 

oc. ,., r r :rra " o 

o a. 

t;O f3 ,I I. f'01"l!.O : p. \ I]' I' 
I 

ec t.. no ilVC''c.:dO. :ruo e ,Ta•)ei Q 

tr .n J;. oi o. ( 8 nH o) - .T .. 

c:1lor r .r !'a .• -

!1M· - a v. .- Un .. 

C .r1n0 ... onto S8 .e ' A nn 

Um om· o e ril u<.: v ,.l !C )~ 

r( sileir 

mn-ro tlo1 .- :ato d 

o ros 

-.. ;:1 -:'O"" . o D 

ve .ll 

l~.o - ,. ~ r":. .. t or tL .. 

s~ trj_ t. ; v~ -
t .a e ~~t .- 7 . • t r i n .\J 

e , ove.- nr .....,1"':"e ·r , 
c· -:o'3~'t' t.o , 

, 
a - tl(_ <:.: ] Tt- r I 

i r~rr d o ~ • -~- ~·3ll. . ·,~ cl ... -
SA (37 

ê·,te, intGJ>~·e.l ent jc1 

(' on:1 d m::a'ha lb"' :~mblic•:~ . .. 

.-. f.j "Tl 

, ·) .t]t:l não oi e1t a. 

r ~o do Lloyc.. '"' ria, :'E.r:do 

CJ 

... e . t;-ão 1'' rticul :~ , 

o1t 

o 

rti "'0\ cr~ 1t 0 

... :" . . .... 

(~i . -
~ - I 

e ' '9 . -

e] . o T..,_ .J .. - !w 1 à.o 

u-

•J.: • d .... .. ar -

) CC '1 •1) 

vo.:--1ro de cnll c 

r a-

o i • do ar tr-. _e o r-

cn c- ,c .~.o~ •Jc. r 

(,.( l ~ il '!.Of:i do r ... bi .e .. :~: o 

rc.::S'Jl - 1() Ccr 12 
, <;n .... 

" ':)j ' Y>JO o.r·i ('i ..... , " :le r i " ...L - él.o.ls 
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u.e Ago o a. o ano :pa ~a o, rela ti a a reinte ção e Juvenal 

Ab i oo asaro ento os os os, de u não 

sujei 
I 

as ões .P év18tas nos arts. trinta e 

, e t~ in ta sete, do entO çrovad.o :Pelo 
; 

~11.u.·o inte quatro mil se eoento oi enta e quatro, 

de Julho de mil ovece tos trinta e uatro.- tas 

OG\.u..LQçõea. (a si.nd o) o u e - Diretor Ge 1 da 

o. e ar Presi t Coo.s o oional do 

8 e, co era e c ~ a enoia do 

oyd Brasileiro, e ntoa, tado de -o Paulo tendo s1d.o 

oonsequenola do Inquérito Adm1n1! sua e o e suas 1\moçõea 

trativo a que f'o1 submetido, acusado de falta Te Oc . 1tula4a 

letra •g• elo art. noventa d.o ecreto n aro vinte oi U 

1toc os sat n e o s e , coao ta essa Alt O e e ol• 

v1do aixar de t 

_pelo rerar o IJ.o d Brasileiro, visto não ter n.cado 

que o requerente - havia o et~o falta grave preYiata 

re uar, or seu »rocurador abaixo assinado, oue lhe se a e-

dida a r s eoti va ''Oar de entença• :para fina d JUstiça.

~res es ter. os- .J'.D.- io e Ja ai ro, v nte sete de gosto e 

mil e en os q r n a.- ( s o ) ustíno o _ido Gomee.-

elada c eatallU>ilba eral d ois mil re1a e de uo-

-o e zentos a,pacho 
que mere-

~~liW.;i~!.Will - • - s :o a l-se e. car ceu o ;pe-
dido de 

ta de sent a, e :Par& oa et'eitoa da 1 1.- R1.o, v1nt carta de ente ç • 
q tro e et b o de mil no ec tos g_U3I'enta.- :rrano oo Bar .ns. cento 

() te.uta • 
bosa de ezende.

o que se cont 

on el J: 

s re:reri as -oeç qlli b 

transor1 tas, conati uindo pr sei' te carta d nt nc 

\1ul . • 

er Q dito 

tude do que se te o tornado oo 

-o transor to ' esta axtraid ra o 

.- ove. 

v r• 

, 
o r-
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quatro do artigo quinto, oombiDado com o artigo trinta e sete 

do Regulaalento a.:provado :pelo DeCreto número vinte e quatro 

m1.l setecentos e oitenta e quatro, de quatorze de Julho de 

mil novecentos e trinta e quatro. B1o de Janeiro, de 

de novece toa e çt nta. Eu, Ç;f~ {)I~ 
Cf!J. ~ ~·autft1 , o le 1 atlm1njst~ tivo da Classe "J" do 

Q.uadro ' co o 1n1 'trio do Trabalho, Indústria e Co éroio, 

com axarcicio na Primeira s eoção da secretaria do Conselho 

t ilogr.!! 

iret or da Primeira secção, oonfi ri. E eu 

D1re or Geral da secre aria do co elho 

· ci onal do Trab o su screv1 . Bio de Jc ,eiro d 

de mil no ec nt os e quarenta. 

PresiU.ent • 

elat r . 

Procurador Ge
ral. 
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